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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 333/2025

Altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 21.964, de 30 de abril de 
2024, que institui o Código da Pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista do Estado do Paraná, para aprimorar a política estadual de 
atendimento à pessoa com TEA e assegurar direitos relacionados 
à saúde, educação, assistência social e inclusão.

 

Art. 1º O artigo 29 da Lei nº 21.964 de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 29. Os familiares e cuidadores de pessoas com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA) terão direito a treinamento contínuo e 
especializado, oferecido pelo Poder Executivo, em parceria com os 
municípios, entidades privadas, universidades e centros de 
pesquisa especializados, com o objetivo de capacitá-los para o 
acompanhamento no dia a dia e para o desenvolvimento de 
habilidades terapêuticas complementares às intervenções 
profissionais nas áreas de saúde, educação, assistência social e 
tecnologias assistivas.

§ 1º O treinamento previsto neste artigo visa instituir o Projeto 
Família Co-Terapêutica, que conterá:

I - cursos, palestras e oficinas práticas voltadas à capacitação de 
familiares e cuidadores de pessoas com TEA, com foco em 
abordagens para cada fase da vida da pessoa com TEA (infantil, 
juvenil, adulta e idosa);

II - sessões de orientação com base em evidências científicas 
sobre intervenções terapêuticas adequadas ao TEA, considerando 
as peculiaridades e desafios de cada faixa etária;

III - acompanhamento contínuo e personalizado para garantir a 
implementação das estratégias terapêuticas e educacionais no 
cotidiano das famílias, com suporte psicossocial para os 
cuidadores;

IV - inclusão de capacitação sobre o uso de tecnologias assistivas 
e recursos digitais que possam apoiar no desenvolvimento e no 
aprendizado da pessoa com TEA, facilitando a integração social e 
educacional;

V - ações de monitoramento e avaliação contínua do impacto do 
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projeto, com o objetivo de ajustar as ações conforme as 
necessidades das famílias e dos cuidadores, garantindo a eficácia 
das intervenções.

VI – estruturação de salas de treinamento em unidades de saúde, 
centros de referência ou espaços comunitários, com ambiente 
adequado e recursos didáticos voltados à capacitação prática de 
familiares e cuidadores que convivem com pessoas com TEA.

§ 2º O Projeto Família Co-Terapêutica será monitorado e avaliado 
periodicamente por uma comissão de especialistas e 
representantes das famílias, para garantir a atualização das 
práticas e a incorporação de novas abordagens baseadas em 
evidências científicas.

§ 3º As mães de crianças com TEA têm direito à prioridade para 
atendimento psicossocial no âmbito do Sistema Único de Saúde, 
respeitadas as demais legislações pertinentes.

Art. 2° Acrescenta o artigo 29-A à Lei Estadual nº 21.964 de 2024, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 29-A. O Estado do Paraná poderá promover, no âmbito de 
suas competências, o apoio técnico, institucional e formativo aos 
municípios interessados na ampliação e qualificação da rede de 
atendimento às pessoas com Transtorno do Espectro Autista 
(TEA), especialmente no que se refere ao credenciamento de 
profissionais especializados.

§1º O apoio previsto no caput poderá compreender: 
I – a elaboração e divulgação de diretrizes técnicas, fluxos 
assistenciais e modelos de referência para o credenciamento de 
profissionais; 
II – a promoção de cursos, capacitações e eventos formativos 
voltados aos profissionais das áreas da saúde, educação e 
assistência social; 
III – a articulação intermunicipal e regional para organização de 
redes integradas de atendimento especializado; 
IV – o incentivo à criação ou atualização de cadastros municipais 
ou regionais de profissionais habilitados ao atendimento de 
pessoas com TEA.

§2º A execução das ações previstas neste artigo será 
regulamentada por ato do Poder Executivo, observadas as normas 
do Sistema Único de Saúde (SUS), da Política Nacional de 
Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 
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Autista e demais legislações pertinentes.

Art. 3° Acrescenta o § 3º ao art. 31 da Lei nº 21.964 de 2024, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“§ 3º No âmbito do atendimento hospitalar à pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista, poderão ser adotadas, pelo Poder 
Executivo, medidas com vistas a:

I – implantar salas de acolhimento sensorial em unidades 
hospitalares públicas e privadas conveniadas ao Sistema Único de 
Saúde;

II – priorizar o atendimento em situações de crises sensoriais, de 
autorregulação ou decorrentes de comorbidades associadas ao 
TEA;

III – promover a capacitação periódica das equipes 
multiprofissionais para o atendimento humanizado e especializado 
à pessoa com TEA;

IV – utilizar sinalização visual acessível e padronizada para a 
orientação de pessoas com TEA nos ambientes hospitalares.”

Art. 4° Acrescenta o artigo 54-A à Lei Estadual nº 21.964 de 2024, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 54-A. O estudante com Transtorno do Espectro Autista 
matriculado na rede pública estadual de ensino poderá, mediante 
avaliação técnica e conforme a disponibilidade da Secretaria de 
Estado da Educação (SEED), contar com o apoio de Auxiliar para 
Cuidados Especiais, profissional com atuação não pedagógica, 
destinado a prestar suporte funcional durante o período escolar.

§ 1º Compete ao Auxiliar para Cuidados Especiais: 
I – auxiliar o estudante em atividades de alimentação e locomoção; 
II – acompanhar o estudante em situações de desregulação 
emocional, promovendo segurança e estabilidade; 
III – atuar de forma articulada com a equipe pedagógica, sem 
interferência nas atividades de ensino-aprendizagem; 
IV – prestar apoio em casos de crises, respeitando protocolos de 
segurança e orientação profissional; 
V – colaborar para a permanência e bem-estar do estudante com 
TEA no ambiente escolar.

§ 2º O Auxiliar para Cuidados Especiais tem atribuições distintas e 
complementares às do Professor de Apoio Educacional 
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Especializado (PrAEE), atuando exclusivamente nas dimensões 
assistenciais e de apoio funcional, sem responsabilidade sobre 
conteúdo pedagógico, estando devidamente capacitado.

Art. 5° Altera o inciso I do art. 105 da Lei nº 21.964  de 2024, o qual passa a vigorar com a 
seguinte redação:

I – conscientizar a população sobre o impacto do bullying nas 
pessoas com TEA, por meio da realização de campanhas 
educativas em escolas públicas e privadas da rede estadual de 
ensino, da produção de cartilhas informativas, da oferta de 
palestras e capacitações voltadas a professores e agentes 
educacionais, bem como mediante parcerias com órgãos como o 
Ministério Público para a criação de canais de denúncia e a ampla 
divulgação de ações por meio dos meios de comunicação oficiais 
do Estado;

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data 
de sua publicação.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 15 de maio de 2025

MARCELO RANGEL 
Deputado Estadual

 

 

JUSTIFICATIVA

A presente proposta legislativa visa alterar e aprimorar diversos dispositivos da Lei nº 21.964, de 
30 de abril de 2024, que institui o Código Estadual da Pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) no Estado do Paraná. As alterações foram inspiradas nos debates e 
encaminhamentos da audiência pública realizada no dia 08 de maio de 2025, na região dos 
Campos Gerais, proposta por este parlamentar, a qual contou com a participação ativa de 
especialistas, gestores públicos, profissionais da saúde e educação, familiares e representantes 
da comunidade autista.

Durante o evento, foram identificadas lacunas relevantes na atual legislação e apontadas 
sugestões práticas para sua melhoria. As alterações ora propostas representam a escuta atenta 
dessas demandas e traduzem-se em ações concretas para garantir a efetivação dos direitos das 
pessoas com TEA, de modo transversal e intersetorial.

1. Reformulação do artigo 29 – Criação do Projeto Família Co-Terapêutica
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A proposta de alteração do artigo 29 tem como objetivo instituir o Projeto Família Co-Terapêutica, 
com foco na capacitação contínua e prática de familiares e cuidadores de pessoas com TEA. 
Trata-se de um modelo colaborativo entre Estado, municípios e entidades privadas, destinado a 
transformar familiares em "co-terapeutas", ampliando a efetividade dos atendimentos prestados 
nas áreas de saúde, educação e assistência social.

O programa incluirá cursos, oficinas, palestras e sessões de orientação baseadas em evidências 
científicas, respeitando as diretrizes técnicas das terapias reconhecidas. Essa reformulação 
atende à necessidade de integrar os familiares ao processo terapêutico, promovendo 
continuidade entre o ambiente clínico e o familiar, fator considerado essencial para o progresso e 
bem-estar das pessoas com TEA.

2. Inclusão do artigo 29-A – Apoio técnico e formativo aos municípios – credenciamento de 
profissionais especializados

A proposta inclui o artigo 29-A, com o intuito de oferecer apoio técnico, institucional e formativo 
aos municípios, especialmente para o credenciamento e a qualificação de profissionais 
especializados no atendimento a pessoas com TEA.

Esse dispositivo foi motivado pela constatação de que muitas localidades do interior carecem de 
suporte adequado para formar equipes multiprofissionais qualificadas. A proposta prevê a 
elaboração de modelos de referência para credenciamento, oferta de capacitações contínuas, 
articulação regional e incentivo à construção de redes integradas de atendimento. Trata-se de 
medida estratégica para fortalecer a execução das políticas públicas já previstas na Lei nº 
21.964/2024, sem interferir nas competências municipais, mas oferecendo os instrumentos 
necessários para sua efetividade.

3. Inclusão do §3º ao artigo 31 – Atendimento hospitalar especializado e inclusivo

O acréscimo do §3º ao artigo 31 da Lei nº 21.964/2024 visa qualificar o atendimento hospitalar a 
pessoas com TEA. O dispositivo propõe medidas como acolhimento sensorial, prioridade em 
atendimentos específicos, capacitação periódica das equipes multiprofissionais e sinalização 
visual acessível.

Estas ações são baseadas em diretrizes reconhecidas nacional e internacionalmente e 
respondem à vulnerabilidade de pessoas com TEA em ambientes hospitalares, muitas vezes 
hostis àqueles com hipersensibilidades sensoriais, dificuldades de comunicação e crises de 
autorregulação. A proposta busca assegurar segurança, respeito e dignidade durante a 
permanência hospitalar, com medidas simples e efetivas.

4. Inclusão do artigo que institui a figura do Auxiliar para Cuidados Especiais

A proposta também prevê a criação da figura do Auxiliar para Cuidados Especiais, voltado ao 
acompanhamento funcional e assistencial de estudantes com TEA no ambiente escolar. Esse 
profissional atuará em apoio direto ao estudante nas dimensões não pedagógicas da inclusão 
escolar, como alimentação, locomoção, uso do banheiro, suporte em momentos de crise 
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comportamental, entre outras situações que exigem assistência direta e contínua.

Importante esclarecer que o Estado do Paraná já conta com o Professor de Apoio Educacional 
Especializado (PrAEE), profissional cuja atuação é voltada à mediação pedagógica, construção 
de estratégias curriculares adaptadas e apoio ao processo de ensino-aprendizagem de 
estudantes com deficiência. Contudo, as atribuições do PrAEE não contemplam a assistência 
direta em cuidados funcionais – como alimentação, locomoção, higiene pessoal ou suporte 
comportamental –, que são demandas reais e recorrentes enfrentadas por famílias e escolas.

Dessa forma, o Auxiliar para Cuidados Especiais não substitui nem sobrepõe o trabalho do 
PrAEE, mas atua de forma complementar e integrada, respeitando o escopo técnico de cada 
função. Trata-se de figura fundamental para garantir a permanência segura, digna e inclusiva de 
estudantes com TEA na escola.

A proposta respeita os princípios constitucionais da razoabilidade e da autonomia administrativa, 
ao prever que a criação e implementação do cargo ou função esteja condicionada à 
disponibilidade orçamentária, à regulamentação infralegal e à avaliação especializada da 
necessidade do aluno.

5. Alteração do inciso I do artigo 105 – Fortalecimento da Semana Amy Lee e 
enfrentamento ao bullying

A presente proposta altera o inciso I do artigo 105 da Lei nº 21.964/2024, com o objetivo de 
ampliar o escopo da Semana Estadual de Incentivo ao Cuidado da Saúde Mental e 
Prevenção do Suicídio da Pessoa com TEA e seus familiares, também conhecida como 
Semana Amy Lee. A nova redação prevê, de forma expressa, que essa conscientização deverá 
ocorrer por meio de campanhas educativas nas escolas públicas e privadas da rede estadual, da 
produção de cartilhas informativas, da promoção de palestras e capacitações para profissionais 
da educação, da articulação com órgãos como o Ministério Público para criação de canais de 
denúncia e da utilização dos meios oficiais de comunicação do Estado para divulgação das 
ações.

Essa ampliação atende a uma demanda emergencial identificada por familiares, educadores e 
especialistas: o crescimento dos relatos de bullying, violência verbal e exclusão social de 
crianças e adolescentes com TEA nos ambientes escolares. Tais situações, quando 
ignoradas, agravam quadros de ansiedade, depressão e, em casos extremos, levam ao risco de 
suicídio. Crianças com TEA, em virtude de suas dificuldades de interação social e comunicação, 
frequentemente tornam-se alvos de agressões silenciosas e sistemáticas, muitas vezes não 
percebidas pelos adultos ao redor.

Diante disso, a elaboração de cartilhas educativas com linguagem acessível para alunos, 
professores e familiares torna-se uma ferramenta estratégica de conscientização. As cartilhas 
poderão abordar temas como respeito às diferenças, empatia, sinais de sofrimento psíquico e 
como agir diante de situações de exclusão, preconceito ou violência. Já as campanhas nas 
escolas deverão ocorrer durante a Semana Amy Lee, com atividades lúdicas, rodas de conversa, 
dinâmicas pedagógicas e depoimentos que promovam o acolhimento e a valorização da 
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diversidade.

A articulação com o Ministério Público para canais seguros e anônimos de denúncia de 
violência escolar também é uma inovação importante, especialmente para famílias que enfrentam 
resistência ou negligência por parte de algumas instituições. Por fim, a divulgação dessas 
ações nos meios de comunicação oficiais do Estado amplia seu alcance, promovendo uma 
cultura de respeito e inclusão em toda a sociedade paranaense.

Com essa alteração, o inciso I deixa de ser apenas simbólico e ganha um caráter operativo e 
transformador, voltado à prevenção do sofrimento psíquico, à proteção da infância e juventude, 
e à promoção da saúde mental das pessoas com TEA em todos os ambientes que frequentam, 
especialmente o escolar.

Competência Legislativa

A Constituição Federal, em seu art. 24, inciso XIV, estabelece que compete à União, aos 
Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre "proteção e integração social das 
pessoas com deficiência". Dessa forma, os estados podem legislar sobre o tema, desde que 
respeitados os princípios gerais já estabelecidos em normas federais.

O § 2º do mesmo artigo 24 assegura que, na ausência de norma federal sobre normas gerais, 
os Estados exercerão a competência legislativa plena para atender às suas peculiaridades. Ainda 
que haja legislação federal sobre o tema, é plenamente legítima a atuação estadual para 
regulamentar, suplementar e detalhar a política pública conforme as realidades locais.

Adicionalmente, a Constituição do Estado do Paraná, em seu art. 75, incisos V, VII e IX, prevê 
que o Estado promoverá políticas públicas voltadas à saúde, à educação e à assistência social, 
com especial atenção às pessoas com deficiência. Também cabe à Assembleia Legislativa, 
segundo o art. 27, §1º, inciso IV, dispor sobre matérias de interesse regional e suplementar a 
legislação federal e estadual no que couber.

Importante destacar que as alterações aqui propostas não criam cargos públicos, não 
implicam aumento de despesa obrigatória e não interferem na organização administrativa 
do Poder Executivo, o que garante sua constitucionalidade formal e material. A proposta atua no 
campo da regulamentação e da indução de políticas públicas, respeitando a separação entre os 
poderes, conforme previsto no art. 2º da Constituição Federal e na jurisprudência consolidada 
do Supremo Tribunal Federal (STF).

 

Conclusão

Diante do exposto, esta proposta de alteração da Lei nº 21.964, de 30 de abril de 2024, tem por 
objetivo aperfeiçoar aspectos pontuais do já robusto e abrangente Código da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista do Estado do Paraná. 

Nesse sentido, cada dispositivo proposto foi cuidadosamente construído com base nas 
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demandas concretas apresentadas pela sociedade civil, famílias e especialistas, e está alinhado 
aos princípios da dignidade da pessoa humana, da equidade e da universalidade dos direitos 
sociais.

Assim, a partir da escuta qualificada de familiares, profissionais e pessoas autistas, identificaram-
se oportunidades de otimização e aprofundamento de políticas públicas específicas, 
notadamente nos campos da saúde, da educação, da inclusão funcional e da prevenção de 
violências como o bullying.

As mudanças aqui propostas otimizam pontos estratégicos que reforçam sua efetividade, 
aumentam sua aplicabilidade no cotidiano das famílias e ampliam o amparo do poder público nas 
dimensões mais sensíveis do cuidado.

Por esses motivos, e com base na competência legislativa do Estado do Paraná, submetemos 
esta proposta à apreciação dos nobres parlamentares, certos de que ela contribuirá para 
consolidar um Paraná mais justo, inclusivo e comprometido com a dignidade de todas as 
pessoas, especialmente aquelas com autismo e suas famílias.

 

DEPUTADO MARCELO RANGEL

Documento assinado eletronicamente em 15/05/2025, às 09:35, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

 

Lei 21.964 - 30 de Abril de 2024 

 

Publicada no Diário Oficial nº. 11650 de 30 de Abril de 2024 
 

 
Código Estadual da Pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista. 

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

 
TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Institui o Código Estadual da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista - TEA. 

§ 1º Para efeitos desta Lei, será considerada pessoa com TEA aquela que apresenta déficits 
persistentes na comunicação e na interação social em múltiplos contextos e, padrões restritos e 
repetitivos de comportamento, interesses ou atividades, conforme critérios clínicos definidos no 
Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais DSM-V, na Classificação Estatística 
Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde - CID e pela Organização 
Mundial de Saúde - OMS. 

§ 2º A pessoa com TEA é a pessoa com deficiência para todos os efeitos legais, nos termos da 
legislação vigente. 

§ 3º As disposições do presente Código se aplicam, no que couber, aos demais transtornos do 
neurodesenvolvimento. 

Art. 2º O laudo médico pericial ou a avaliação biopsicossocial que ateste o TEA possui prazo de 
validade indeterminado. 

Parágrafo único. O laudo a que se refere o caput deste artigo poderá ser emitido por profissional 
da rede de saúde pública ou privada, observados os demais requisitos estabelecidos na legislação 
vigente. 

Art. 3º As pessoas com TEA têm direito à Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista - Ciptea, documento válido de identificação civil nos termos da Lei Federal nº 
12.764, de 2012, com vistas a garantir atenção integral, pronto atendimento e prioridade no 

atendimento e o acesso aos serviços públicos e privados, em especial nas áreas de saúde, 
educação e assistência social. 

§ 1º O Estado deve expedir a Carteira de Identificação da Pessoa com TEA, mediante 
requerimento, acompanhado do documento de que trata o art. 2º desta Lei, com indicação do 
CID, e deve conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I - nome completo, filiação, local e data de nascimento, número da carteira de identidade civil, 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, tipo sanguíneo, endereço residencial 
completo e número de telefone do identificado; 

II - fotografia no formato 3x4 cm e assinatura ou impressão digital do identificado; 
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III - nome completo, documento de identificação, endereço residencial, telefone e e-mail do 
responsável legal ou do cuidador, quando for o caso; 

IV - identificação da unidade da Federação e do órgão expedidor e assinatura do dirigente 
responsável. 

§ 2º Nos casos em que a pessoa com TEA seja imigrante detentor de visto temporário ou de 
autorização de residência, residente fronteiriço ou solicitante de refúgio, deve ser apresentada a 
Cédula de Identidade de Estrangeiro – CIE, a Carteira de Registro Nacional Migratório – CRNM ou 
o Documento Provisório de Registro Nacional Migratório – DPRNM, com validade em todo o 
território nacional. 

§ 3º A Ciptea terá validade de cinco anos, devendo ser mantidos atualizados os dados cadastrais 
do identificado e deve ser revalidada com o mesmo número, de modo a permitir a contagem das 
pessoas com TEA em todo o território nacional. 

Art. 4º Institui o porta-documentos do condutor de veículos automotores com TEA, objetivando 
a identificação das pessoas com TEA que assim o desejarem. 

Art. 5º O porta-documento, de que trata o art. 4º desta Lei, poderá conter: 

I - a Carteira Nacional de Habilitação - CNH e demais documentos pessoais do condutor com TEA; 

II - o contato de um familiar ou de outra pessoa capaz que possa ser responsável pela pessoa 
com TEA em situação de emergência, quando for o caso. 

Parágrafo único. O Estado do Paraná periodicamente promoverá, através das instituições 
responsáveis pela formação e capacitação das forças de segurança a ele vinculadas, admitida 
para tal finalidade, a realização de parcerias e convênios com as demais instituições públicas de 
ensino e com a iniciativa privada, a formação e a capacitação profissional dos integrantes da 
Polícia Militar, da Polícia Civil, do Corpo de Bombeiros, da Polícia Penal, da Polícia Científica 
voltadas ao atendimento de ocorrências envolvendo pessoas com TEA. 

Art. 6º Institui a identificação de veículos automotores conduzidos por pessoas com TEA. 

Parágrafo único. A identificação dos veículos de condutores autistas poderá feita por adesivo 
afixado no para-brisa dianteiro no lado do condutor contendo o símbolo mundial de 
conscientização do Transtorno de Espectro Autista (TEA) sobre a inscrição PCD-TEA que poderá 
ser solicitado pela pessoa com TEA proprietária do veículo automotor. 

Art. 7º Cada pessoa com TEA poderá ter tantos porta-documentos e identificações de veículos 
quantos forem necessárias para os veículos que habitualmente utilizar. 

Art. 8º As carteiras de vacinação em formato impresso ou digital, do sistema de saúde do Estado 
do Paraná, devem conter esclarecimentos e informações sobre o TEA. 

Parágrafo único. As informações de que trata o caput deste artigo devem ser as descritas no § 
1º do art. 1º desta Lei ou outras especificadas pelos órgãos públicos competentes. 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS DA PESSOA COM TEA 
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Art. 9º São direitos da pessoa com TEA: 

I - a vida digna, a integridade física e moral, o livre desenvolvimento da personalidade, a 
segurança e o lazer; 

II - a proteção contra qualquer forma de abuso, exploração e discriminação; 

III - o acesso: 

a) a medicamentos e exames médicos, quando necessário; 

b) à informação com base em evidência científica que auxilie no seu diagnóstico, tratamento e 
educação; 

c) à educação e ensino profissionalizante; 

d) à moradia; 

e) à previdência social e à assistência social; 

f) ao tratamento com base em evidência científica; 

g) ao diagnóstico precoce; 

h) ao apoio, habilitação e reabilitação; 

i) ao lazer e turismo; 

IV - a participação em atividades artísticas, intelectuais, culturais, esportivas e recreativas, com 
vistas ao seu protagonismo, realizada por meio de políticas afirmativas e sendo respeitadas suas 
limitações; 

V - a acessibilidade nas instalações e serviços públicos, inclusive nos serviços eletrônicos com 
adaptações sonoras e visuais, a fim de evitar incômodos sensoriais; 

VI - a garantia de proteção e assistência social necessária para a família, ou responsáveis pela 
pessoa com TEA, inclusive com atendimento psicológico especializado; 

VII - a participação social das organizações da sociedade civil especializadas sobre o TEA, nos 
espaços consultivos, deliberativos, de fiscalização e articulação das políticas públicas sobre o 
tema. 

Art. 10. A pessoa com TEA não será submetida a tratamento desumano ou degradante, ou sem 
comprovação científica, não será privada de sua liberdade ou do convívio familiar, nem sofrerá 
discriminação por motivo da deficiência. 

Parágrafo único. Nos casos de necessidade de internação médica em unidades especializadas, 
será observado o disposto na legislação pertinente, depois de aplicados todos os protocolos de 
atendimento especializados, sendo permitido ao cuidador ou responsável acompanhar todo o 
processo. 
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CAPÍTULO ÚNICO 
DO ANIMAL DE SUPORTE EMOCIONAL 

Art. 11. Assegura à pessoa com TEA o direito de ingressar e permanecer em locais públicos e/ou 

privados de uso coletivo acompanhada pelo seu animal de suporte emocional em todo Estado do 
Paraná, desde que observadas as condições previstas na presente Lei. 

§ 1º Para fins desta Lei, considera-se: 

I - animal de suporte emocional: animais com fins terapêuticos prescritos por um profissional de 

saúde qualificado, tais como psicólogos, psiquiatras, terapeutas ocupacionais, entre outros, não 
se enquadrando como simples animal de estimação, com a finalidade de promover a inclusão e o 
bem-estar da pessoa com TEA; 

II - local público: aquele que seja aberto ao público, destinado ao público ou utilizado pelo 
público, cujo acesso seja gratuito ou realizado mediante taxa de ingresso; 

III - local privado de uso coletivo: aquele destinado às atividades de natureza comercial, cultural, 
esportiva, financeira, recreativa, social, religiosa, de lazer, educacional, laboral, de saúde ou de 
serviços, entre outras. 

Art. 12. Proíbe o ingresso do animal de suporte emocional: 

I - em estabelecimentos de saúde nos setores de isolamento, quimioterapia, transplante, 

assistência a queimados, centro cirúrgico, central de material e esterilização, unidade de 
tratamento intensivo e semi-intensivo, em áreas de preparo de medicamentos, farmácia 
hospitalar, em áreas de manipulação, processamento, preparação e armazenamento de alimentos 
e em casos especiais ou determinados pela Comissão de Controle de Infecção Hospitalar dos 
serviços de saúde; 

II - nos locais em que seja obrigatória a esterilização individual. 

Art. 13. A pessoa com deficiência que necessite de animal de apoio emocional, deve apresentar 
atestado emitido por profissional da saúde qualificado, contendo o nome do profissional, sua 
formação e número de registro, assim como a descrição da deficiência e a relação terapêutica 
entre o animal e a pessoa. 

Art. 14. O animal de suporte emocional é de responsabilidade de seu tutor ou representante legal 

e sua identificação, bem como a comprovação do treinamento dar-se-ão por meio da 
apresentação dos seguintes itens: 

I - carteira de identificação ou plaqueta de identificação, que devem conter as seguintes 
informações: 

a) no caso da carteira de identificação: 

1. nome do tutor e do animal de suporte emocional; 

2. nome do centro de treinamento ou do instrutor autônomo; 
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3. número da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do centro ou da empresa 
responsável pelo treinamento ou o número da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF do 
instrutor autônomo; e 

4. foto do tutor e do animal de suporte emocional; e 

b) no caso da plaqueta de identificação: 

1. nome do tutor e do animal de suporte emocional; 

2. nome do centro de treinamento ou do instrutor autônomo; e 

3. número do CNPJ do centro de treinamento ou do CPF do instrutor autônomo; 

II - carteira de vacinação atualizada, assinada por médico veterinário com registro no órgão 
regulador da profissão. 

Parágrafo único. O animal de suporte emocional quando presente em local público e/ou local 
privado de uso coletivo deve estar em amarração específica ou caixa de transporte que permita 
o adequado controle pelo tutor, mantendo-se a segurança deste e de toda coletividade. 

Art. 15. Os estabelecimentos públicos e/ou privados abertos ao público devem adotar as medidas 
necessárias para garantir a acomodação adequada e o acesso seguro dos animais de suporte 
emocional e das pessoas com deficiência, respeitando as normas de higiene e segurança 
pertinentes. 

Art. 16. Constitui ato de discriminação qualquer tentativa voltada a impedir ou dificultar o gozo 
do direito previsto no art. 12 desta Lei e seu descumprimento sujeitará o infrator a multa de 50 

UPF/PR (cinquenta vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná), devendo o valor ser revertido para 
o Fundo Especial da Pessoa com Deficiência. 

Art. 17. Veda a cobrança de valores, tarifas ou acréscimos vinculados, direta ou indiretamente, 

ao ingresso ou à presença de animal de suporte emocional nos locais previstos no art. 11, 
sujeitando o infrator ao pagamento da multa disposta no art. 16, ambos desta Lei. 

TÍTULO III 
DA POLÍTICA ESTADUAL DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM TEA 

Art. 18. A política estadual de proteção dos direitos da pessoa com TEA deve se pautar pelas 

diretrizes deste Código e observar as disposições da Convenção Sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência, legislações federal e estadual aplicáveis. 

Art. 19. A formulação, a implementação e a execução da política estadual para o atendimento 
integrado da pessoa com TEA serão executadas por meio da interlocução entre os órgãos e 
entidades atinentes à matéria, demais instituições públicas ou privadas interessadas e a sociedade 
civil organizada, visando à uma colaboração conjunta que possibilite o diálogo intersetorial para 
tomada de decisões e ações pertinentes. 

Parágrafo único. É garantida, na forma da lei, a participação da sociedade e de representantes 
com TEA nos processos de formulação, de monitoramento, de controle e de avaliação das 
políticas, programas e ações que integram a política estadual para o atendimento integrado da 
pessoa com TEA. 
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Art. 20. O planejamento da política estadual para o atendimento integrado da pessoa com TEA 
será elaborado visando à: 

I - coordenação do planejamento, implantação e articulação das ações dos setores públicos e das 
instituições representantes da sociedade civil convergentes que atuam no setor, assegurando seu 
alinhamento às políticas da pessoa com TEA; 

II - construção de diagnóstico das ações com enfoque na Pessoa com TEA promovidas pelo 
Governo do Estado, visando identificar a interação e a articulação entre os diversos programas e 
serviços prestados pela área pública estadual; 

III - integração e o alinhamento das diversas ações da área da pessoa com TEA, potencializando 
esforços, minimizando sobreposições entre os diversos programas ou serviços prestados pela área 
pública estadual, articulando as ações nesta área; 

IV - promoção da descentralização de suas ações nas regiões administrativas do Estado, com a 
eventual criação de grupos de trabalho. 

Art. 21. O Estado poderá realizar audiências públicas com a presença de pessoas, órgãos, 
entidades e instituições previstos no art. 26 desta Lei para apresentação de relatório consolidado 
acerca das atividades desenvolvidas e recursos orçamentários e financeiros investidos em ações 
relacionadas à pessoa com TEA. 

CAPÍTULO I 

DAS DIRETRIZES 

Art. 22. Constituem-se diretrizes para a proteção dos direitos da pessoa com TEA: 

I - intersetorialidade para a formulação e desenvolvimento de ações, políticas públicas e 
atendimento à pessoa com TEA; 

II - participação da comunidade por meio da indicação em órgãos de representação de pessoas 
com TEA, seus pais e representantes de associações ou outras entidades representativas de 
pessoas com TEA; 

III - responsabilidade do Poder Público quanto à informação relativa ao transtorno e suas 
implicações; 

IV - atenção às necessidades da pessoa com TEA, por meio de política de atendimento integrado 
e de apoio aos familiares; 

V - capacitação preferencialmente presencial, de forma regionalizada e permanente dos agentes 
públicos na área de saúde, educação, assistência social, segurança pública e trânsito; 

VI - sensibilização da sociedade quanto à inclusão da pessoa com TEA e da sua família; 

VII - horizontalização do atendimento multiprofissional integrado à pessoa com TEA e da sua 
família. 

Art. 23. A capacitação dos agentes públicos vinculados às áreas de saúde, educação, assistência 
social, segurança pública e trânsito constitui diretriz essencial e permanente na proteção e 
promoção dos direitos da pessoa com TEA, devendo ocorrer de forma articulada e continuada. 
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Art. 24. A intersetorialidade deve pautar o desenvolvimento de ações e de políticas para 
atendimento com base em evidência científica da pessoa com TEA, aplicáveis por meio de 
convênios celebrados entre Secretarias de Estado, Secretarias Municipais ou com instituições 
privadas. 

§ 1º Para cumprimento do que estabelece o caput deste artigo, serão criados programas 
multidisciplinares que tenham por objeto a informação, a capacitação, a realização de 
treinamentos e atualização em TEA com base em evidência científica para profissionais e 
estudantes das áreas de saúde, ciência e tecnologia, educação, assistência social, bem como de 
orientação e apoio aos familiares, responsáveis e cuidadores de pessoas com TEA. 

§ 2º O Estado disponibilizará, observado o planejamento orçamentário e financeiro, recursos de 
tecnologia assistiva para o cumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 25. O Estado desenvolverá e manterá programas de apoio comunitário que propiciem às 
pessoas com TEA oportunidades de integração social, acesso à cultura, ao desporto e ao lazer e 
inserção no mercado de trabalho, observada a disponibilidade orçamentária e financeira. 

Art. 26. Será assegurada a participação da comunidade no processo de planejamento das 

políticas públicas voltadas à pessoa com TEA, nas etapas de formulação, monitoramento, controle 
e avaliação dessas políticas, representados por: 

I - pessoas com TEA; 

II - associações de pais e profissionais; 

III - sociedades médicas; 

IV - sociedades de áreas de saúde relacionadas ao tratamento; 

V - instituições de ensino superior; 

VI - gestores públicos estaduais e municipais; 

VII - conselhos municipais e estadual da pessoa com deficiência. 

Art. 27. O Estado promoverá, em parceria com os municípios e instituições privadas, cursos, 
palestras, campanhas educativas gratuitas com os seguintes temas: 

I - importância do diagnóstico precoce; 

II - terapias com base em evidência científica visando prover autonomia e dignidade à pessoa 
com TEA; 

III - regularidade nas oportunidades de aprendizado; 

IV - cuidados básicos para evitar acidentes; 

V - importância da participação e controle social sobre as políticas públicas voltadas à pessoa com 
TEA; 
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VI - inserção da pessoa com TEA no mercado de trabalho, observando-se as peculiaridades da 
deficiência e o que prevê a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e 
do Adolescente; 

VII - promoção de programas e ações voltados ao diagnóstico precoce do TEA, de modo a permitir 
atenção integral às necessidades de saúde, educação, assistência e conforto da pessoa 
diagnosticada; 

VIII - importância do treinamento com base em evidência científica e envolvimento de familiares, 
responsáveis, cuidadores e profissionais das áreas de saúde, educação e assistência social, a fim 

de garantir uma melhor eficiência ao cuidado, bem como melhor escolha na definição e controle 
das ações e serviços de saúde; 

IX - divulgação dos programas federais e estaduais de assistência social voltados à pessoa com 
TEA, a fim de facilitar o acesso. 

§ 1º As campanhas educativas e de conscientização sobre o TEA serão amplamente divulgadas 
por meio dos canais de comunicação oficial do Estado. 

§ 2º Os órgãos públicos estaduais poderão desenvolver cartilhas ilustrativas contendo figuras e 
informações claras o sobre o procedimento de atendimento. 

Art. 28. A Política Estadual de Proteção dos Direitos da Pessoa com TEA deve ser voltada ao 
atendimento integrado da pessoa com TEA, por equipe multiprofissional e deve se basear na 

ciência e em tratamentos, terapias e intervenções com evidência científica de sua eficácia para o 
público infantil, juvenil, adultos e idosos. 

Art. 29. Assegura aos familiares e cuidadores, a oferta de treinamento para os mesmos como 
parte integrante do Projeto Terapêutico Singular, independente da intervenção comportamental 
utilizada pelo profissional. 

Parágrafo único. As mães de crianças com TEA têm direito à prioridade para atendimento 
psicossocial no âmbito do Sistema Único de Saúde, respeitadas as demais legislações pertinentes. 

CAPÍTULO II 

DA ATENÇÃO À SAÚDE 

Art. 30. A atenção integral à saúde da pessoa com TEA, objetivando, dentre outros aspectos, o 

diagnóstico precoce e o atendimento multiprofissional, será prestada pelo Estado, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde, conforme estabelecido pelos arts. 6º e 196 da Constituição Federal. 

§ 1º O atendimento no âmbito do Sistema Único de Saúde de que trata o caput deste artigo será 
prestado de forma articulada, nos níveis: 

I - Atenção Primária à Saúde - APS; 

II - Atenção Ambulatorial Especializada - AEE; 

III - Atenção Hospitalar - AH; 

IV - Urgência e Emergência - UE; e 
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V - centros especializados em reabilitação. 

§ 2º O Estado firmará contrato de direito público ou convênio com pessoas jurídicas de direito 

privado para promover a atenção em saúde para as pessoas com TEA, sem prejuízo da criação 
de centros referência em TEA. 

§ 3º A contratação, pelo Estado, de tratamentos, terapias e intervenções nos termos do §2º deste 
artigo deverá observar os regulamentos dos órgãos federais e estaduais de saúde e conselhos 
profissionais. 

§ 4º Os centros especializados em reabilitação na modalidade intelectual prestarão atendimentos 
às pessoas com TEA promoverão: 

I - rastreio para diagnóstico precoce; 

II - atendimento médico para diagnóstico e acompanhamento; 

III - espaços e atendimento adequados para a intervenção precoce baseada em evidência 
científica. 

Art. 31. O Estado promoverá programas e ações com base em evidência científica voltados ao 
diagnóstico e tratamento precoce do TEA, de modo a permitir atenção integral às necessidades 
de saúde, educação, assistência social e autonomia da pessoa diagnosticada. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei entende-se por diagnóstico precoce a identificação de 
comportamentos característicos do autismo e outros transtornos do neurodesenvolvimento. 

§ 2º Ainda que não se trate de conclusão médica definitiva, deverá ser avaliada a aplicação de 

intervenções precoces nos casos de identificação dos comportamentos constantes no §1º deste 
artigo. 

Art. 32. São diretrizes da Política de Diagnóstico da Pessoa com TEA: 

I - a promoção: 

a) da conscientização e divulgação de informações sobre o TEA à população em geral e, em 
especial, aos profissionais que atuam com pessoas com TEA; 

b) da articulação entre os serviços de saúde, educação e assistência social para garantir o 
atendimento integral e interdisciplinar às pessoas com sintomas do TEA e suas famílias; 

II - a capacitação dos profissionais que atuam com pessoas com TEA para a identificação precoce 
dos sinais e sintomas do TEA; 

III - o estímulo à pesquisa científica e ao desenvolvimento de tecnologias para a detecção, 
diagnóstico e tratamento do TEA; 

IV - a garantia do acesso a tratamentos e terapias com base em evidência científica, de acordo 
com as necessidades de cada pessoa com TEA. 
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Art. 33. A avaliação e vigilância do desenvolvimento infantil realizadas nas consultas de rotina 
da criança pelos profissionais das redes pública e privada de saúde, são instrumentos de detecção 
precoce. 

Art. 34. O Estado priorizará o diagnóstico precoce do TEA, por meio de trabalho de profissionais 
de saúde e educação, de forma interdisciplinar e multidisciplinar. 

§ 1º O diagnóstico priorizará a utilização de instrumentos técnicos desenvolvidos por especialistas 
e pesquisadores, dentre eles: 

I - CID (Classificação Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde); 

II - DSM (Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais); 

III - CIF (Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde); 

IV - Diretrizes de Estimulação Precoce Crianças de zero a três anos com atraso no 
desenvolvimento neuropsicomotor, do Ministério da Saúde; 

V - Linha de Cuidado do Transtorno do Espectro Autista, do Ministério da Saúde; 

VI - Protocolo de Avaliação e Atendimento à Pessoa com TEA da Linha de Cuidado à Saúde da 
Pessoa com Deficiência na Rede de Atenção à Saúde do Paraná. 

§ 2º Os profissionais das áreas de saúde e educação devem ser capacitados para identificar e 
rastrear sinais de autismo. 

Art. 35. O Estado disponibilizará avaliação por equipe multiprofissional para rastreamento 
precoce de possíveis comportamentos característicos do autismo ou diagnóstico precoce com 
vistas à intervenção precoce, à reabilitação e à atenção integral às necessidades da pessoa com 
TEA. 

Art. 36. As ações de diagnóstico devem observar a intersetorialidade prevista nesta Lei, por meio 
de atuação conjunta entre o Estado do Paraná, Municípios, consórcios, instituições de ensino 
superior, fundações, associações e outras instituições. 

Parágrafo único. As medidas previstas no caput deste artigo também se aplicam às situações 
de intervenção precoce, oferta de terapias e à atenção integral às necessidades da pessoa com 
TEA. 

Art. 37. O Estado priorizará a manutenção do vínculo dos profissionais com as pessoas com TEA. 

Parágrafo único. O profissional que atenda pessoa com TEA somente poderá ser transferido 
quando houver decisão fundamentada do órgão competente, ressalvados os casos de 
transferência a pedido exclusivo do profissional. 

Art. 38. A atenção integral às necessidades da pessoa com TEA compreende o suprimento, pelo 
Estado, dos nutrientes, fraldas e medicamentos indicados no tratamento, comprovada a situação 
de vulnerabilidade social. 

Parágrafo único. A nutrição adequada compreende ações de promoção, proteção e recuperação 

da pessoa com TEA sob o ponto de vista nutricional e deve ser realizada por nutricionista, 
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legalmente habilitado e inscrito no respectivo Conselho de classe, seguindo protocolos clínicos e 
diretrizes terapêuticas publicadas pela autoridade competente. 

Art. 39. O Estado assegurará acesso universal e igualitário às políticas de saúde materno infantil 
e assistência integral a todas as mulheres do Estado do Paraná, incluindo as gestantes e mães 
com TEA. 

Parágrafo único. Em caso de detecção, durante o ciclo gravídico-puerperal, de risco materno-
infantil, intermediário ou alto, o Estado prestará acompanhamento por equipe multiprofissional 
especializada, no âmbito da atenção ambulatorial especializada. 

Art. 40. A política estadual de saúde bucal à pessoa com TEA se articula por meio da 
implementação de ações para a promoção da saúde, prevenção e controle das doenças bucais, 
recuperação e reabilitação, a partir das seguintes diretrizes: 

I - oferecer gratuitamente às pessoas com TEA, comprovada a situação de hipossuficiência e 
vulnerabilidade social, tratamento de saúde bucal adequado às suas necessidades e com 
atendimento especializado às suas condições e peculiaridades comportamentais; 

II - capacitar e especializar profissionais na área de saúde bucal para o devido atendimento das 
pessoas com TEA, em especial para crianças e adolescentes; 

III - absorver e promover novas técnicas e procedimentos que possibilitem melhoria na qualidade 
de vida dos autistas e familiares. 

§ 1º Em regra, o atendimento será realizado no nível de Atenção Primária à Saúde e, quando 
necessário, pelo atendimento especializado ou hospitalar. 

§ 2º Os espaços de atendimento, inclusive hospitalar, serão adaptados com vistas a atender as 
necessidades da pessoa com TEA. 

Art. 41. Constituem estratégias para o atendimento odontológico para a pessoa com TEA, visando 
ao seu bem-estar: 

I - atendimento com hora marcada; 

II - redução do ruído no ambiente ambulatorial; 

III - priorização dos procedimentos atraumáticos; 

IV - utilização de uma abordagem lúdica; 

V - considerar as necessidades comportamentais e as devidas técnicas na entrega dos objetivos 
terapêuticos e/ou realização de procedimentos. 

Art. 42. Os consórcios de saúde integrarão a política de atendimento integrado à pessoa com 
TEA, em articulação com o Estado e municípios. 

CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO 



   
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

 

Art. 43. É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da sociedade assegurar educação 

de qualidade à pessoa com TEA, colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e 
discriminação, conforme estabelecido pelo parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 13.146, 
de 6 de julho de 2015. 

§ 1º A educação às pessoas com TEA tem como diretrizes: 

I - acesso ao sistema educacional inclusivo, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento 
possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas 
características, interesses e necessidades de aprendizagem; 

II - inclusão dos estudantes com TEA nas classes comuns de ensino regular e em todos os níveis 
de ensino e em suas diferentes modalidades, com o apoio e as adaptações necessárias da 
tecnologia da informação e da comunicação e fazendo uso das tecnologias assistivas; 

III - garantia de acesso, permanência e êxito escolar tendo garantida a matrícula prioritária, 
sendo vedada a recusa de matrícula na rede de ensino municipal, estadual pública e privada; 

IV - incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados na pesquisa e no 
atendimento da pessoa com TEA; 

V - formação continuada de professores e demais profissionais da educação, com base em 
evidência científica, para o adequado atendimento educacional; 

VI - adoção de medidas de apoio individualizadas e efetivas no ambiente escolar a fim de 
desenvolver o potencial humano, o senso de dignidade, a autoestima e o respeito aos direitos 
humanos, às liberdades e à diversidade humana da pessoa com TEA, sem prejuízo da criação e 
implantação, pelo Estado, de Centros Avançados de Estudo e Atendimento Multidisciplinar para 
estudantes com TEA em atividades extracurriculares, fundamentados em evidência científica e 

conduzidos por profissionais especializados, devendo tais centros cumprir as exigências legais 
quanto ao credenciamento, autorização de funcionamento e organização, em consonância com as 
demais orientações do Conselho Estadual de Educação; 

VII - garantia da participação dos estudantes com TEA e de suas famílias nas diversas instâncias 
de atuação da comunidade escolar, nos termos do inciso VIII do art. 28 da Lei Federal nº 13.146, 
de 2015; 

VIII - incitar a adoção de práticas pedagógicas inclusivas, manejo de comportamento e apoio à 
realização de pesquisas que promovam ações voltadas ao desenvolvimento de novos métodos e 

técnicas pedagógicas, de materiais didáticos, de equipamentos e de recursos de tecnologia 
assistiva; 

IX - manutenção das informações e registros sobre do comportamento do aluno com TEA e o 
atendimento a ele ofertado pela instituição de ensino para encaminhamento à nova instituição de 
ensino; 

X - fomento de parcerias com as instituições de ensino superior, conselhos de pessoa com 
deficiência, conselhos de classe, organizações do terceiro setor e afins para a promoção de cursos, 
palestras e programas de incentivo ao profissional; e 

XI - inserção, nas redes pública e privada de ensino, de sistema de inclusão escolar voltado para 

crianças e adolescentes diagnosticados com TEA, podendo este ser o baseado na Análise do 
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Comportamento Aplicada – ABA (Applied Behavior Analysis) ou outras abordagens baseadas em 
evidência científica. 

§ 2º Em casos de comprovada necessidade, a pessoa com TEA incluída nas classes comuns de 
ensino regular terá direito a acompanhamento por Professor de Apoio Educacional Especializado 
- PrAEE. 

§ 3º As diretrizes do presente artigo não excluem o funcionamento das escolas de educação 
básica na modalidade de educação especial, garantindo-se a manutenção do porte escolar por 
meio de Convênios de Cooperação Técnica e Financeira firmados entre a Secretaria de Estado da 

Educação e as entidades mantenedoras de escola que ofertam educação básica na modalidade 
educação especial. 

Art. 44. As atividades de estágio serão realizadas nos termos da Lei Federal nº 11.788, de 25 de 
setembro de 2008, e os estagiários, nos casos permitidos serão devidamente supervisionados por 
profissional comprovadamente capacitado no atendimento à pessoa com TEA. 

Art. 45. Os estabelecimentos públicos e privados de ensino concentrarão esforços para substituir 
os sinais sonoros por sinais musicais adequados aos alunos com TEA. 

Parágrafo único. A diretriz constante no caput deste artigo tem por objetivo eliminar ou reduzir 
incômodos sensoriais ou risco de pânico de alunos com TEA. 

Art. 46. Para fins desta Lei, considera-se: 

I - Projeto Político Pedagógico - PPP: documento que reúne os objetivos, metas e diretrizes de 
uma escola e deve ser elaborado obrigatoriamente por toda instituição de ensino, segundo a Lei 
Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; 

II - Atendimento Educacional Especializado - AEE: atendimento realizado por profissionais 
capacitados com graduação em pedagogia ou outra licenciatura e com especialização na educação 
especial, tendo por objeto a inclusão e a realização de adaptações razoáveis para atender às 

características dos estudantes com TEA, de modo a garantir o seu pleno acesso ao currículo em 
condições de igualdade, promovendo a sua autonomia; 

III - Plano de Atendimento Educacional Especializado - PAEE: instrumento elaborado anualmente 
pelo professor do AEE lotado na Sala de Recursos Multifuncional - SRM, com a articulação e 
colaboração dos professores da sala de aula regular, do professor de apoio, quando houver, e 
supervisionado pelo professor pedagogo responsável pela educação especial na instituição de 
ensino, devendo ter amparo no PPP e conter: 

a) a identificação das necessidades dos alunos; 

b) as estratégias para superação das limitações observadas; 

c) a propositura de produção de atividades e materiais acessíveis e adaptados que oportunizem 
o progresso e acesso do aluno ao conteúdo curricular e que terá seu desenvolvimento avaliado 
nas áreas cognitiva, motora e social; 

IV - Plano Educacional Individualizado - PEI: instrumento de planejamento individualizado, 
destinado a cada educando com TEA elaborado anualmente pela equipe devidamente habilitada 
e qualificada, de professores da instituição escolar do ensino regular, titulares das diversas 
disciplinas ou regente de turma, pelo professor do AEE e coordenado pelo(a) professor(a) 
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pedagogo(a) responsável pela educação especial na instituição de ensino, tendo como base 
protocolos cientificamente validados, com a participação do educando, sempre que possível, e de 
seus familiares ou responsáveis, onde constarão todos os esforços pedagógicos mobilizados para 
a aprendizagem do estudante e o acompanhamento dos resultados da mediação relacional, 
cognitiva e didática; 

V - Plano de Avaliação Individual - PAI: instrumento elaborado pelo professor da sala regular em 
cada uma das disciplinas cursadas, a fim de promover acessibilidade e efetiva compreensão dos 
conteúdos do currículo e considerando as necessidades e potencialidades do aluno; sendo que a 

aplicação da avaliação poderá ser realizada na Sala de Recursos Multifuncional - SRM contando 
com a participação mediadora do professor do AEE; 

VI - Sala de Recursos Multifuncional - SRM: ambiente dotado de equipamentos, mobiliários, 
materiais didáticos e pedagógicos para a oferta de atendimento educacional especializado; 

VII - Relatório Trimestral: relatório elaborado pelo professor do AEE que atenda diretamente o 

aluno com a colaboração da equipe de professores do ensino regular, sob a coordenação do 
Professor Pedagogo - PP responsável pela educação especial no estabelecimento de ensino; 

VIII - Professor de Apoio Educacional Especializado - PrAEE: profissional com habilitação 
comprovada para atuar nas instituições de ensino da Educação Básica e na Educação de Jovens 
e Adultos, da Rede Pública de Ensino do Estado do Paraná, para atender os estudantes com 
diagnóstico de Transtorno do Espectro Autista, com comprovada necessidade relacionada à sua 
condição de funcionalidade para a escolarização e não relacionada à condição de deficiência, sendo 
agente de mediação do aprendizado e escolarização, respeitadas a disponibilidade orçamentário-
financeira e de servidores da SEED. 

Art. 47. Constituem recursos de acessibilidade ao currículo: 

I - métodos de comunicação alternativa aumentativa; 

II - painéis de rotina visual; 

III - sistema de fichas; 

IV - uso de estratégias motivacionais; 

V - acompanhante especializado aos estudantes que necessitarem; 

VI - hierarquia de ajuda; 

VII - ensino de precisão; 

VIII - análise de tarefas; 

IX - contingências de grupo; 

X - manejo de crises; 

XI - outros instrumentos que se fizerem necessários para garantir ao estudante com TEA o 
máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais 
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e sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de aprendizagem previstos em 
seu PEI. 

Art. 48. A elaboração do PEI será realizada por meio de três fontes: 

I - entrevista: 

a) com os familiares ou responsáveis; 

b) com o próprio estudante - quando possível - a fim de identificar características e informações 
do aluno, tais como: 

1. interesses e objetos; 

2. elementos de gatilhos para episódios de agressividade; 

3. forma de lidar com comportamentos desafiadores, incluindo procedimentos emergenciais de 
intervenção, quando houver necessidade; 

4. formato de comunicação com o estudante; 

5. sistemas de comunicação alternativa utilizados para melhor inclusão do aluno, quando 
necessário; 

6. informações nutricionais e de saúde; 

7. contatos da equipe terapêutica; 

8. contato, permanentemente atualizado, da família; 

II - avaliação do estudante; 

III - ficha de interesse social disponibilizada pela Secretaria de Educação do Estado do Paraná. 

§ 1º Podem ser incluídas outras fontes, tais como laudos, pareceres técnicos e avaliações 
pedagógicas que auxiliem na elaboração do PEI. 

§ 2º Todos os agentes escolares que atuam junto ao estudante devem conhecer as principais 

informações contidas na entrevista de que trata o inciso I deste artigo, visando o atendimento 
efetivo e de qualidade ao aluno. 

§ 3º Caso o aluno seja egresso das redes municipal, federal ou privada de ensino, a escola onde 
será feita a nova matrícula deverá solicitar as informações e registros sobre o atendimento 
recebido anteriormente pelo aluno. 

Art. 49. A avaliação do estudante de que trata o inciso II do art. 48 desta Lei, realizada 
anualmente, conterá: 

I - os domínios de habilidades de aprendiz; 

II - os domínios de habilidades de desenvolvimento; 
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III - os domínios de habilidades acadêmicas. 

§ 1º Habilidades de aprendiz são aquelas que criam a disponibilidade para a aprendizagem de 

outras habilidades mais complexas, compreendendo o ensino de habilidades comportamentais 
como sentar, esperar, se comunicar, olhar para o professor, olhar para o elemento do ambiente 
indicado pelo professor e a redução de comportamentos que podem ser barreiras para 
aprendizagem, tais como gritos, comportamentos autolesivos ou heterolesivos, jogar-se no chão, 
dependência do apoio, dentre outros. 

§ 2º Habilidades de desenvolvimento são aquelas que não precisam ser ensinadas diretamente 

em crianças com desenvolvimento típico, mas que usualmente necessitam de planejamento e 
ensino deliberado em pessoas com Transtornos do Neurodesenvolvimento, tais como realizar 
rastreio e escaneamento visual, imitação, habilidades sociais, entre outros. 

§ 3º Habilidades acadêmicas são aquelas necessárias para que o estudante domine as habilidades 
e competências descritas no currículo escolar, tais como analisar, comparar, identificar causa e 

efeito, categorizar e classificar, resolver problemas, leitura exata e fluente de palavras isoladas, 
compreensão da leitura, cálculos aritméticos, raciocínio matemático ou solução de problemas 
matemáticos, sintetizar, interpretar, avaliar, persuadir, comunicar e aplicar. 

§ 4º A avaliação de que trata o caput deste artigo também pode ser realizada por meio da 
implementação de protocolos complementares, desde que cubram os domínios de habilidades de 
aprendiz, de habilidades de desenvolvimento e de habilidades acadêmicas. 

Art. 50. O programa de ensino desenvolvido com o aluno na SRM conterá os seguintes 
elementos: 

I - habilidade-alvo planejada, a qual deve estipular a meta mínima aceitável de aprendizagem; 

II - procedimento de ensino da habilidade-alvo; 

III - frequência e temporalidade de implementação do programa de ensino; 

IV - sistema de ajuda para emissão da habilidade-alvo combinado com modelo de retirada 
gradual, até o alcance da autonomia; 

V - alvos do ensino de determinada habilidade; 

VI - registro de tentativa que incorporem cada tentativa de emissão da habilidade com o 

estudante, descrevendo quantas vezes ele não respondeu à tentativa, acertou de maneira 
independente, acertou com ajuda ou errou a habilidade. 

Art. 51. As orientações de adaptação de atividades ou avaliações, construídas juntamente com 
o professor de apoio, quando houver e o responsável pela sala SRM onde o aluno é atendido, 
devem conter todas as indicações pertinentes para apoiar o professor do ensino regular e cada 

uma das orientações elencadas de adaptação de atividade ou avaliações, deve ser justificada 
mediante os dados extraídos da avaliação prevista no inciso II do art. 48 desta Lei, facilitando a 
mediação relacional, cognitiva e didática. 

Art. 52. O PEI somente será colocado em execução com anuência dos familiares ou responsáveis 
e, nas hipóteses viáveis, da própria pessoa com TEA, devendo seguir os seguintes requisitos 
mínimos: 
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I - elaboração em até trinta dias após o início das aulas com o estudante em fase inicial de 
escolarização em estabelecimento escolar, ou antes, do começo das aulas para o estudante já 
matriculado em estabelecimento de ensino; 

II - apresentação em reunião formal aos familiares ou responsáveis, à equipe escolar e à pessoa 
com o TEA, quando possível, após finalizado; 

III - assinatura de concordância dos familiares ou responsáveis e, sempre que possível da pessoa 
com TEA; 

IV - acesso aos familiares, responsáveis e à pessoa com TEA, caso queiram, para estudo e 
realização de consultas a profissionais externos, inclusive da equipe de profissionais da saúde que 
acompanhar a pessoa com TEA; 

V - apresentação de assentimento ou pedidos de mudanças do planejamento dos familiares, 
responsáveis ou da pessoa com TEA, as quais poderão ser aceitas ou não pela equipe escolar; 

VI - recebimento formal da cópia física ou digital do PEI pelos familiares ou responsáveis; 

VII - comunicação formal aos familiares ou responsáveis e acerca de alterações realizadas nos 
programas de ensino, sendo-lhes entregues cópias físicas ou digitais de todos os novos 
programas. 

§ 1º A assinatura, na forma do inciso III do caput deste artigo, é requisito obrigatório para início 
da vigência do PEI. 

§ 2º Caso os familiares, responsáveis e a pessoa com TEA optem pelo acesso constante descrito 
no inciso IV do caput deste artigo, será realizada nova reunião de anuência do Programa de 
Acompanhamento Pedagógico de Inclusão em até quinze dias. 

§ 3º O requisito exigido no inciso I deste artigo será dispensado caso o diagnóstico de pessoa 
com TEA seja aferido após o início regular das aulas, ocasião em que o prazo nele contido será 
contado a partir da apresentação do respectivo laudo ao estabelecimento escolar. 

Art. 53. São atribuições do professor que atua no AEE: 

I - identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e 
estratégias considerando as necessidades específicas dos alunos público-alvo da educação 
especial; 

II - elaborar e executar plano de atendimento educacional especializado, avaliando a 
funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade; 

III - organizar o tipo e o número de atendimentos aos alunos na sala de recursos multifuncional; 

IV - acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade 
na sala de aula comum do ensino regular, bem como em outros ambientes da escola; 

V - estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na elaboração de estratégias e na 
disponibilização de recursos de acessibilidade; 



   
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

 

VI - orientar professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados 
pelo aluno; 

VII - ensinar e usar recursos de Tecnologia Assistiva, tais como as tecnologias da informação e 
comunicação, a comunicação alternativa e aumentativa, a informática acessível, o soroban, os 
recursos ópticos e não ópticos, os softwares específicos, os códigos e linguagens, as atividades 
de orientação e mobilidade entre outros, de forma a ampliar habilidades funcionais dos alunos, 
promovendo autonomia, atividade e participação; 

VIII - estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, visando a 

disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que 
promovem a participação dos alunos nas atividades escolares; 

IX - promover atividades e espaços de participação da família e a interface com os serviços 
setoriais da saúde, da assistência social, entre outros. 

Art. 54. Compete ao PrAEE: 

I - atuar em caráter (intra) itinerante, ou seja, dentro da própria escola, podendo atender a mais 
de um estudante, ou em diferentes escolas; 

II - atuar de forma colaborativa com os professores das diferentes disciplinas, para a definição 
de estratégias pedagógicas que favoreçam o acesso do estudante ao currículo e sua interação 
com os colegas, desde a promoção de condições de acessibilidade no contexto escolar até as 

modificações mais significativas na organização da sala de aula, dos materiais e recursos 
pedagógicos utilizados pelo estudante e pelo professor; 

III - registrar as ações efetivadas na interação com o estudante, semanalmente, em formulário 
próprio, que deverá ser entregue à direção da instituição de ensino, para acompanhamento e 
visitas semestrais do Núcleo Regional de Educação; 

IV - fornecer as informações e esclarecimentos necessários, a respeito dos estudantes, a todos 
os profissionais envolvidos no processo educacional; 

V - trabalhar com toda a comunidade escolar na perspectiva da inclusão do estudante com TEA; 

VI - ampliar e possibilitar situações de aprendizagem e autonomia sem retirar o estudante para 
atividades isoladas do contexto da sala de aula; 

VII - participar da elaboração do Projeto Político-Pedagógico da(s) instituição (instituições) de 
ensino, assegurando ações e apoios necessários voltados ao atendimento, respeito e valorização 
da diferença enquanto condição humana e participar dos Conselhos de Classes; 

VIII - definir com os professores e equipe técnico-pedagógica procedimentos de avaliação que 
atendam cada estudante em suas características, interesses, capacidades e necessidades de 

aprendizagem, acompanhando a evolução de suas potencialidades, com vistas ao seu progresso 
global cognitivo, emocional e social; 

IX - oportunizar autonomia, independência e valorizar as ideias dos estudantes desafiando-os a 
empreenderem o planejamento de suas atividades; 
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X - programar ações e estruturar o uso do tempo, do espaço, dos materiais e da realização das 
atividades; 

XI - orientar e incentivar as famílias para o seu envolvimento e participação no processo 
educacional, demonstrando a importância do tratamento em saúde mental e do uso da medicação 
adequada a seguir, conforme orientações médicas, bem como a continuidade em outros 
atendimentos necessários; 

XII - realizar contatos com os profissionais que fazem atendimento ao estudante nas diferentes 
áreas (saúde, ação social, entre outras), bem como atendimento aos familiares; 

XIII - promover a flexibilização do programa de ensino mediante as diferenças de 
desenvolvimento emocional, social e intelectual dia estudantes com transtorno do espectro 
autista, possibilitando experiências diversificadas no aprendizado e na vivência entre os pares. 

XIV - elaborar relatório de acompanhamento contendo informações dos professores das 
diferentes disciplinas, da equipe pedagógica e demais profissionais envolvidos no processo de 
aprendizagem. 

§ 1º A necessidade do PrAEE se efetivará após comprovação de diagnóstico, do aluno, com 
transtorno do espectro autista. 

§ 2º O serviço de AEE não é substitutivo à escolarização ou ainda à frequência na SRM, 
articulando-se de forma colaborativa com o currículo proposto para a sala de aula comum, SRM 
e outras atividades previstas na escola. 

Art. 55. Compete ao professor do ensino regular e/ou regente de turma das diferentes 
modalidades de ensino: 

I - elaborar os programas de ensino das habilidades acadêmicas do estudante com TEA; 

II- adaptar atividades e avaliações, em consonância com as orientações de adaptação 
instrucional elaboradas pelo AEE; 

III - elaborar o PAI. 

Art. 56. Os professores do AEE terão seus cargos fixados na unidade de ensino escolhida 
conforme critérios previamente fixados pela Secretaria Estadual de Educação e somente terão o 
local de exercício alterado mediante participação no competente Concurso de Remoção. 

Art. 57. Os estabelecimentos de ensino da rede pública e privada da educação básica do Estado 
do Paraná deverão instituir rodas de conversas integradas, a serem realizadas com frequência 
mínima bimestral, com a finalidade de aprimorar a inclusão escolar, assegurando a participação 
dos estudantes com TEA e de suas famílias, preferencialmente de forma a não prejudicar o tempo 
da jornada escolar desses estudantes. 

§ 1º Será admitida durante a realização das rodas de conversas integradas a participação de 
famílias e profissionais vinculados ao estabelecimento de ensino, sejam estes pais, familiares, 

professores, funcionários ou membros do Conselho Escolar, bem como profissionais que 
agreguem conhecimentos e esclarecimentos aos temas debatidos e entidades sociais que se 
fizerem participar voluntariamente. 
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§ 2º Durante a realização das rodas será obrigatória a presença do diretor, vice-diretor ou 
coordenador pedagógico escolar, sendo garantida a realização de encontros mensais 
individualizados para acompanhamento do processo educacional inclusivo. 

TÍTULO IV 
MECANISMOS DE COMBATE À DISCRIMINAÇÃO E CANAL DE DENÚNCIA 

Art. 58. Para os efeitos desta Lei, define-se discriminação contra as pessoas com TEA qualquer 

forma de distinção, recusa, restrição ou exclusão, por ação ou omissão, inclusive por meio de 
comentários pejorativos, seja presencialmente, pelas redes sociais ou em veículos de 

comunicação, que tenha a finalidade ou o efeito de anular, prejudicar, restringir ou impedir o 
reconhecimento, o gozo ou o exercício dos direitos e liberdades fundamentais das vítimas. 

Art. 59. Comprovada a prática, indução ou incitação de discriminação contra pessoa ou grupo de 
pessoas com TEA, os infratores ficam sujeitos às seguintes penalidades: 

I- advertência escrita acompanhada de um folheto explicativo sobre o TEA, com o 
encaminhamento do infrator para participação em palestras educativas sobre o tema, ministradas 
por entidade pública ou privada de defesa de pessoas com TEA, bem como a possibilidade de 
atuação como voluntário nos Centros de Atendimentos às pessoas com TEA; 

II - multa no valor de 10 UPF/PR (dez vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná), no caso de 
pessoa física; 

III - multa no valor de 100 UPF/PR (cem vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná), no caso de 
pessoa jurídica. 

Art. 60. O gestor escolar ou autoridade competente que recusar de maneira discriminatória a 
matrícula de estudante com TEA fica sujeito às penalidades previstas na legislação vigente, sem 

prejuízo do encaminhamento do infrator para a participação de cursos e palestrar educativas e 
orientativas sobre o tema. 

Art. 61. Os casos de denúncias referentes aos maus-tratos contra à pessoa com TEA poderão ser 
direcionados ao canal Disque Denúncias 181 ou ao site www.181.pr.gov.br, a fim de combater 
violências físicas, verbais e psicológicas sofridas pela pessoa com TEA. 

Parágrafo único. As orientações sobre cuidados com a pessoa com TEA poderão ser buscados 
junto à SESA e à SEDEF, a fim de conferir atenção integral às necessidades da pessoa 
diagnosticada com transtorno do espectro autista. 

Art. 62. Os meios de contato serão divulgados por meio de informativos a serem afixados nas 
unidades de ensino e de saúde, públicas e particulares, e nos sites oficiais dos órgãos públicos 
estaduais e municipais. 

TÍTULO V 
DA RESERVA DE ASSENTOS ESPECIAIS NOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO 

Art. 63. As empresas de transporte público devem disponibilizar, em todos os ônibus, 
informações visuais sobre a reserva de assentos especiais para pessoas com TEA. 

Parágrafo único. Os assentos especiais serão localizados próximos às portas de entrada e de 
saída dos ônibus, para facilitar o acesso e desembarque dos passageiros. 
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TÍTULO VI 
DAS AÇÕES DO ESTADO 

CAPÍTULO I 
COMPETIÇÕES PARADESPORTIVAS 

Art. 64. O Estado do Paraná apoiará a organização de competições paradesportivas. 

Parágrafo único. Para consecução do disposto no caput deste artigo, o Estado poderá firmar 
convênios com entidades públicas ou privadas especializadas na temática. 

CAPÍTULO II 
BANCO DE EMPREGOS 

Art. 65. O Estado promoverá a divulgação de vagas de emprego destinadas a pessoas com TEA. 

Parágrafo único. O Estado firmará convênios com entidades públicas ou privadas para a criação 
e manutenção do banco de empregos para pessoas com TEA. 

Art. 66. As empresas com mais de cem empregados que recebem incentivos fiscais concedidos 

pelo Estado do Paraná devem destinar no mínimo 2% (dois por cento) de suas vagas de trabalho 
para pessoas com TEA. 

CAPÍTULO III 
PROGRAMA CENSO DE PESSOAS COM TEA E DE SEUS FAMILIARES 

Art. 67. O Programa Censo de Pessoas com TEA e de seus Familiares (família nuclear), e seu 

cadastramento tem como objetivo de identificar, mapear e cadastrar o perfil socioeconômico e 
étnico cultural das pessoas com TEA e de seus familiares, com vistas ao direcionamento das 
políticas públicas desse segmento social, em especial visando saúde, educação, trabalho e lazer. 

Art. 68. Com os dados obtidos por meio da realização do Censo das Pessoas com TEA e de seus 
Familiares será elaborado um cadastro com as seguintes informações: 

I - quantitativas sobre os tipos e os graus de autismo no qual a pessoa com TEA foi diagnosticada; 

II - necessárias para contribuir com a qualificação, a quantificação e a localização das pessoas 
com TEA e de seus familiares; 

III - sobre o grau de escolaridade, nível de renda, raça e profissão da pessoa com TEA e de seus 
familiares. 

Art. 69. O Programa Censo de Pessoas com TEA e de seus Familiares será realizado a cada quatro 
anos, devendo conter mecanismos de atualização mediante autocadastramento. 

Art. 70. O sistema de gerenciamento e mapeamento dos dados contemplará, em sua composição, 

ferramentas de pesquisa básica e de pesquisa ampla para manuseio pelas Secretarias Estaduais 
de Saúde, de Educação, de Desenvolvimento Social e Família, de Desenvolvimento Urbano e da 
Justiça, Trabalho e Direitos Humanos, ou outras Pastas que as substituam, abrangendo os 
cruzamentos de informações quantitativas necessárias para a articulação e formulações de 
políticas públicas. 
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§ 1º Os dados obtidos por meio do Programa são inalteráveis e deverão ser transpostos para o 
sistema de banco de dados dos órgãos competentes. 

§ 2º As estatísticas do cadastro deverão estar disponíveis, preservando-se os direitos invioláveis 
de sigilo, a fim de proteger as pessoas com TEA e suas famílias para que se possa mensurar a 
evolução e o georreferenciamento do transtorno na sociedade, bem como a resposta do Poder 
Público ao tratamento apropriado. 

§ 3º Para assegurar a confidencialidade e o respeito à privacidade das pessoas com TEA e seus 
familiares, as informações contidas no Programa Censo de Pessoas com TEA e de seus Familiares 

terão caráter sigiloso e serão usadas exclusivamente para fins estatísticos, não podendo ser 
objeto de certidão ou servir de provas em processo administrativo, fiscal ou judicial. 

§ 4º Os dados do Programa Censo de Pessoas com TEA e de seus Familiares poderão ser 
compartilhados com a Administração Municipal direta e indireta, bem como com os demais órgãos 
públicos federais, estaduais e municipais, desde que justificada a necessidade pelo requerente, 
que assinará termo de responsabilidade quanto ao uso dos dados compartilhados. 

§ 5º Os órgãos competentes poderão firmar convênio com o Conselho Regional de Medicina do 

Estado do Paraná - CRM/PR, ou com outro conselho competente para o diagnóstico, para fins de 
estatística e cadastramento que hospitais, clínicas e consultórios públicos e privados lhe informem 
quando diagnosticarem ou tomarem conhecimento de que algum paciente tem TEA. 

Art. 71. A instituição ou órgão responsável pela elaboração e execução do Programa Censo de 
Pessoas com TEA e de seus Familiares empreenderá estudos para desenvolver outros indicadores 

de forma a subsidiar com dados estatísticos a melhoria da qualidade no tratamento da pessoa 
com TEA e, visando uma solução futura por meio de políticas públicas de incentivo específico, 
poderá informar: 

I - a quantidade de profissionais especialistas disponíveis e imprescindíveis ao tratamento 
multidisciplinar do autismo que atendem na rede pública e privada de forma georreferenciada na 
capital, região metropolitana e interior; 

II - qual o déficit de profissionais especializados. 

Parágrafo único. Os profissionais especialistas imprescindíveis ao tratamento multidisciplinar do 
autismo incluem neurologistas, psiquiatras, psicólogos, fonoaudiólogos, psicopedagogos, 
educadores físicos, entre outros. 

Art. 72. As pessoas envolvidas na realização do Programa Censo das Pessoas com TEA e de seus 
Familiares devem ser capacitadas para atuar com pessoas com TEA por equipe multidisciplinar 
composta inicialmente por: 

I - psicólogo; 

II - assistente social; 

III - psicopedagogo; 

IV - fonoaudiólogo; 

V - neurologista; 
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VI - psiquiatra. 

Parágrafo único. O processo de capacitação de que trata o caput deste artigo será ministrado 

pela Secretaria Estadual de Saúde e orientado por entidades representativas do segmento da 
pessoa com TEA. 

Art. 73. As estratégias definidas não elidem a adoção de medidas adicionais em âmbito local ou 
de instrumentos jurídicos que formalizem a cooperação entre os entes federados, podendo ser 
complementadas por mecanismos nacionais e municipais de coordenação e colaboração recíproca. 

Art. 74. Para a execução do Programa Censo de Pessoas com TEA e de seus Familiares poderão 
ser estabelecidos convênios e parcerias com órgãos públicos e entidades de direito público ou 
privado, de acordo com a legislação vigente. 

Art. 75. O registro da pessoa com TEA no cadastro estadual proveniente do Programa Censo de 
Pessoas com TEA e de seus Familiares será feito mediante a apresentação da Ciptea, ou do laudo 
médico pericial que ateste o TEA, caso a pessoa ainda não possua a Ciptea. 

Parágrafo único. A pessoa cadastrada poderá receber, por meio de requerimento à Secretaria 
de Desenvolvimento Social e Família, ou da Pasta que a substitua, carteira de identificação, com 
prazo de validade indeterminado. 

CAPÍTULO IV 
SELO EMPRESA AMIGA DO AUTISMO 

Art. 76. Institui o Selo Empresa Amiga do Autismo, o qual será concedido às empresas que 

adotem política interna de inserção no mercado de trabalho de pessoas com TEA, ou que 
contribuam com ações para defesa dos direitos dessas pessoas. 

Parágrafo único. Podem ainda receber o selo a que se refere o caput deste artigo: 

I - as empresas que criarem condições específicas para inclusão da pessoa com TEA em espaços 
privados de grande circulação, tais como cinemas e arenas esportivas; 

II - as empresas que adotarem diretrizes de auxílio, inclusão e facilitação para seus funcionários 
e colaboradores que forem pais, mães ou tutores de pessoas autistas, estabelecendo a 
flexibilização de seu horário de trabalho a fim de acompanhar o autista em consultas médicas, 
tratamentos e saúde e terapias, dentre outras medidas. 

Art. 77. O Selo Empresa Amiga do Autismo será concedido pela Assembleia Legislativa do Paraná, 
mediante requerimento, às empresas que promovam de modo efetivo a inclusão das pessoas com 
TEA, por meio da reserva de postos de trabalho específicos, da capacitação para o exercício de 

funções de maior remuneração e da promoção ou patrocínio de eventos culturais dirigidos a essas 
pessoas. 

Art. 78. Os pontos turísticos e sistemas de hotelaria que tiverem seus colaboradores devidamente 
treinados e capacitados para atuarem com pessoas com TEA podem requerer o Selo Empresa 
Amiga do Autismo. 

Art. 79. São objetivos do Selo Empresa Amiga do Autismo: 
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I - enaltecer e homenagear os estabelecimentos empresariais que promovam a inserção no seu 
quadro de empregados pessoas com TEA; 

II - difundir a importância da adaptação nas empresas para a inserção das pessoas com TEA no 
quadro de empregados; 

III - contribuir para a plena inclusão das pessoas com TEA, mediante a criação de espaços 
adaptados e treinamento de pessoal para o atendimento. 

Art. 80. A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Paraná regulamentará os critérios 
para concessão e manutenção do Selo Empresa Amiga do Autismo. 

Art. 81. Os estabelecimentos empresariais participantes podem utilizar o Selo Empresa Amiga do 
Autismo para divulgar e promover a importância da inserção de pessoas com TEA no mercado de 
trabalho. 

§ 1º O selo pode ser utilizado para fins de identificação dos estabelecimentos empresariais, 
podendo constar em documentos usados nas correspondências da empresa, na internet e em 
propagandas; 

§ 2º O selo pode ser emitido também nos produtos e em embalagens dos estabelecimentos 
empresariais, assim como em campanhas, publicações, sites, material de divulgação, veículos e 
meios de comunicação. 

§ 3º O prazo de participação e uso publicitário do Selo Empresa Amiga do Autismo, na forma do 
caput deste artigo, será de dois anos, podendo ser renovado por iguais períodos, sempre 
condicionado a outras iniciativas que venham a ser adotadas pela empresa. 

Art. 82. O Selo Empresa Amiga do Autismo não pode ser utilizado para validar os processos de 
qualidade de produtos ou serviços dos estabelecimentos empresariais. 

Art. 83. O uso do Selo Empresa Amiga do Autismo é restrito aos estabelecimentos empresariais 
participantes, sendo intransferível o direito de uso. 

Art. 84. O usuário do Selo Empresa Amiga do Autismo receberá uma cópia digital reproduzível 
do selo, juntamente com manual de cores e utilização. 

Art. 85 O estabelecimento empresarial detentor do Selo Empresa Amiga do Autismo não está 
autorizado a fazer qualquer alteração gráfica na marca. 

Parágrafo único. Alterações nas dimensões do Selo Empresa Amiga do Autismo são autorizadas 
desde que respeitem as proporções do tamanho, não distorçam, alterem ou danifiquem a figura 
do selo, mantendo-o legível. 

CAPÍTULO V 
CAMPANHA ACOLHIMENTO AOS PAIS E MÃES ATÍPICOS 

Art. 86. Institui a Campanha Acolhimento aos Pais e Mães Atípicos a ser realizada na primeira 
semana de abril. 

Parágrafo único. A campanha ora instituída busca apoiar, cuidar e orientar os pais e mães com 
filhos com TEA. 
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Art. 87. São objetivos da Campanha: 

I - melhorar a qualidade de vida dos pais e mães com filhos com TEA; 

II - promover o apoio para o acesso a serviços de saúde, educação e assistenciais; 

III - estimular políticas públicas na rede de saúde, com vistas a manter atendimento eficaz e de 
qualidade, para preservar a integridade da saúde mental dos pais e mães; 

IV - desenvolver ações de bem-estar, buscando prevenir ou reduzir sintomas de transtornos 
psíquicos; 

V - promover intervenção de profissionais de saúde, educação, assistência social e jurídica, no 
que diz respeito a compreender as necessidades dos pais, prover informações e indicar serviços 
de maneira coordenada, visando produzir resultados positivos na família. 

Art. 88. O Poder Executivo poderá adotar as seguintes medidas: 

I - realização de debates, encontros e rodas de conversa sobre a paternidade e maternidade de 
filhos com TEA; 

II - criação de espaços para informar e sensibilizar a sociedade sobre as dificuldades enfrentadas 
pelos pais e mães com filhos com TEA; 

III - informação educacional à sociedade a respeito das principais questões envolvidas na 
convivência e no trato com crianças, adolescentes e adultos com TEA; 

IV - oferecimento de oportunidade de vivência prática de pais e mães matriculados na rede 
pública de ensino no acompanhamento do desenvolvimento educacional de seus filhos; 

V - utilização de estratégias de intervenção para o fortalecimento do vínculo de pais e mães em 
programas com a rede socioassistencial; 

VI - veiculação de campanhas de comunicação social que visem conscientizar a sociedade e dar 
visibilidade às políticas públicas instituídas por esta Lei. 

TÍTULO VII 
DAS OBRIGAÇÕES DOS PRIVADOS 

CAPÍTULO I 
DOS ESTÁDIOS 

Art. 89. Obriga os estádios e arenas esportivas com capacidade igual ou superior a dez mil 
pessoas a fornecerem abafadores de ruídos para pessoas com TEA. 

Parágrafo único. Os responsáveis pela realização de eventos ou gerenciamento de estádios e 
arenas, por iniciativa própria, podem criar espaços reservados e adaptados para pessoas com 
TEA. 

Art. 90. Assegura à pessoa com TEA gratuidade em eventos esportivos quando a equipe 
mandatária tiver sofrido as seguintes penalidades impostas pela Justiça Desportiva: 

I - impedimento de realizar a partida com público geral pagante; 
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II - perda de renda obtida com a partida. 

Parágrafo único. A gratuidade de que trata o caput deste artigo será estendida aos familiares, 

cuidadores ou responsáveis da pessoa com TEA, limitada a no máximo dois acompanhantes por 
pessoa com TEA. 

CAPÍTULO II 
DAS OPERADORAS DE SAÚDE 

Art. 91. A pessoa com TEA não será impedida de participar de planos privados de assistência à 

saúde em razão de sua condição. 

Art. 92. Proíbe as operadoras privadas de planos de saúde de suspenderem ou cancelarem, sem 
justa causa e sem prévio aviso, o fornecimento de seus serviços a consumidores com TEA. 

§ 1º Considera-se justa causa, para os fins desta Lei, o previsto nas seguintes hipóteses: 

I - inadimplência por parte do consumidor contratante por mais de 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos; 

II - fraude por parte do consumidor contratante no diagnóstico que ateste o TEA; 

III - encerramento da prestação de serviços de saúde pela operadora no âmbito do Estado do 
Paraná. 

§ 2º O aviso prévio mencionado no caput deste artigo deve ser encaminhado aos pacientes e a 
seus responsáveis legais, mesmo nas hipóteses em que haja justa causa, por meio de sistema de 
comunicação que possibilite a comprovação de seu recebimento, com o prazo mínimo de noventa 
dias antes da suspensão ou cancelamento da prestação dos serviços. 

Art. 93. Proíbe as operadoras privadas de planos de saúde a imporem carências ou custos 
abusivos para os consumidores com TEA em comparação aos planos ofertados aos demais 
usuários contratantes. 

§ 1º Devem ser cumpridos os prazos máximos para marcação de exames, intervenções, 

consultas, terapias e demais procedimentos necessários para a atenção à saúde da pessoa com 
TEA. 

§ 2º Deve ser garantido o vínculo do profissional com a pessoa com TEA. 

§ 3º Assegura o direito a reembolso no caso em que o plano foi responsável pela demora na 

vinculação do consumidor com profissionais específicos da rede, tendo levado a pessoa com TEA 
a iniciar acompanhamento com profissionais de sua livre escolha, a fim de que se dê continuidade 
no tratamento ou intervenção já iniciada. 

Art. 94. As operadoras de saúde que descumprirem o disposto nesta Lei ficam sujeitas à multa 
de no mínimo 200 UPF/PR (duzentas vezes a Unidade Padrão Fiscal do Estado do Paraná). 

CAPÍTULO III 
DA INCLUSÃO DE PESSOA COM TEA EM PONTOS TURÍSTICOS 
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Art. 95. Assegura às pessoas com TEA o direito ao lazer e ao turismo, garantido através da 

inclusão e acesso a pontos turísticos, hotelaria e similares, compreendendo albergues, campings, 
hostels, pousadas e resorts. 

§ 1º Considera-se ponto turístico, para os fins desta Lei, o local de interesse onde os turistas 
visitam, tipicamente, pelo seu valor natural ou cultural inerente ou exposto, significado histórico, 
beleza natural ou construída, proporcionando lazer e diversão. 

§ 2º Considera-se hotelaria, para os fins desta Lei, a atividade de comércio que trabalha com o 
turismo de um modo geral e tem como finalidade atuar nas áreas de hospedagem, alimentação, 

segurança, entretenimento e outras atividades relacionadas ao bem-estar dos hóspedes, 
prezando sempre pela qualidade e pelo bom atendimento oferecido. 

Art. 96. Respeitada a livre iniciativa, os responsáveis pelos pontos turísticos e pelos sistemas de 
hotelaria proporcionarão às pessoas diagnosticadas com TEA as condições adequadas para 
inclusão, tais como: 

I - salas de dessensibilização ou local para aliviar estímulos; 

II - materiais para auxiliar no planejamento da visita – história social – que podem estar inseridos 
no seu site, por meio de QR Code ou por meio de material impresso; 

III - banheiro família, para que a pessoa com TEA possa utilizá-lo acompanhada de um familiar 
ou responsável; 

IV - placas de atendimento e vagas de estacionamentos prioritários, estampados com o símbolo 
mundial do autismo; 

V - identificação de seus colaboradores para que possam melhor orientar as visitações. 

Art. 97. Os responsáveis pelos pontos turísticos e pelos sistemas de hotelaria devem capacitar e 
treinar seus colaboradores, por meio de empresas e profissionais capacitados por entidades 
especializadas em TEA. 

Art. 98. Nos pontos turísticos, hotelaria e similares em que houver muitos estímulos de som alto 
devem estar dispostos, no acesso de entrada, placa informativa desta situação, bem como 
abafador de ruídos para que a pessoa com TEA, em caso de necessidade, possa fazer uso. 

TÍTULO VIII 

DA UTILIZAÇÃO DO SÍMBOLO UNIVERSAL DA CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O AUTISMO 

Art. 99. O símbolo universal do autismo, representado pela fita quebra-cabeça, deve constar: 

I - em vagas de estabelecimentos públicos e privados que disponibilizem estacionamento 
preferencial, reservado a pessoas com deficiência; 

II - em estabelecimentos públicos e privados que disponibilizem atendimento prioritário a 
pessoas com deficiência; 

III - nos assentos preferenciais dos ônibus de transporte coletivo; 

IV - em espaços preferenciais para embarque e check-in; 
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V - em banheiros família, caso o estabelecimento disponha desta modalidade. 

§ 1º Para fins do cumprimento do disposto no inciso III do caput deste artigo, os custos ficam a 
cargo da concessionária ou permissionária do serviço de transporte público. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso V do caput deste artigo, considera-se banheiro família a 
instalação sanitária: 

I - com dimensões maiores do que uma cabine sanitária convencional; 

II - destinada ao atendimento de crianças, de idosos, de pessoas com deficiência, ou de outras 
pessoas que necessitam de acompanhamento de terceiros. 

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita os infratores às seguintes penalidades: 

I - advertência por escrito na primeira autuação; 

II - multa no valor de 10 UPF/PR (dez vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná) até 100 UPF/PR 
(cem vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná), a ser graduada de acordo com a gravidade da 
infração, o porte econômico do infrator, a conduta e o resultado produzido. 

Art. 100. O direito à utilização do símbolo universal da conscientização sobre o autismo tem por 
finalidade: 

I - promover a defesa e a garantia dos direitos da pessoa com autismo; 

II - sensibilizar a sociedade para a causa das pessoas com autismo; 

III - disseminar informações sobre o autismo e o seu processo de evolução; 

IV - elevar a consciência da população sobre o autismo; 

V - desenvolver ações que diminuam o preconceito e a exclusão social; 

VI - unir forças para a construção e fortalecimento de políticas públicas que ampliem os direitos 
da pessoa com autismo. 

TÍTULO IX 

DAS DATAS ALUSIVAS AO TEA 

Art. 101. Institui as seguintes datas alusivas ao TEA: 

I - Dia de Conscientização do Autismo a ser realizado anualmente em 2 de abril; 

II - Semana Azul a ser realizada anualmente entre os dias 1º a 7 de abril; 

III - Semana Estadual de Incentivo ao Cuidado da Saúde Mental e Prevenção do Suicídio da 

Pessoa com TEA e familiares - Semana Amy Lee a ser realizada na semana que compreender o 
dia 3 de janeiro. 
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Parágrafo único. As datas instituídas neste artigo passam a integrar o Calendário Oficial de 
Eventos do Estado do Paraná. 

Art. 102. O Dia de Conscientização do Autismo e a Semana Azul têm por finalidade: 

I - promover a defesa e a garantia dos direitos da pessoa com autismo; 

II - sensibilizar a sociedade para a causa das pessoas com autismo; 

III - disseminar informações sobre o autismo e o seu processo de evolução; 

IV - elevar a consciência da população sobre o autismo; 

V - desenvolver ações que diminuam o preconceito e a exclusão social; 

VI - unir forças para a construção e fortalecimento de políticas públicas que ampliem os direitos 
da pessoa com autismo. 

Art. 103. Durante todo o mês de abril os prédios públicos de propriedade ou administrados pelo 
Estado do Paraná devem ser iluminados com a cor azul. 

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, consideram-se como prédios públicos do Estado do 
Paraná: 

I - a sede do Poder Executivo; 

II - a sede do Poder Legislativo; 

III - as sedes dos órgãos da Administração Pública direta, indireta e das autarquias estaduais; 

IV - os prédios históricos administrados pelo Estado do Paraná, reitorias das universidades, 
escolas e hospitais estaduais. 

Art. 104. Institui a Campanha Permanente Estadual de Atenção à Saúde Mental dos Pais e 
Tutores de Autistas, cuja implementação se dará através da realização, pelo poder público 
estadual, de convênios ou parcerias com organizações não governamentais, universidades, 
instituições de ensino públicas e privadas, instituições de saúde e hospitalares e demais setores 
da sociedade civil, a fim de oferecer atendimento de saúde mental às mães, pais ou tutores de 

pessoas com TEA, prevenindo o adoecimento, o estresse, a depressão e o suicídio. 

Art. 105. A Semana Estadual de Incentivo ao Cuidado da Saúde Mental e Prevenção do Suicídio 
da Pessoa com TEA e familiares - Semana Amy Lee, tem por objetivos: 

I - conscientizar a população sobre o impacto do bullying nas pessoas com TEA; 

II - promover encontros com especialistas que atuam com práticas baseadas em evidências 
científicas; 

III - incentivar práticas clínicas e educacionais baseadas em evidências científicas; 

IV - conscientizar a população para que a pessoa com TEA seja tratada como cidadão ativo; 
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V - apoiar as famílias das pessoas com TEA. 

Art. 106. Durante a Semana Estadual de Incentivo ao Cuidado da Saúde Mental e Prevenção do 

Suicídio da Pessoa com TEA e familiares - Semana Amy Lee, podem ser realizadas as seguintes 
atividades: 

I - palestras; 

II - debates; 

III - seminários; 

IV - audiências públicas; 

V - propagandas publicitárias; 

VI - distribuição de folhetos e cartilhas informativos; 

VII - capacitação de servidores públicos para atendimento de pessoas com TEA. 

TÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 107. Os projetos e as ações decorrentes do cumprimento desta Lei devem ser amplamente 
divulgados, de forma a propiciar a efetiva participação da sociedade. 

Art. 108. Veda a aplicação de multa por perturbação sonora quando a origem da perturbação 
sonora se dê em razão dos sons ou ruídos de fala resultantes da forma de comunicação e 

expressão das pessoas com deficiência em qualquer ambiente em que esteja como condomínios, 
estabelecimentos que prestam atendimento a pessoas com TEA e outros ambientes não 
mencionados. 

Art. 109. Nos termos da Lei nº 21.637, de 16 de setembro de 2023, os recursos do Fundo 
Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência poderão financiar planos, programas ou projetos 
que objetivem a informação, orientação, proteção, defesa de direitos e/ou reparação de danos 
causados à pessoa com TEA. 

Art. 110. Aplica-se, no que couber, as seguintes Leis: 

I - nº 17.677, de 10 de setembro de 2013; 

II - nº 18.419, de 7 de janeiro de 2015, exemplificativamente nos aspectos: 

a) redução da jornada de trabalho do servidor público civil ou militar; 

b) transporte gratuito (passe livre); 

c) prioridade de atendimento; 

d) assentos reservados nas áreas de embarque e desembarque dos terminais rodoviários e 
rodoferroviários; 
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III - nº 19.635, de 24 de agosto de 2018; 

IV - nº 19.928, de 11 de setembro de 2019; 

V - nº 19.965, de 11 de outubro de 2019; 

VI - nº 20.658, de 3 de agosto de 2021. 

Art. 111. O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que se fizer necessário. 

Art. 112. Esta Lei entra em vigor após 180 (cento e oitenta) dias contados da data de sua 
publicação. 

Art. 113. Revoga as seguintes Leis: 

I - nº 17.555, de 30 de abril de 2013; 

II - nº 19.025, de 17 de maio de 2017; 

III - nº 19.584, de 10 de julho de 2018; 

IV - nº 19.590, de 10 de julho de 2018; 

V - nº 19.876, de 3 de julho de 2019; 

VI - nº 19.923, de 30 de agosto de 2019; 

VII - nº 20.043, de 3 de dezembro de 2019; 

VIII - nº 20.371, de 27 de outubro de 2020; 

IX - nº 20.379, de 19 de novembro de 2020; 

X - nº 20.430, de 15 de dezembro de 2020; 

XI - nº 21.432, de 19 de abril de 2023. 

Palácio do Governo, em 30 de abril de 2024. 

  

Carlos Massa Ratinho Junior 
Governador do Estado 

João Carlos Ortega 
Chefe da Casa Civil 

Evandro Araújo 
Deputado Estadual 
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Mabel Canto 
Deputada Estadual 

Adão Litro 
Deputado Estadual 

Ademar Luiz Traiano 
Deputado Estadual 

Alexandre Amaro 
Deputado Estadual 

Alexandre Curi 
Deputado Estadual 

Alisson Wandscheer 
Deputado Estadual 

Ana Júlia 
Deputada Estadual 

Anibelli Neto 
Deputado Estadual 

Arilson Chiorato 
Deputado Estadual 

Bazana 
Deputado Estadual 

Cloara Pinheiro 
Deputada Estadual 

Cobra Repórter 
Deputado Estadual 

Cristina Silvestri 
Deputada Estadual 

Batatinha 
Deputado Estadual 

Delegado Jacovós 
Deputado Estadual 

Delegado Tito Barichello 
Deputado Estadual 

Denian Couto 
Deputado Estadual 
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Doutor Antenor 
Deputado Estadual 

Douglas Fabrício 
Deputado Estadual 

Fabio Oliveira 
Deputado Estadual 

Flávia Francischini 
Deputada Estadual 

Gilberto Ribeiro 
Deputado Estadual 

Gilson de Souza 
Deputado Estadual 

Goura 
Deputado Estadual 

Gugu Bueno 
Deputado Estadual 

Luciana Rafagnin 
Deputada Estadual 

Luis Corti 
Deputado Estadual 

Luiz Claudio Romanelli 
Deputado Estadual 

Luiz Fernando Guerra 
Deputado Estadual 

Marcel Micheletto 
Deputado Estadual 

Marcia Huçulak 
Deputada Estadual 

Marcio Pacheco 
Deputado Estadual 

Maria Victoria 
Deputada Estadual 

Marli Paulino 
Deputada Estadual 
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Matheus Vermelho 
Deputado Estadual 

Moacyr Fadel 
Deputado Estadual 

Nelson Justus 
Deputado Estadual 

Ney Leprevost 
Deputado Estadual 

Paulo Gomes 
Deputado Estadual 

Professor Lemos 
Deputado Estadual 

Reichembach 
Deputado Estadual 

Requião Filho 
Deputado Estadual 

Soldado Adriano José 
Deputado Estadual 

Tercilio Turini 
Deputado Estadual 

Thiago Bührer 
Deputado Estadual 

Tiago Amaral 
Deputado Estadual 
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INFORMAÇÃO Nº 2450/2025

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a 
presente proposição não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 20 de maio de 2025.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 24.525

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 20/05/2025, às 09:53, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2450 e o 

código CRC 1F7E4D7E7D4B5EE
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DESPACHO - DL Nº 1089/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 23/05/2025, às 14:34, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1089 e o 

código CRC 1A7F4D7C7B4D8DB
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 790/2025

PARECER DA CCJ

PL Nº 333/2025

AUTORIA: DEPUTADO MARCELO RANGEL, DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI, DEPUTADO 
TERCÍLIO TURINI, DEPUTADO MAURO MORAES, DEPUTADO DR. LEÔNIDAS, DEPUTADO 
DELEGADO TITO BARICHELLO, DEPUTADA CLOARA PINHEIRO, DEPUTADO JAIRO 
TAMURA, DEPUTADO BATATINHA, DEPUTADO NEY LEPREVOST, DEPUTADA MABEL 
CANTO, DEPUTADO COBRA REPÓRTER, DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI 
 

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI Nº 
21.964, DE 30 DE ABRIL DE 2024, QUE INSTITUI O 
CÓDIGO DA PESSOA COM TRANSTORNO DO 
ESPECTRO AUTISTA DO ESTADO DO PARANÁ, PARA 
APRIMORAR A POLÍTICA ESTADUAL DE ATENDIMENTO 
À PESSOA COM TEA E ASSEGURAR DIREITOS 
RELACIONADOS À SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E INCLUSÃO. 
 

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria dos Deputados Marcelo Rangel, Cristina Silvestri, Tercílio 
Turini, Mauro Moraes, Dr. Leônidas, Delegado Tito Barichello, Cloara Pinheiro, Jairo Tamura, 
Batatinha, Ney Leprevost, Mabel Canto, Cobra Repórter e Flávia Francischini.

Em sua justificativa, os autores esclarecem que a proposta legislativa visa alterar e aprimorar 
diversos dispositivos da Lei nº 21.964, de 30 de abril de 2024, que institui o Código Estadual da 
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no Estado do Paraná. Aduzem ainda, que as 
alterações foram inspiradas nos debates e encaminhamentos da audiência pública realizada no 
dia 08 de maio de 2025, na região dos Campos Gerais, a qual contou com a participação ativa de 
especialistas, gestores públicos, profissionais da saúde e educação, familiares e representantes 
da comunidade autista. 
 

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente 
comissão que, em suma, se concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, 
legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter estrutural das proposições.

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as 
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proposições, passa-se a analisar os demais elementos necessários.

Quanto à competência para a inciativa de projetos, verifica-se que o projeto encontra amparo no 
art. 162, inciso I, §1º do RIALEP.

Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65 estabelece 
regra assemelhada que inclusive delineou a acima citada. 

O Projeto de Lei em questão tem por finalidade alterar e aprimorar dispositivos da Lei nº 21.964, 
de 30 de abril de 2024, que institui o Código Estadual da Pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) no Estado do Paraná.

Ante todo o exposto, o Projeto deve receber emenda modificativa (anexa) para garantir a 
viabilidade da sua ideia central e, ao mesmo tempo, manter-se constitucional e legal.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos 
da Lei Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 
176/2014, as quais dispõem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das 
leis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei na forma de EMENDA 
MODIFICATIVA anexa, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, bem 
como por preencher os requisitos da técnica legislativa.

 

 
 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 333/2025

Nos termos dos artigos 175, inciso II, e 180, inciso II, do Regimento Interno, apresenta-se

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 333/2025, nos seguintes termos:

“Art. 1º Altera o Art 1º passando a ter a seguinte redação: 

Os familiares e cuidadores de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) poderão, 
mediante avaliação técnica e conforme a disponibilidade da Secretaria de Estado da Educação 
(SEED) receber treinamento contínuo e especializado, oferecido pelo Poder Executivo, em 
parceria com os municípios, entidades privadas, universidades e centros de pesquisa 
especializados, com o objetivo de capacitá- los para o acompanhamento no dia a dia e para o 
desenvolvimento de habilidades terapêuticas complementares às intervenções profissionais nas 
áreas de saúde, educação, assistência social e tecnologias assistiva.
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Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições.

 
 

Curitiba, 09 de setembro de 2025.

 
 

DEPUTADO ADEMAR TRAIANO 
Presidente

 
 
 

DEPUTADO ALISSON WANDSCHEER 
Relator

DEPUTADO ALISSON WANDSCHEER

Documento assinado eletronicamente em 09/09/2025, às 16:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 790 e o 

código CRC 1D7E5A7E4A4C6CF
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INFORMAÇÃO Nº 5851/2025

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 330/2025, de autoria dos Deputados Marcelo 
Rangel, Cristina Silvestri, Tercílio Turini, Mauro Moraes, Dr. Leônidas, Delegado Tito Barichello, 
Cloara Pinheiro, Jairo Tamura, Batatinha, Ney Leprevost, Mabel Canto, Cobra Repórter e Flávia 
Francischini, recebeu parecer favorável na Comissão de Constituição e Justiça, com emenda. O 
parecer foi aprovado na reunião do dia 9 de setembro de 2025.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 10 de setembro de 2025.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 10/09/2025, às 11:42, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5851 e o 

código CRC 1E7F5B7A5D1F5FB
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DESPACHO - DL Nº 2459/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente e da 
Pessoa com Deficiência.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 11/09/2025, às 11:57, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2459 e o 

código CRC 1F7E5D7D5F1A5FE
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

REQUERIMENTO Nº 2491/2025

AUTORES:DEPUTADO MARCIO PACHECO, DEPUTADO MARCELO RANGEL

EMENTA: 

REQUER A INCLUSÃO DO DEPUTADO MARCIO PACHECO COMO COAUTOR 

DO PROJETO DE LEI Nº 333/2025 QUE ALTERA E ACRESCENTA 

DISPOSITIVOS À LEI Nº 21.964, DE 30 DE ABRIL DE 2024, QUE INSTITUIU O 

CÓDIGO DA PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DO 

ESTADO DO PARANÁ.
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REQUERIMENTO  Nº 2491/2025

Requer a inclusão do Deputado Marcio Pacheco como 
coautor do Projeto de Lei nº 333/2025 que altera e 
acrescenta dispositivos à Lei nº 21.964, de 30 de abril de 
2024, que instituiu o Código da Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista do Estado do Paraná.

 
 

Senhor Presidente,

 
 

Os Deputados que o presente subscrevem, no uso de suas atribuições regimentais, 
REQUEREM, após ouvido o soberano Plenário, a inclusão do Deputado Marcio Pacheco como 
coautor do Projeto de Lei nº 333/2025 que altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 21.964, de 30 
de abril de 2024, que instituiu o Código da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista do Estado 
do Paraná, para aprimorar a política estadual de atendimento à pessoa com TEA e assegurar 
direitos relacionados à saúde, educação, assistência social e inclusão.

 

Curitiba, 11 de setembro de 2025.

 
 
 

MARCELO RANGEL

Deputado Estadual

 
 
 

MARCIO PACHECO

Deputado Estadual
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DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 10/09/2025, às 15:47, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO MARCELO RANGEL

Documento assinado eletronicamente em 22/09/2025, às 18:01, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2491 e o 

código CRC 1A7B5E7D5A3A0BF
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INFORMAÇÃO Nº 6485/2025

 

 

Informo que houve requerimento solicitando a inclusão do Deputado Marcio 
Pacheco como coautor do Projeto de Lei n° 333/2025, de autoria dos Deputados Marcelo Rangel, 
Cristina Silvestri, Tercílio Turini, Mauro Moraes, Dr. Leônidas, Delegado Tito Barichello, Cloara 
Pinheiro, Jairo Tamura, Batatinha, Ney Leprevost, Mabel Canto, Cobra Repórter e Flávia 
Francischini, conforme o protocolo de n° 2491/2025, apresentado na Sessão Plenária do dia 23 
de setembro de 2025.

 

Curitiba, 23 de setembro de 2025.

 

Pedro Dutra Bolfoni 
Mat. 1041289

 

PEDRO DUTRA BOLFONI

Documento assinado eletronicamente em 23/09/2025, às 11:51, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6485 e o 

código CRC 1E7C5A8D6F3D9CB
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DESPACHO - DL Nº 2744/2025

 

Ciente;

Procedam-se às anotações necessárias quanto ao requerimento de coautoria;

Encaminhe-se à Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente e da 
Pessoa com Deficiência.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 29/09/2025, às 15:12, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2744 e o 

código CRC 1E7D5B8A6E3C9CF
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1012/2025

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 333/2025

 
 

AUTORES: DEPUTADO MARCELO RANGEL, DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI, DEPUTADO 
TERCÍLIO TURINI, DEPUTADO MAURO MORAES, DEPUTADO DR. LEÔNIDAS, DEPUTADO 
DELEGADO TITO BARICHELLO, DEPUTADA CLOARA PINHEIRO, DEPUTADO JAIRO 
TAMURA, DEPUTADO BATATINHA, DEPUTADO NEY LEPREVOST, DEPUTADA MABEL 
CANTO, DEPUTADO COBRA REPÓRTER, DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI, DEPUTADO 
MARCIO PACHECO

 
 

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI Nº 
21.964, DE 30 DE ABRIL DE 2024, QUE INSTITUI O 
CÓDIGO DA PESSOA COM TRANSTORNO DO 
ESPECTRO AUTISTA DO ESTADO DO PARANÁ, 
PARA APRIMORAR A POLÍTICA ESTADUAL DE 
ATENDIMENTO À PESSOA COM TEA E 
ASSEGURAR DIREITOS RELACIONADOS À 
SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
INCLUSÃO.

INTRODUÇÃO

 

O Projeto de Lei nº 08/2025, de autoria dos deputados listados acima, possui como objetivo 
alterar e aprimorar dispositivos da Lei nº 21.964, de 30 de abril de 2024, que institui o Código 
Estadual da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no Estado do Paraná.

Ressalte-se que a Comissão de Constituição e Justiça já emitiu parecer favorável na forma de 
emenda modificativa, de modo que seja garantida a viabilidade da ideia central do Projeto de Lei, 
bem como a constitucionalidade e legalidade.

 
ANÁLISE

Nos termos do art. 62, III do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 
(RIALEP), compete a esta Comissão apreciar proposições relacionadas aos interesses e direitos 
das crianças, dos adolescentes e das pessoas com deficiência.
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O projeto insere-se adequadamente nessa esfera de competência, ao alterar e acrescentar 
dispositivos ao Código Estadual da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, com o intuito de 
aprimorar a política estadual de atendimento e assegurar os direitos relacionados à saúde, 
educação, assistência social e inclusão da pessoa com TEA.

A proposta visa, portanto, reformular o artigo 29, propondo a criação do Projeto Família Co-
Terapêutica, um modelo colaborativo entre Estado e família, para que transforme os familiares 
em co-terapeutas.

Ainda, inclui o artigo 29-A, para que seja garantido o apoio técnico e formativo aos municípios, 
credenciando os profissionais especializados.

Além disso, inclui o §3º ao artigo 31, para qualificar o atendimento hospitalar a pessoa com TEA, 
através de medidas como acolhimento sensorial, prioridade em atendimentos específicos, 
capacitação periódica das equipes multiprofissionais e sinalização visual acessível.

Também inclui artigo específico para a criação da figura do auxiliar para cuidados especiais, por 
meio de acompanhamento funcional e assistencial dos estudantes com TEA.

Ademais, altera o artigo 105, I, para ampliar o alcance da Semana Estadual do Incentivo ao 
Cuidado da Saúde Mental e Prevenção ao Suicídio da Pessoa com TEA e seus familiares, por 
meio de elaboração de cartilhas educativas com linguagem acessível. 

Portanto, trata-se de matéria de significativa relevância, contribuindo para o interesse e 
garantia dos direitos das pessoas com TEA, seus familiares e toda a sociedade. 

 
CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente e da 
Pessoa com Deficiência opina pela aprovação do Projeto de Lei nº 333/2025 na forma de 
emenda modificativa.

 
 

Curitiba, 07 de outubro de 2025.

 
 

DEPUTADO THIAGO BUHRER

RELATOR
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DEPUTADO THIAGO BUHRER

Documento assinado eletronicamente em 07/10/2025, às 16:50, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1012 e o 

código CRC 1C7C5E9F8D6E6FA
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INFORMAÇÃO Nº 7149/2025

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 333/2025, de autoria dos Deputados Marcelo 
Rangel, Cristina Silvestri, Tercílio Turini, Mauro Moraes, Dr. Leônidas, Delegado Tito Barichello, 
Cloara Pinheiro, Jairo Tamura, Batatinha, Ney Leprevost, Mabel Canto, Cobra Repórter, Flávia 
Francischini e Marcio Pacheco, recebeu parecer favorável na Comissão de Defesa dos Direitos 
da Criança, do Adolescente e da Pessoa com Deficiência. O parecer foi aprovado na reunião do 
dia 7 de outubro de 2025.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em 
condições de prosseguir seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça, com emenda; e 

- Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente e da Pessoa com 
Deficiência.

 

Curitiba, 8 de outubro de 2025.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 08/10/2025, às 10:39, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7149 e o 

código CRC 1D7A5A9F9B3C0BB
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DESPACHO - DL Nº 3009/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Saúde Pública.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 09/10/2025, às 10:07, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3009 e o 

código CRC 1A7A5E9C9F3B0DB
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DESPACHO

Comissão de Saúde Pública

Baixa em Diligência

Trata-se de projeto de lei que propõe o aperfeiçoamento do Código Estadual da

Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (Lei nº 21.964/2024), com o objetivo de ampliar

e qualificar a política pública voltada às pessoas com TEA e suas famílias, em especial nas

áreas da saúde e da educação.

A proposição apresenta inovações relevantes, entre as quais se destacam a criação

do  Projeto  Família  Co-Terapêutica,  voltado  à  capacitação  continuada  de  familiares  e

cuidadores  de  pessoas  com  TEA;  o  apoio  técnico  e  formativo  aos  municípios  para  o

credenciamento  de  profissionais  especializados;  a  implantação  de  salas  de  acolhimento

sensorial em unidades hospitalares;  e a instituição da figura do Auxiliar para Cuidados

Especiais  no  ambiente  escolar,  profissional  destinado  a  oferecer  suporte  funcional  e

assistencial  a  estudantes  com  TEA,  de  forma  complementar  ao  Professor  de  Apoio

Educacional Especializado (PrAEE). 

Contudo,  embora  a  proposição  apresente  relevância  social  e  coerência  com  os

princípios constitucionais da dignidade humana e da inclusão da pessoa com deficiência,

observa-se que diversos dispositivos dependem de implementação direta pelos órgãos do

Poder Executivo Estadual, especialmente nas áreas da saúde e da educação.

Em virtude disso, se faz necessária a complementação das informações constantes

nos autos  do  Projeto de Lei  nº 333/2025, determino a baixa  em diligência do referido

processo,  a  fim  de  que  sejam  prestados  os  esclarecimentos  e  juntados  os  documentos

indispensáveis à adequada instrução da matéria, junto às seguintes secretarias:



Assembleia Legislativa do Estado do Paraná

-  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  (SESA):  para  manifestação  sobre  a  viabilidade

técnica  e  operacional  das  medidas  previstas  no  art.  31,  §3º  (implantação  de  salas  de

acolhimento sensorial, capacitação das equipes multiprofissionais e fluxos de atendimento

hospitalar  para  pessoas  com TEA),  bem como sobre  eventual  impacto administrativo  e

orçamentário decorrente de sua execução.

-  Secretaria de Estado da Educação (SEED):  para análise quanto à possibilidade de

implementação da função de  Auxiliar para Cuidados Especiais nas escolas da rede

estadual,  conforme  o  art.  54-A  proposto,  esclarecendo  se  há  estrutura  funcional,

regulamentação ou programas equivalentes em curso, além de eventual repercussão

orçamentária e de pessoal.

A oportuna manifestação desses órgãos permitirá à Comissão de Saúde dispor de

elementos  técnicos  adequados  para  a  avaliação  do  mérito  sanitário  e  educacional  da

proposição,  assegurando  a  compatibilidade  entre  os  objetivos  do  projeto  e  as  políticas

públicas já estabelecidas pelo Estado.

Diante do exposto, opina-se pela baixa em diligência do Projeto de Lei nº 333/2025

à Secretaria de Estado da Saúde (SESA) e à Secretaria de Estado da Educação (SEED), a fim

de  que  prestem  informações  técnicas  sobre  a  viabilidade  de  implementação  das  ações

previstas, especialmente quanto aos aspectos estruturais, funcionais e orçamentários.

Encerrada  a  devolução  das  informações  pelos  órgãos  competentes,  o  projeto

retornará à Comissão de Saúde Pública para prosseguimento da tramitação e emissão do

parecer conclusivo.

Curitiba, datado e assinado digitalmente

Bazana  
Deputado Estadual

Relator
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 
Centro Legislativo Presidente Aníbal khury 

 
 
 

 

 

Ofício nº 10/2025                                         Curitiba, 20 de outubro de 2025.  

 

Senhor Secretário,  

Na qualidade de Presidente da Comissão de Saúde, venho através 

do presente solicitar seus préstimos, no sentido de elaborar e nos encaminhar o 

parecer técnico do Projeto de Lei nº 333/2025, conforme parecer em baixa em 

diligência.  

É oportuno ressaltar, que o referido subsídio será indispensável 

contribuição para que o Relator do projeto em tela, nesta Comissão Técnica, possa 

elaborar e exarar o seu parecer.  

Na expectativa da atenção de Vossa Excelência, antecipamos 

agradecimentos, reiterando manifestação de estima e apreço. 

 Atenciosamente, 

 

Deputado TERCILIO TURINI 

Presidente da Comissão de Saúde  

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto (Beto Preto). 

Secretário de Estado da Saúde - SESA 

N/Capital- Paraná 
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PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

PROJETO DE LEI Nº 333/2025

AUTORES:

DEPUTADO MARCELO RANGEL, DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI, 

DEPUTADO TERCÍLIO TURINI, DEPUTADO MAURO  MORAES, DEPUTADO 

DR. LEÔNIDAS, DEPUTADO DELEGADO TITO BARICHELLO, DEPUTADA 

CLOARA PINHEIRO, DEPUTADO JAIRO TAMURA, DEPUTADO BATATINHA, 

DEPUTADO NEY LEPREVOST, DEPUTADA MABEL CANTO, DEPUTADO 

COBRA REPÓRTER, DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI, DEPUTADO 

MARCIO PACHECO

EMENTA: 

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI Nº 21.964, DE 30 DE ABRIL DE 

2024, QUE INSTITUI O CÓDIGO DA PESSOA COM TRANSTORNO DO 

ESPECTRO AUTISTA DO ESTADO DO PARANÁ, PARA APRIMORAR A 

POLÍTICA ESTADUAL DE ATENDIMENTO À PESSOA COM TEA E 

ASSEGURAR DIREITOS RELACIONADOS À SAÚDE, EDUCAÇÃO, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E INCLUSÃO.
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 333/2025

Altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 21.964, de 30 de abril de 2024, que 
institui o Código da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista do Estado do 
Paraná, para aprimorar a política estadual de atendimento à pessoa com TEA e 
assegurar direitos relacionados à saúde, educação, assistência social e inclusão.

 

Art. 1º O artigo 29 da Lei nº 21.964 de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 29. Os familiares e cuidadores de pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) terão direito a treinamento contínuo e especializado, oferecido pelo 
Poder Executivo, em parceria com os municípios, entidades privadas, 
universidades e centros de pesquisa especializados, com o objetivo de capacitá-
los para o acompanhamento no dia a dia e para o desenvolvimento de 
habilidades terapêuticas complementares às intervenções profissionais nas áreas 
de saúde, educação, assistência social e tecnologias assistivas.

§ 1º O treinamento previsto neste artigo visa instituir o Projeto Família Co-
Terapêutica, que conterá:

I - cursos, palestras e oficinas práticas voltadas à capacitação de familiares e 
cuidadores de pessoas com TEA, com foco em abordagens para cada fase da 
vida da pessoa com TEA (infantil, juvenil, adulta e idosa);

II - sessões de orientação com base em evidências científicas sobre intervenções 
terapêuticas adequadas ao TEA, considerando as peculiaridades e desafios de 
cada faixa etária;

III - acompanhamento contínuo e personalizado para garantir a implementação 
das estratégias terapêuticas e educacionais no cotidiano das famílias, com 
suporte psicossocial para os cuidadores;

IV - inclusão de capacitação sobre o uso de tecnologias assistivas e recursos 
digitais que possam apoiar no desenvolvimento e no aprendizado da pessoa com 
TEA, facilitando a integração social e educacional;

V - ações de monitoramento e avaliação contínua do impacto do projeto, com o 
objetivo de ajustar as ações conforme as necessidades das famílias e dos 
cuidadores, garantindo a eficácia das intervenções.

VI – estruturação de salas de treinamento em unidades de saúde, centros de 
referência ou espaços comunitários, com ambiente adequado e recursos 
didáticos voltados à capacitação prática de familiares e cuidadores que convivem 
com pessoas com TEA.
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§ 2º O Projeto Família Co-Terapêutica será monitorado e avaliado periodicamente 
por uma comissão de especialistas e representantes das famílias, para garantir a 
atualização das práticas e a incorporação de novas abordagens baseadas em 
evidências científicas.

§ 3º As mães de crianças com TEA têm direito à prioridade para atendimento 
psicossocial no âmbito do Sistema Único de Saúde, respeitadas as demais 
legislações pertinentes.

Art. 2° Acrescenta o artigo 29-A à Lei Estadual nº 21.964 de 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 29-A. O Estado do Paraná poderá promover, no âmbito de suas 
competências, o apoio técnico, institucional e formativo aos municípios 
interessados na ampliação e qualificação da rede de atendimento às pessoas 
com Transtorno do Espectro Autista (TEA), especialmente no que se refere ao 
credenciamento de profissionais especializados.

§1º O apoio previsto no caput poderá compreender: 
I – a elaboração e divulgação de diretrizes técnicas, fluxos assistenciais e 
modelos de referência para o credenciamento de profissionais; 
II – a promoção de cursos, capacitações e eventos formativos voltados aos 
profissionais das áreas da saúde, educação e assistência social; 
III – a articulação intermunicipal e regional para organização de redes integradas 
de atendimento especializado; 
IV – o incentivo à criação ou atualização de cadastros municipais ou regionais de 
profissionais habilitados ao atendimento de pessoas com TEA.

§2º A execução das ações previstas neste artigo será regulamentada por ato do 
Poder Executivo, observadas as normas do Sistema Único de Saúde (SUS), da 
Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista e demais legislações pertinentes.

Art. 3° Acrescenta o § 3º ao art. 31 da Lei nº 21.964 de 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 3º No âmbito do atendimento hospitalar à pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista, poderão ser adotadas, pelo Poder Executivo, medidas com vistas a:

I – implantar salas de acolhimento sensorial em unidades hospitalares públicas e 
privadas conveniadas ao Sistema Único de Saúde;

II – priorizar o atendimento em situações de crises sensoriais, de autorregulação 
ou decorrentes de comorbidades associadas ao TEA;

III – promover a capacitação periódica das equipes multiprofissionais para o 
atendimento humanizado e especializado à pessoa com TEA;

IV – utilizar sinalização visual acessível e padronizada para a orientação de 
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pessoas com TEA nos ambientes hospitalares.”

Art. 4° Acrescenta o artigo 54-A à Lei Estadual nº 21.964 de 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 54-A. O estudante com Transtorno do Espectro Autista matriculado na rede 
pública estadual de ensino poderá, mediante avaliação técnica e conforme a 
disponibilidade da Secretaria de Estado da Educação (SEED), contar com o 
apoio de Auxiliar para Cuidados Especiais, profissional com atuação não 
pedagógica, destinado a prestar suporte funcional durante o período escolar.

§ 1º Compete ao Auxiliar para Cuidados Especiais: 
I – auxiliar o estudante em atividades de alimentação e locomoção; 
II – acompanhar o estudante em situações de desregulação emocional, 
promovendo segurança e estabilidade; 
III – atuar de forma articulada com a equipe pedagógica, sem interferência nas 
atividades de ensino-aprendizagem; 
IV – prestar apoio em casos de crises, respeitando protocolos de segurança e 
orientação profissional; 
V – colaborar para a permanência e bem-estar do estudante com TEA no 
ambiente escolar.

§ 2º O Auxiliar para Cuidados Especiais tem atribuições distintas e 
complementares às do Professor de Apoio Educacional Especializado (PrAEE), 
atuando exclusivamente nas dimensões assistenciais e de apoio funcional, sem 
responsabilidade sobre conteúdo pedagógico, estando devidamente capacitado.

Art. 5° Altera o inciso I do art. 105 da Lei nº 21.964  de 2024, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

I – conscientizar a população sobre o impacto do bullying nas pessoas com TEA, 
por meio da realização de campanhas educativas em escolas públicas e privadas 
da rede estadual de ensino, da produção de cartilhas informativas, da oferta de 
palestras e capacitações voltadas a professores e agentes educacionais, bem 
como mediante parcerias com órgãos como o Ministério Público para a criação de 
canais de denúncia e a ampla divulgação de ações por meio dos meios de 
comunicação oficiais do Estado;

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 15 de maio de 2025

MARCELO RANGEL 
Deputado Estadual

 

3 / 8

6
3

Inserido ao protocolo 24.856.712-0 por: Nayara Luiza de Souza Pignataro em: 20/10/2025 15:59. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 71ad858bdd908a2af5208a886acf2b55.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

 

JUSTIFICATIVA

A presente proposta legislativa visa alterar e aprimorar diversos dispositivos da Lei nº 21.964, de 30 de abril de 2024, 
que institui o Código Estadual da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no Estado do Paraná. As 
alterações foram inspiradas nos debates e encaminhamentos da audiência pública realizada no dia 08 de maio de 
2025, na região dos Campos Gerais, proposta por este parlamentar, a qual contou com a participação ativa de 
especialistas, gestores públicos, profissionais da saúde e educação, familiares e representantes da comunidade 
autista.

Durante o evento, foram identificadas lacunas relevantes na atual legislação e apontadas sugestões práticas para sua 
melhoria. As alterações ora propostas representam a escuta atenta dessas demandas e traduzem-se em ações 
concretas para garantir a efetivação dos direitos das pessoas com TEA, de modo transversal e intersetorial.

1. Reformulação do artigo 29 – Criação do Projeto Família Co-Terapêutica

A proposta de alteração do artigo 29 tem como objetivo instituir o Projeto Família Co-Terapêutica, com foco na 
capacitação contínua e prática de familiares e cuidadores de pessoas com TEA. Trata-se de um modelo colaborativo 
entre Estado, municípios e entidades privadas, destinado a transformar familiares em "co-terapeutas", ampliando a 
efetividade dos atendimentos prestados nas áreas de saúde, educação e assistência social.

O programa incluirá cursos, oficinas, palestras e sessões de orientação baseadas em evidências científicas, 
respeitando as diretrizes técnicas das terapias reconhecidas. Essa reformulação atende à necessidade de integrar os 
familiares ao processo terapêutico, promovendo continuidade entre o ambiente clínico e o familiar, fator considerado 
essencial para o progresso e bem-estar das pessoas com TEA.

2. Inclusão do artigo 29-A – Apoio técnico e formativo aos municípios – credenciamento de profissionais 
especializados

A proposta inclui o artigo 29-A, com o intuito de oferecer apoio técnico, institucional e formativo aos municípios, 
especialmente para o credenciamento e a qualificação de profissionais especializados no atendimento a pessoas com 
TEA.

Esse dispositivo foi motivado pela constatação de que muitas localidades do interior carecem de suporte adequado 
para formar equipes multiprofissionais qualificadas. A proposta prevê a elaboração de modelos de referência para 
credenciamento, oferta de capacitações contínuas, articulação regional e incentivo à construção de redes integradas 
de atendimento. Trata-se de medida estratégica para fortalecer a execução das políticas públicas já previstas na Lei nº 
21.964/2024, sem interferir nas competências municipais, mas oferecendo os instrumentos necessários para sua 
efetividade.

3. Inclusão do §3º ao artigo 31 – Atendimento hospitalar especializado e inclusivo

O acréscimo do §3º ao artigo 31 da Lei nº 21.964/2024 visa qualificar o atendimento hospitalar a pessoas com TEA. O 
dispositivo propõe medidas como acolhimento sensorial, prioridade em atendimentos específicos, capacitação 
periódica das equipes multiprofissionais e sinalização visual acessível.
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Estas ações são baseadas em diretrizes reconhecidas nacional e internacionalmente e respondem à vulnerabilidade 
de pessoas com TEA em ambientes hospitalares, muitas vezes hostis àqueles com hipersensibilidades sensoriais, 
dificuldades de comunicação e crises de autorregulação. A proposta busca assegurar segurança, respeito e dignidade 
durante a permanência hospitalar, com medidas simples e efetivas.

4. Inclusão do artigo que institui a figura do Auxiliar para Cuidados Especiais

A proposta também prevê a criação da figura do Auxiliar para Cuidados Especiais, voltado ao acompanhamento 
funcional e assistencial de estudantes com TEA no ambiente escolar. Esse profissional atuará em apoio direto ao 
estudante nas dimensões não pedagógicas da inclusão escolar, como alimentação, locomoção, uso do banheiro, 
suporte em momentos de crise comportamental, entre outras situações que exigem assistência direta e contínua.

Importante esclarecer que o Estado do Paraná já conta com o Professor de Apoio Educacional Especializado (PrAEE), 
profissional cuja atuação é voltada à mediação pedagógica, construção de estratégias curriculares adaptadas e apoio 
ao processo de ensino-aprendizagem de estudantes com deficiência. Contudo, as atribuições do PrAEE não 
contemplam a assistência direta em cuidados funcionais – como alimentação, locomoção, higiene pessoal ou 
suporte comportamental –, que são demandas reais e recorrentes enfrentadas por famílias e escolas.

Dessa forma, o Auxiliar para Cuidados Especiais não substitui nem sobrepõe o trabalho do PrAEE, mas atua de forma 
complementar e integrada, respeitando o escopo técnico de cada função. Trata-se de figura fundamental para garantir 
a permanência segura, digna e inclusiva de estudantes com TEA na escola.

A proposta respeita os princípios constitucionais da razoabilidade e da autonomia administrativa, ao prever que a 
criação e implementação do cargo ou função esteja condicionada à disponibilidade orçamentária, à regulamentação 
infralegal e à avaliação especializada da necessidade do aluno.

5. Alteração do inciso I do artigo 105 – Fortalecimento da Semana Amy Lee e enfrentamento ao bullying

A presente proposta altera o inciso I do artigo 105 da Lei nº 21.964/2024, com o objetivo de ampliar o escopo da 
Semana Estadual de Incentivo ao Cuidado da Saúde Mental e Prevenção do Suicídio da Pessoa com TEA e 
seus familiares, também conhecida como Semana Amy Lee. A nova redação prevê, de forma expressa, que essa 
conscientização deverá ocorrer por meio de campanhas educativas nas escolas públicas e privadas da rede estadual, 
da produção de cartilhas informativas, da promoção de palestras e capacitações para profissionais da educação, da 
articulação com órgãos como o Ministério Público para criação de canais de denúncia e da utilização dos meios oficiais 
de comunicação do Estado para divulgação das ações.

Essa ampliação atende a uma demanda emergencial identificada por familiares, educadores e especialistas: o 
crescimento dos relatos de bullying, violência verbal e exclusão social de crianças e adolescentes com TEA nos 
ambientes escolares. Tais situações, quando ignoradas, agravam quadros de ansiedade, depressão e, em casos 
extremos, levam ao risco de suicídio. Crianças com TEA, em virtude de suas dificuldades de interação social e 
comunicação, frequentemente tornam-se alvos de agressões silenciosas e sistemáticas, muitas vezes não percebidas 
pelos adultos ao redor.

Diante disso, a elaboração de cartilhas educativas com linguagem acessível para alunos, professores e familiares 
torna-se uma ferramenta estratégica de conscientização. As cartilhas poderão abordar temas como respeito às 
diferenças, empatia, sinais de sofrimento psíquico e como agir diante de situações de exclusão, preconceito ou 
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violência. Já as campanhas nas escolas deverão ocorrer durante a Semana Amy Lee, com atividades lúdicas, rodas 
de conversa, dinâmicas pedagógicas e depoimentos que promovam o acolhimento e a valorização da diversidade.

A articulação com o Ministério Público para canais seguros e anônimos de denúncia de violência escolar também 
é uma inovação importante, especialmente para famílias que enfrentam resistência ou negligência por parte de 
algumas instituições. Por fim, a divulgação dessas ações nos meios de comunicação oficiais do Estado amplia 
seu alcance, promovendo uma cultura de respeito e inclusão em toda a sociedade paranaense.

Com essa alteração, o inciso I deixa de ser apenas simbólico e ganha um caráter operativo e transformador, voltado 
à prevenção do sofrimento psíquico, à proteção da infância e juventude, e à promoção da saúde mental das pessoas 
com TEA em todos os ambientes que frequentam, especialmente o escolar.

Competência Legislativa

A Constituição Federal, em seu art. 24, inciso XIV, estabelece que compete à União, aos Estados e ao Distrito 
Federal legislar concorrentemente sobre "proteção e integração social das pessoas com deficiência". Dessa forma, os 
estados podem legislar sobre o tema, desde que respeitados os princípios gerais já estabelecidos em normas federais.

O § 2º do mesmo artigo 24 assegura que, na ausência de norma federal sobre normas gerais, os Estados exercerão 
a competência legislativa plena para atender às suas peculiaridades. Ainda que haja legislação federal sobre o tema, é 
plenamente legítima a atuação estadual para regulamentar, suplementar e detalhar a política pública conforme as 
realidades locais.

Adicionalmente, a Constituição do Estado do Paraná, em seu art. 75, incisos V, VII e IX, prevê que o Estado 
promoverá políticas públicas voltadas à saúde, à educação e à assistência social, com especial atenção às pessoas 
com deficiência. Também cabe à Assembleia Legislativa, segundo o art. 27, §1º, inciso IV, dispor sobre matérias de 
interesse regional e suplementar a legislação federal e estadual no que couber.

Importante destacar que as alterações aqui propostas não criam cargos públicos, não implicam aumento de 
despesa obrigatória e não interferem na organização administrativa do Poder Executivo, o que garante sua 
constitucionalidade formal e material. A proposta atua no campo da regulamentação e da indução de políticas públicas, 
respeitando a separação entre os poderes, conforme previsto no art. 2º da Constituição Federal e na jurisprudência 
consolidada do Supremo Tribunal Federal (STF).

 

Conclusão

Diante do exposto, esta proposta de alteração da Lei nº 21.964, de 30 de abril de 2024, tem por objetivo aperfeiçoar 
aspectos pontuais do já robusto e abrangente Código da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista do Estado do 
Paraná. 

Nesse sentido, cada dispositivo proposto foi cuidadosamente construído com base nas demandas concretas 
apresentadas pela sociedade civil, famílias e especialistas, e está alinhado aos princípios da dignidade da pessoa 
humana, da equidade e da universalidade dos direitos sociais.

Assim, a partir da escuta qualificada de familiares, profissionais e pessoas autistas, identificaram-se oportunidades de 
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otimização e aprofundamento de políticas públicas específicas, notadamente nos campos da saúde, da educação, 
da inclusão funcional e da prevenção de violências como o bullying.

As mudanças aqui propostas otimizam pontos estratégicos que reforçam sua efetividade, aumentam sua aplicabilidade 
no cotidiano das famílias e ampliam o amparo do poder público nas dimensões mais sensíveis do cuidado.

Por esses motivos, e com base na competência legislativa do Estado do Paraná, submetemos esta proposta à 
apreciação dos nobres parlamentares, certos de que ela contribuirá para consolidar um Paraná mais justo, inclusivo 
e comprometido com a dignidade de todas as pessoas, especialmente aquelas com autismo e suas famílias.

 

DEPUTADO MARCELO RANGEL

Documento assinado eletronicamente em 15/05/2025, às 09:35, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Documento assinado eletronicamente em 15/05/2025, às 09:37, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO TERCÍLIO TURINI
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Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO MAURO  MORAES

Documento assinado eletronicamente em 15/05/2025, às 09:51, conforme Ato da Comissão 
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DEPUTADO DR. LEÔNIDAS

Documento assinado eletronicamente em 15/05/2025, às 09:51, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO DELEGADO TITO BARICHELLO

Documento assinado eletronicamente em 15/05/2025, às 10:07, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA CLOARA PINHEIRO

Documento assinado eletronicamente em 15/05/2025, às 10:11, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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DEPUTADO BATATINHA

Documento assinado eletronicamente em 15/05/2025, às 13:26, conforme Ato da Comissão 
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DEPUTADO NEY LEPREVOST

Documento assinado eletronicamente em 15/05/2025, às 16:16, conforme Ato da Comissão 
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DEPUTADA MABEL CANTO

Documento assinado eletronicamente em 15/05/2025, às 16:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO COBRA REPÓRTER

Documento assinado eletronicamente em 19/05/2025, às 12:36, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Documento assinado eletronicamente em 19/05/2025, às 13:25, conforme Ato da Comissão 
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INFORMAÇÃO Nº 2419/2025

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 19 de maio de 2025 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 333/2025.

 

 

Curitiba, 19 de maio de 2025.

 

Camila Brunetta 
Mat. 24.523

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 19/05/2025, às 18:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2419 e o 

código CRC 1B7C4A7B6D8B9FB
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Lei 21.964 - 30 de Abril de 2024 

 

Publicada no Diário Oficial nº. 11650 de 30 de Abril de 2024 
 

 
Código Estadual da Pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista. 

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

 
TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Institui o Código Estadual da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista - TEA. 

§ 1º Para efeitos desta Lei, será considerada pessoa com TEA aquela que apresenta déficits 
persistentes na comunicação e na interação social em múltiplos contextos e, padrões restritos e 
repetitivos de comportamento, interesses ou atividades, conforme critérios clínicos definidos no 
Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais DSM-V, na Classificação Estatística 
Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde - CID e pela Organização 
Mundial de Saúde - OMS. 

§ 2º A pessoa com TEA é a pessoa com deficiência para todos os efeitos legais, nos termos da 
legislação vigente. 

§ 3º As disposições do presente Código se aplicam, no que couber, aos demais transtornos do 
neurodesenvolvimento. 

Art. 2º O laudo médico pericial ou a avaliação biopsicossocial que ateste o TEA possui prazo de 
validade indeterminado. 

Parágrafo único. O laudo a que se refere o caput deste artigo poderá ser emitido por profissional 
da rede de saúde pública ou privada, observados os demais requisitos estabelecidos na legislação 
vigente. 

Art. 3º As pessoas com TEA têm direito à Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista - Ciptea, documento válido de identificação civil nos termos da Lei Federal nº 
12.764, de 2012, com vistas a garantir atenção integral, pronto atendimento e prioridade no 

atendimento e o acesso aos serviços públicos e privados, em especial nas áreas de saúde, 
educação e assistência social. 

§ 1º O Estado deve expedir a Carteira de Identificação da Pessoa com TEA, mediante 
requerimento, acompanhado do documento de que trata o art. 2º desta Lei, com indicação do 
CID, e deve conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I - nome completo, filiação, local e data de nascimento, número da carteira de identidade civil, 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, tipo sanguíneo, endereço residencial 
completo e número de telefone do identificado; 

II - fotografia no formato 3x4 cm e assinatura ou impressão digital do identificado; 
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III - nome completo, documento de identificação, endereço residencial, telefone e e-mail do 
responsável legal ou do cuidador, quando for o caso; 

IV - identificação da unidade da Federação e do órgão expedidor e assinatura do dirigente 
responsável. 

§ 2º Nos casos em que a pessoa com TEA seja imigrante detentor de visto temporário ou de 
autorização de residência, residente fronteiriço ou solicitante de refúgio, deve ser apresentada a 
Cédula de Identidade de Estrangeiro – CIE, a Carteira de Registro Nacional Migratório – CRNM ou 
o Documento Provisório de Registro Nacional Migratório – DPRNM, com validade em todo o 
território nacional. 

§ 3º A Ciptea terá validade de cinco anos, devendo ser mantidos atualizados os dados cadastrais 
do identificado e deve ser revalidada com o mesmo número, de modo a permitir a contagem das 
pessoas com TEA em todo o território nacional. 

Art. 4º Institui o porta-documentos do condutor de veículos automotores com TEA, objetivando 
a identificação das pessoas com TEA que assim o desejarem. 

Art. 5º O porta-documento, de que trata o art. 4º desta Lei, poderá conter: 

I - a Carteira Nacional de Habilitação - CNH e demais documentos pessoais do condutor com TEA; 

II - o contato de um familiar ou de outra pessoa capaz que possa ser responsável pela pessoa 
com TEA em situação de emergência, quando for o caso. 

Parágrafo único. O Estado do Paraná periodicamente promoverá, através das instituições 
responsáveis pela formação e capacitação das forças de segurança a ele vinculadas, admitida 
para tal finalidade, a realização de parcerias e convênios com as demais instituições públicas de 
ensino e com a iniciativa privada, a formação e a capacitação profissional dos integrantes da 
Polícia Militar, da Polícia Civil, do Corpo de Bombeiros, da Polícia Penal, da Polícia Científica 
voltadas ao atendimento de ocorrências envolvendo pessoas com TEA. 

Art. 6º Institui a identificação de veículos automotores conduzidos por pessoas com TEA. 

Parágrafo único. A identificação dos veículos de condutores autistas poderá feita por adesivo 
afixado no para-brisa dianteiro no lado do condutor contendo o símbolo mundial de 
conscientização do Transtorno de Espectro Autista (TEA) sobre a inscrição PCD-TEA que poderá 
ser solicitado pela pessoa com TEA proprietária do veículo automotor. 

Art. 7º Cada pessoa com TEA poderá ter tantos porta-documentos e identificações de veículos 
quantos forem necessárias para os veículos que habitualmente utilizar. 

Art. 8º As carteiras de vacinação em formato impresso ou digital, do sistema de saúde do Estado 
do Paraná, devem conter esclarecimentos e informações sobre o TEA. 

Parágrafo único. As informações de que trata o caput deste artigo devem ser as descritas no § 
1º do art. 1º desta Lei ou outras especificadas pelos órgãos públicos competentes. 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS DA PESSOA COM TEA 
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Art. 9º São direitos da pessoa com TEA: 

I - a vida digna, a integridade física e moral, o livre desenvolvimento da personalidade, a 
segurança e o lazer; 

II - a proteção contra qualquer forma de abuso, exploração e discriminação; 

III - o acesso: 

a) a medicamentos e exames médicos, quando necessário; 

b) à informação com base em evidência científica que auxilie no seu diagnóstico, tratamento e 
educação; 

c) à educação e ensino profissionalizante; 

d) à moradia; 

e) à previdência social e à assistência social; 

f) ao tratamento com base em evidência científica; 

g) ao diagnóstico precoce; 

h) ao apoio, habilitação e reabilitação; 

i) ao lazer e turismo; 

IV - a participação em atividades artísticas, intelectuais, culturais, esportivas e recreativas, com 
vistas ao seu protagonismo, realizada por meio de políticas afirmativas e sendo respeitadas suas 
limitações; 

V - a acessibilidade nas instalações e serviços públicos, inclusive nos serviços eletrônicos com 
adaptações sonoras e visuais, a fim de evitar incômodos sensoriais; 

VI - a garantia de proteção e assistência social necessária para a família, ou responsáveis pela 
pessoa com TEA, inclusive com atendimento psicológico especializado; 

VII - a participação social das organizações da sociedade civil especializadas sobre o TEA, nos 
espaços consultivos, deliberativos, de fiscalização e articulação das políticas públicas sobre o 
tema. 

Art. 10. A pessoa com TEA não será submetida a tratamento desumano ou degradante, ou sem 
comprovação científica, não será privada de sua liberdade ou do convívio familiar, nem sofrerá 
discriminação por motivo da deficiência. 

Parágrafo único. Nos casos de necessidade de internação médica em unidades especializadas, 
será observado o disposto na legislação pertinente, depois de aplicados todos os protocolos de 
atendimento especializados, sendo permitido ao cuidador ou responsável acompanhar todo o 
processo. 
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CAPÍTULO ÚNICO 
DO ANIMAL DE SUPORTE EMOCIONAL 

Art. 11. Assegura à pessoa com TEA o direito de ingressar e permanecer em locais públicos e/ou 

privados de uso coletivo acompanhada pelo seu animal de suporte emocional em todo Estado do 
Paraná, desde que observadas as condições previstas na presente Lei. 

§ 1º Para fins desta Lei, considera-se: 

I - animal de suporte emocional: animais com fins terapêuticos prescritos por um profissional de 

saúde qualificado, tais como psicólogos, psiquiatras, terapeutas ocupacionais, entre outros, não 
se enquadrando como simples animal de estimação, com a finalidade de promover a inclusão e o 
bem-estar da pessoa com TEA; 

II - local público: aquele que seja aberto ao público, destinado ao público ou utilizado pelo 
público, cujo acesso seja gratuito ou realizado mediante taxa de ingresso; 

III - local privado de uso coletivo: aquele destinado às atividades de natureza comercial, cultural, 
esportiva, financeira, recreativa, social, religiosa, de lazer, educacional, laboral, de saúde ou de 
serviços, entre outras. 

Art. 12. Proíbe o ingresso do animal de suporte emocional: 

I - em estabelecimentos de saúde nos setores de isolamento, quimioterapia, transplante, 

assistência a queimados, centro cirúrgico, central de material e esterilização, unidade de 
tratamento intensivo e semi-intensivo, em áreas de preparo de medicamentos, farmácia 
hospitalar, em áreas de manipulação, processamento, preparação e armazenamento de alimentos 
e em casos especiais ou determinados pela Comissão de Controle de Infecção Hospitalar dos 
serviços de saúde; 

II - nos locais em que seja obrigatória a esterilização individual. 

Art. 13. A pessoa com deficiência que necessite de animal de apoio emocional, deve apresentar 
atestado emitido por profissional da saúde qualificado, contendo o nome do profissional, sua 
formação e número de registro, assim como a descrição da deficiência e a relação terapêutica 
entre o animal e a pessoa. 

Art. 14. O animal de suporte emocional é de responsabilidade de seu tutor ou representante legal 

e sua identificação, bem como a comprovação do treinamento dar-se-ão por meio da 
apresentação dos seguintes itens: 

I - carteira de identificação ou plaqueta de identificação, que devem conter as seguintes 
informações: 

a) no caso da carteira de identificação: 

1. nome do tutor e do animal de suporte emocional; 

2. nome do centro de treinamento ou do instrutor autônomo; 

16
3

Inserido ao protocolo 24.856.712-0 por: Nayara Luiza de Souza Pignataro em: 20/10/2025 15:59. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 71ad858bdd908a2af5208a886acf2b55.



   
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

 

3. número da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do centro ou da empresa 
responsável pelo treinamento ou o número da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF do 
instrutor autônomo; e 

4. foto do tutor e do animal de suporte emocional; e 

b) no caso da plaqueta de identificação: 

1. nome do tutor e do animal de suporte emocional; 

2. nome do centro de treinamento ou do instrutor autônomo; e 

3. número do CNPJ do centro de treinamento ou do CPF do instrutor autônomo; 

II - carteira de vacinação atualizada, assinada por médico veterinário com registro no órgão 
regulador da profissão. 

Parágrafo único. O animal de suporte emocional quando presente em local público e/ou local 
privado de uso coletivo deve estar em amarração específica ou caixa de transporte que permita 
o adequado controle pelo tutor, mantendo-se a segurança deste e de toda coletividade. 

Art. 15. Os estabelecimentos públicos e/ou privados abertos ao público devem adotar as medidas 
necessárias para garantir a acomodação adequada e o acesso seguro dos animais de suporte 
emocional e das pessoas com deficiência, respeitando as normas de higiene e segurança 
pertinentes. 

Art. 16. Constitui ato de discriminação qualquer tentativa voltada a impedir ou dificultar o gozo 
do direito previsto no art. 12 desta Lei e seu descumprimento sujeitará o infrator a multa de 50 

UPF/PR (cinquenta vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná), devendo o valor ser revertido para 
o Fundo Especial da Pessoa com Deficiência. 

Art. 17. Veda a cobrança de valores, tarifas ou acréscimos vinculados, direta ou indiretamente, 

ao ingresso ou à presença de animal de suporte emocional nos locais previstos no art. 11, 
sujeitando o infrator ao pagamento da multa disposta no art. 16, ambos desta Lei. 

TÍTULO III 
DA POLÍTICA ESTADUAL DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM TEA 

Art. 18. A política estadual de proteção dos direitos da pessoa com TEA deve se pautar pelas 

diretrizes deste Código e observar as disposições da Convenção Sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência, legislações federal e estadual aplicáveis. 

Art. 19. A formulação, a implementação e a execução da política estadual para o atendimento 
integrado da pessoa com TEA serão executadas por meio da interlocução entre os órgãos e 
entidades atinentes à matéria, demais instituições públicas ou privadas interessadas e a sociedade 
civil organizada, visando à uma colaboração conjunta que possibilite o diálogo intersetorial para 
tomada de decisões e ações pertinentes. 

Parágrafo único. É garantida, na forma da lei, a participação da sociedade e de representantes 
com TEA nos processos de formulação, de monitoramento, de controle e de avaliação das 
políticas, programas e ações que integram a política estadual para o atendimento integrado da 
pessoa com TEA. 
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Art. 20. O planejamento da política estadual para o atendimento integrado da pessoa com TEA 
será elaborado visando à: 

I - coordenação do planejamento, implantação e articulação das ações dos setores públicos e das 
instituições representantes da sociedade civil convergentes que atuam no setor, assegurando seu 
alinhamento às políticas da pessoa com TEA; 

II - construção de diagnóstico das ações com enfoque na Pessoa com TEA promovidas pelo 
Governo do Estado, visando identificar a interação e a articulação entre os diversos programas e 
serviços prestados pela área pública estadual; 

III - integração e o alinhamento das diversas ações da área da pessoa com TEA, potencializando 
esforços, minimizando sobreposições entre os diversos programas ou serviços prestados pela área 
pública estadual, articulando as ações nesta área; 

IV - promoção da descentralização de suas ações nas regiões administrativas do Estado, com a 
eventual criação de grupos de trabalho. 

Art. 21. O Estado poderá realizar audiências públicas com a presença de pessoas, órgãos, 
entidades e instituições previstos no art. 26 desta Lei para apresentação de relatório consolidado 
acerca das atividades desenvolvidas e recursos orçamentários e financeiros investidos em ações 
relacionadas à pessoa com TEA. 

CAPÍTULO I 

DAS DIRETRIZES 

Art. 22. Constituem-se diretrizes para a proteção dos direitos da pessoa com TEA: 

I - intersetorialidade para a formulação e desenvolvimento de ações, políticas públicas e 
atendimento à pessoa com TEA; 

II - participação da comunidade por meio da indicação em órgãos de representação de pessoas 
com TEA, seus pais e representantes de associações ou outras entidades representativas de 
pessoas com TEA; 

III - responsabilidade do Poder Público quanto à informação relativa ao transtorno e suas 
implicações; 

IV - atenção às necessidades da pessoa com TEA, por meio de política de atendimento integrado 
e de apoio aos familiares; 

V - capacitação preferencialmente presencial, de forma regionalizada e permanente dos agentes 
públicos na área de saúde, educação, assistência social, segurança pública e trânsito; 

VI - sensibilização da sociedade quanto à inclusão da pessoa com TEA e da sua família; 

VII - horizontalização do atendimento multiprofissional integrado à pessoa com TEA e da sua 
família. 

Art. 23. A capacitação dos agentes públicos vinculados às áreas de saúde, educação, assistência 
social, segurança pública e trânsito constitui diretriz essencial e permanente na proteção e 
promoção dos direitos da pessoa com TEA, devendo ocorrer de forma articulada e continuada. 
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Art. 24. A intersetorialidade deve pautar o desenvolvimento de ações e de políticas para 
atendimento com base em evidência científica da pessoa com TEA, aplicáveis por meio de 
convênios celebrados entre Secretarias de Estado, Secretarias Municipais ou com instituições 
privadas. 

§ 1º Para cumprimento do que estabelece o caput deste artigo, serão criados programas 
multidisciplinares que tenham por objeto a informação, a capacitação, a realização de 
treinamentos e atualização em TEA com base em evidência científica para profissionais e 
estudantes das áreas de saúde, ciência e tecnologia, educação, assistência social, bem como de 
orientação e apoio aos familiares, responsáveis e cuidadores de pessoas com TEA. 

§ 2º O Estado disponibilizará, observado o planejamento orçamentário e financeiro, recursos de 
tecnologia assistiva para o cumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 25. O Estado desenvolverá e manterá programas de apoio comunitário que propiciem às 
pessoas com TEA oportunidades de integração social, acesso à cultura, ao desporto e ao lazer e 
inserção no mercado de trabalho, observada a disponibilidade orçamentária e financeira. 

Art. 26. Será assegurada a participação da comunidade no processo de planejamento das 

políticas públicas voltadas à pessoa com TEA, nas etapas de formulação, monitoramento, controle 
e avaliação dessas políticas, representados por: 

I - pessoas com TEA; 

II - associações de pais e profissionais; 

III - sociedades médicas; 

IV - sociedades de áreas de saúde relacionadas ao tratamento; 

V - instituições de ensino superior; 

VI - gestores públicos estaduais e municipais; 

VII - conselhos municipais e estadual da pessoa com deficiência. 

Art. 27. O Estado promoverá, em parceria com os municípios e instituições privadas, cursos, 
palestras, campanhas educativas gratuitas com os seguintes temas: 

I - importância do diagnóstico precoce; 

II - terapias com base em evidência científica visando prover autonomia e dignidade à pessoa 
com TEA; 

III - regularidade nas oportunidades de aprendizado; 

IV - cuidados básicos para evitar acidentes; 

V - importância da participação e controle social sobre as políticas públicas voltadas à pessoa com 
TEA; 
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VI - inserção da pessoa com TEA no mercado de trabalho, observando-se as peculiaridades da 
deficiência e o que prevê a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e 
do Adolescente; 

VII - promoção de programas e ações voltados ao diagnóstico precoce do TEA, de modo a permitir 
atenção integral às necessidades de saúde, educação, assistência e conforto da pessoa 
diagnosticada; 

VIII - importância do treinamento com base em evidência científica e envolvimento de familiares, 
responsáveis, cuidadores e profissionais das áreas de saúde, educação e assistência social, a fim 

de garantir uma melhor eficiência ao cuidado, bem como melhor escolha na definição e controle 
das ações e serviços de saúde; 

IX - divulgação dos programas federais e estaduais de assistência social voltados à pessoa com 
TEA, a fim de facilitar o acesso. 

§ 1º As campanhas educativas e de conscientização sobre o TEA serão amplamente divulgadas 
por meio dos canais de comunicação oficial do Estado. 

§ 2º Os órgãos públicos estaduais poderão desenvolver cartilhas ilustrativas contendo figuras e 
informações claras o sobre o procedimento de atendimento. 

Art. 28. A Política Estadual de Proteção dos Direitos da Pessoa com TEA deve ser voltada ao 
atendimento integrado da pessoa com TEA, por equipe multiprofissional e deve se basear na 

ciência e em tratamentos, terapias e intervenções com evidência científica de sua eficácia para o 
público infantil, juvenil, adultos e idosos. 

Art. 29. Assegura aos familiares e cuidadores, a oferta de treinamento para os mesmos como 
parte integrante do Projeto Terapêutico Singular, independente da intervenção comportamental 
utilizada pelo profissional. 

Parágrafo único. As mães de crianças com TEA têm direito à prioridade para atendimento 
psicossocial no âmbito do Sistema Único de Saúde, respeitadas as demais legislações pertinentes. 

CAPÍTULO II 

DA ATENÇÃO À SAÚDE 

Art. 30. A atenção integral à saúde da pessoa com TEA, objetivando, dentre outros aspectos, o 

diagnóstico precoce e o atendimento multiprofissional, será prestada pelo Estado, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde, conforme estabelecido pelos arts. 6º e 196 da Constituição Federal. 

§ 1º O atendimento no âmbito do Sistema Único de Saúde de que trata o caput deste artigo será 
prestado de forma articulada, nos níveis: 

I - Atenção Primária à Saúde - APS; 

II - Atenção Ambulatorial Especializada - AEE; 

III - Atenção Hospitalar - AH; 

IV - Urgência e Emergência - UE; e 
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V - centros especializados em reabilitação. 

§ 2º O Estado firmará contrato de direito público ou convênio com pessoas jurídicas de direito 

privado para promover a atenção em saúde para as pessoas com TEA, sem prejuízo da criação 
de centros referência em TEA. 

§ 3º A contratação, pelo Estado, de tratamentos, terapias e intervenções nos termos do §2º deste 
artigo deverá observar os regulamentos dos órgãos federais e estaduais de saúde e conselhos 
profissionais. 

§ 4º Os centros especializados em reabilitação na modalidade intelectual prestarão atendimentos 
às pessoas com TEA promoverão: 

I - rastreio para diagnóstico precoce; 

II - atendimento médico para diagnóstico e acompanhamento; 

III - espaços e atendimento adequados para a intervenção precoce baseada em evidência 
científica. 

Art. 31. O Estado promoverá programas e ações com base em evidência científica voltados ao 
diagnóstico e tratamento precoce do TEA, de modo a permitir atenção integral às necessidades 
de saúde, educação, assistência social e autonomia da pessoa diagnosticada. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei entende-se por diagnóstico precoce a identificação de 
comportamentos característicos do autismo e outros transtornos do neurodesenvolvimento. 

§ 2º Ainda que não se trate de conclusão médica definitiva, deverá ser avaliada a aplicação de 

intervenções precoces nos casos de identificação dos comportamentos constantes no §1º deste 
artigo. 

Art. 32. São diretrizes da Política de Diagnóstico da Pessoa com TEA: 

I - a promoção: 

a) da conscientização e divulgação de informações sobre o TEA à população em geral e, em 
especial, aos profissionais que atuam com pessoas com TEA; 

b) da articulação entre os serviços de saúde, educação e assistência social para garantir o 
atendimento integral e interdisciplinar às pessoas com sintomas do TEA e suas famílias; 

II - a capacitação dos profissionais que atuam com pessoas com TEA para a identificação precoce 
dos sinais e sintomas do TEA; 

III - o estímulo à pesquisa científica e ao desenvolvimento de tecnologias para a detecção, 
diagnóstico e tratamento do TEA; 

IV - a garantia do acesso a tratamentos e terapias com base em evidência científica, de acordo 
com as necessidades de cada pessoa com TEA. 
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Art. 33. A avaliação e vigilância do desenvolvimento infantil realizadas nas consultas de rotina 
da criança pelos profissionais das redes pública e privada de saúde, são instrumentos de detecção 
precoce. 

Art. 34. O Estado priorizará o diagnóstico precoce do TEA, por meio de trabalho de profissionais 
de saúde e educação, de forma interdisciplinar e multidisciplinar. 

§ 1º O diagnóstico priorizará a utilização de instrumentos técnicos desenvolvidos por especialistas 
e pesquisadores, dentre eles: 

I - CID (Classificação Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde); 

II - DSM (Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais); 

III - CIF (Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde); 

IV - Diretrizes de Estimulação Precoce Crianças de zero a três anos com atraso no 
desenvolvimento neuropsicomotor, do Ministério da Saúde; 

V - Linha de Cuidado do Transtorno do Espectro Autista, do Ministério da Saúde; 

VI - Protocolo de Avaliação e Atendimento à Pessoa com TEA da Linha de Cuidado à Saúde da 
Pessoa com Deficiência na Rede de Atenção à Saúde do Paraná. 

§ 2º Os profissionais das áreas de saúde e educação devem ser capacitados para identificar e 
rastrear sinais de autismo. 

Art. 35. O Estado disponibilizará avaliação por equipe multiprofissional para rastreamento 
precoce de possíveis comportamentos característicos do autismo ou diagnóstico precoce com 
vistas à intervenção precoce, à reabilitação e à atenção integral às necessidades da pessoa com 
TEA. 

Art. 36. As ações de diagnóstico devem observar a intersetorialidade prevista nesta Lei, por meio 
de atuação conjunta entre o Estado do Paraná, Municípios, consórcios, instituições de ensino 
superior, fundações, associações e outras instituições. 

Parágrafo único. As medidas previstas no caput deste artigo também se aplicam às situações 
de intervenção precoce, oferta de terapias e à atenção integral às necessidades da pessoa com 
TEA. 

Art. 37. O Estado priorizará a manutenção do vínculo dos profissionais com as pessoas com TEA. 

Parágrafo único. O profissional que atenda pessoa com TEA somente poderá ser transferido 
quando houver decisão fundamentada do órgão competente, ressalvados os casos de 
transferência a pedido exclusivo do profissional. 

Art. 38. A atenção integral às necessidades da pessoa com TEA compreende o suprimento, pelo 
Estado, dos nutrientes, fraldas e medicamentos indicados no tratamento, comprovada a situação 
de vulnerabilidade social. 

Parágrafo único. A nutrição adequada compreende ações de promoção, proteção e recuperação 

da pessoa com TEA sob o ponto de vista nutricional e deve ser realizada por nutricionista, 
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legalmente habilitado e inscrito no respectivo Conselho de classe, seguindo protocolos clínicos e 
diretrizes terapêuticas publicadas pela autoridade competente. 

Art. 39. O Estado assegurará acesso universal e igualitário às políticas de saúde materno infantil 
e assistência integral a todas as mulheres do Estado do Paraná, incluindo as gestantes e mães 
com TEA. 

Parágrafo único. Em caso de detecção, durante o ciclo gravídico-puerperal, de risco materno-
infantil, intermediário ou alto, o Estado prestará acompanhamento por equipe multiprofissional 
especializada, no âmbito da atenção ambulatorial especializada. 

Art. 40. A política estadual de saúde bucal à pessoa com TEA se articula por meio da 
implementação de ações para a promoção da saúde, prevenção e controle das doenças bucais, 
recuperação e reabilitação, a partir das seguintes diretrizes: 

I - oferecer gratuitamente às pessoas com TEA, comprovada a situação de hipossuficiência e 
vulnerabilidade social, tratamento de saúde bucal adequado às suas necessidades e com 
atendimento especializado às suas condições e peculiaridades comportamentais; 

II - capacitar e especializar profissionais na área de saúde bucal para o devido atendimento das 
pessoas com TEA, em especial para crianças e adolescentes; 

III - absorver e promover novas técnicas e procedimentos que possibilitem melhoria na qualidade 
de vida dos autistas e familiares. 

§ 1º Em regra, o atendimento será realizado no nível de Atenção Primária à Saúde e, quando 
necessário, pelo atendimento especializado ou hospitalar. 

§ 2º Os espaços de atendimento, inclusive hospitalar, serão adaptados com vistas a atender as 
necessidades da pessoa com TEA. 

Art. 41. Constituem estratégias para o atendimento odontológico para a pessoa com TEA, visando 
ao seu bem-estar: 

I - atendimento com hora marcada; 

II - redução do ruído no ambiente ambulatorial; 

III - priorização dos procedimentos atraumáticos; 

IV - utilização de uma abordagem lúdica; 

V - considerar as necessidades comportamentais e as devidas técnicas na entrega dos objetivos 
terapêuticos e/ou realização de procedimentos. 

Art. 42. Os consórcios de saúde integrarão a política de atendimento integrado à pessoa com 
TEA, em articulação com o Estado e municípios. 

CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO 
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Art. 43. É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da sociedade assegurar educação 

de qualidade à pessoa com TEA, colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e 
discriminação, conforme estabelecido pelo parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 13.146, 
de 6 de julho de 2015. 

§ 1º A educação às pessoas com TEA tem como diretrizes: 

I - acesso ao sistema educacional inclusivo, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento 
possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas 
características, interesses e necessidades de aprendizagem; 

II - inclusão dos estudantes com TEA nas classes comuns de ensino regular e em todos os níveis 
de ensino e em suas diferentes modalidades, com o apoio e as adaptações necessárias da 
tecnologia da informação e da comunicação e fazendo uso das tecnologias assistivas; 

III - garantia de acesso, permanência e êxito escolar tendo garantida a matrícula prioritária, 
sendo vedada a recusa de matrícula na rede de ensino municipal, estadual pública e privada; 

IV - incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados na pesquisa e no 
atendimento da pessoa com TEA; 

V - formação continuada de professores e demais profissionais da educação, com base em 
evidência científica, para o adequado atendimento educacional; 

VI - adoção de medidas de apoio individualizadas e efetivas no ambiente escolar a fim de 
desenvolver o potencial humano, o senso de dignidade, a autoestima e o respeito aos direitos 
humanos, às liberdades e à diversidade humana da pessoa com TEA, sem prejuízo da criação e 
implantação, pelo Estado, de Centros Avançados de Estudo e Atendimento Multidisciplinar para 
estudantes com TEA em atividades extracurriculares, fundamentados em evidência científica e 

conduzidos por profissionais especializados, devendo tais centros cumprir as exigências legais 
quanto ao credenciamento, autorização de funcionamento e organização, em consonância com as 
demais orientações do Conselho Estadual de Educação; 

VII - garantia da participação dos estudantes com TEA e de suas famílias nas diversas instâncias 
de atuação da comunidade escolar, nos termos do inciso VIII do art. 28 da Lei Federal nº 13.146, 
de 2015; 

VIII - incitar a adoção de práticas pedagógicas inclusivas, manejo de comportamento e apoio à 
realização de pesquisas que promovam ações voltadas ao desenvolvimento de novos métodos e 

técnicas pedagógicas, de materiais didáticos, de equipamentos e de recursos de tecnologia 
assistiva; 

IX - manutenção das informações e registros sobre do comportamento do aluno com TEA e o 
atendimento a ele ofertado pela instituição de ensino para encaminhamento à nova instituição de 
ensino; 

X - fomento de parcerias com as instituições de ensino superior, conselhos de pessoa com 
deficiência, conselhos de classe, organizações do terceiro setor e afins para a promoção de cursos, 
palestras e programas de incentivo ao profissional; e 

XI - inserção, nas redes pública e privada de ensino, de sistema de inclusão escolar voltado para 

crianças e adolescentes diagnosticados com TEA, podendo este ser o baseado na Análise do 
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Comportamento Aplicada – ABA (Applied Behavior Analysis) ou outras abordagens baseadas em 
evidência científica. 

§ 2º Em casos de comprovada necessidade, a pessoa com TEA incluída nas classes comuns de 
ensino regular terá direito a acompanhamento por Professor de Apoio Educacional Especializado 
- PrAEE. 

§ 3º As diretrizes do presente artigo não excluem o funcionamento das escolas de educação 
básica na modalidade de educação especial, garantindo-se a manutenção do porte escolar por 
meio de Convênios de Cooperação Técnica e Financeira firmados entre a Secretaria de Estado da 

Educação e as entidades mantenedoras de escola que ofertam educação básica na modalidade 
educação especial. 

Art. 44. As atividades de estágio serão realizadas nos termos da Lei Federal nº 11.788, de 25 de 
setembro de 2008, e os estagiários, nos casos permitidos serão devidamente supervisionados por 
profissional comprovadamente capacitado no atendimento à pessoa com TEA. 

Art. 45. Os estabelecimentos públicos e privados de ensino concentrarão esforços para substituir 
os sinais sonoros por sinais musicais adequados aos alunos com TEA. 

Parágrafo único. A diretriz constante no caput deste artigo tem por objetivo eliminar ou reduzir 
incômodos sensoriais ou risco de pânico de alunos com TEA. 

Art. 46. Para fins desta Lei, considera-se: 

I - Projeto Político Pedagógico - PPP: documento que reúne os objetivos, metas e diretrizes de 
uma escola e deve ser elaborado obrigatoriamente por toda instituição de ensino, segundo a Lei 
Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; 

II - Atendimento Educacional Especializado - AEE: atendimento realizado por profissionais 
capacitados com graduação em pedagogia ou outra licenciatura e com especialização na educação 
especial, tendo por objeto a inclusão e a realização de adaptações razoáveis para atender às 

características dos estudantes com TEA, de modo a garantir o seu pleno acesso ao currículo em 
condições de igualdade, promovendo a sua autonomia; 

III - Plano de Atendimento Educacional Especializado - PAEE: instrumento elaborado anualmente 
pelo professor do AEE lotado na Sala de Recursos Multifuncional - SRM, com a articulação e 
colaboração dos professores da sala de aula regular, do professor de apoio, quando houver, e 
supervisionado pelo professor pedagogo responsável pela educação especial na instituição de 
ensino, devendo ter amparo no PPP e conter: 

a) a identificação das necessidades dos alunos; 

b) as estratégias para superação das limitações observadas; 

c) a propositura de produção de atividades e materiais acessíveis e adaptados que oportunizem 
o progresso e acesso do aluno ao conteúdo curricular e que terá seu desenvolvimento avaliado 
nas áreas cognitiva, motora e social; 

IV - Plano Educacional Individualizado - PEI: instrumento de planejamento individualizado, 
destinado a cada educando com TEA elaborado anualmente pela equipe devidamente habilitada 
e qualificada, de professores da instituição escolar do ensino regular, titulares das diversas 
disciplinas ou regente de turma, pelo professor do AEE e coordenado pelo(a) professor(a) 
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pedagogo(a) responsável pela educação especial na instituição de ensino, tendo como base 
protocolos cientificamente validados, com a participação do educando, sempre que possível, e de 
seus familiares ou responsáveis, onde constarão todos os esforços pedagógicos mobilizados para 
a aprendizagem do estudante e o acompanhamento dos resultados da mediação relacional, 
cognitiva e didática; 

V - Plano de Avaliação Individual - PAI: instrumento elaborado pelo professor da sala regular em 
cada uma das disciplinas cursadas, a fim de promover acessibilidade e efetiva compreensão dos 
conteúdos do currículo e considerando as necessidades e potencialidades do aluno; sendo que a 

aplicação da avaliação poderá ser realizada na Sala de Recursos Multifuncional - SRM contando 
com a participação mediadora do professor do AEE; 

VI - Sala de Recursos Multifuncional - SRM: ambiente dotado de equipamentos, mobiliários, 
materiais didáticos e pedagógicos para a oferta de atendimento educacional especializado; 

VII - Relatório Trimestral: relatório elaborado pelo professor do AEE que atenda diretamente o 

aluno com a colaboração da equipe de professores do ensino regular, sob a coordenação do 
Professor Pedagogo - PP responsável pela educação especial no estabelecimento de ensino; 

VIII - Professor de Apoio Educacional Especializado - PrAEE: profissional com habilitação 
comprovada para atuar nas instituições de ensino da Educação Básica e na Educação de Jovens 
e Adultos, da Rede Pública de Ensino do Estado do Paraná, para atender os estudantes com 
diagnóstico de Transtorno do Espectro Autista, com comprovada necessidade relacionada à sua 
condição de funcionalidade para a escolarização e não relacionada à condição de deficiência, sendo 
agente de mediação do aprendizado e escolarização, respeitadas a disponibilidade orçamentário-
financeira e de servidores da SEED. 

Art. 47. Constituem recursos de acessibilidade ao currículo: 

I - métodos de comunicação alternativa aumentativa; 

II - painéis de rotina visual; 

III - sistema de fichas; 

IV - uso de estratégias motivacionais; 

V - acompanhante especializado aos estudantes que necessitarem; 

VI - hierarquia de ajuda; 

VII - ensino de precisão; 

VIII - análise de tarefas; 

IX - contingências de grupo; 

X - manejo de crises; 

XI - outros instrumentos que se fizerem necessários para garantir ao estudante com TEA o 
máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais 
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e sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de aprendizagem previstos em 
seu PEI. 

Art. 48. A elaboração do PEI será realizada por meio de três fontes: 

I - entrevista: 

a) com os familiares ou responsáveis; 

b) com o próprio estudante - quando possível - a fim de identificar características e informações 
do aluno, tais como: 

1. interesses e objetos; 

2. elementos de gatilhos para episódios de agressividade; 

3. forma de lidar com comportamentos desafiadores, incluindo procedimentos emergenciais de 
intervenção, quando houver necessidade; 

4. formato de comunicação com o estudante; 

5. sistemas de comunicação alternativa utilizados para melhor inclusão do aluno, quando 
necessário; 

6. informações nutricionais e de saúde; 

7. contatos da equipe terapêutica; 

8. contato, permanentemente atualizado, da família; 

II - avaliação do estudante; 

III - ficha de interesse social disponibilizada pela Secretaria de Educação do Estado do Paraná. 

§ 1º Podem ser incluídas outras fontes, tais como laudos, pareceres técnicos e avaliações 
pedagógicas que auxiliem na elaboração do PEI. 

§ 2º Todos os agentes escolares que atuam junto ao estudante devem conhecer as principais 

informações contidas na entrevista de que trata o inciso I deste artigo, visando o atendimento 
efetivo e de qualidade ao aluno. 

§ 3º Caso o aluno seja egresso das redes municipal, federal ou privada de ensino, a escola onde 
será feita a nova matrícula deverá solicitar as informações e registros sobre o atendimento 
recebido anteriormente pelo aluno. 

Art. 49. A avaliação do estudante de que trata o inciso II do art. 48 desta Lei, realizada 
anualmente, conterá: 

I - os domínios de habilidades de aprendiz; 

II - os domínios de habilidades de desenvolvimento; 
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III - os domínios de habilidades acadêmicas. 

§ 1º Habilidades de aprendiz são aquelas que criam a disponibilidade para a aprendizagem de 

outras habilidades mais complexas, compreendendo o ensino de habilidades comportamentais 
como sentar, esperar, se comunicar, olhar para o professor, olhar para o elemento do ambiente 
indicado pelo professor e a redução de comportamentos que podem ser barreiras para 
aprendizagem, tais como gritos, comportamentos autolesivos ou heterolesivos, jogar-se no chão, 
dependência do apoio, dentre outros. 

§ 2º Habilidades de desenvolvimento são aquelas que não precisam ser ensinadas diretamente 

em crianças com desenvolvimento típico, mas que usualmente necessitam de planejamento e 
ensino deliberado em pessoas com Transtornos do Neurodesenvolvimento, tais como realizar 
rastreio e escaneamento visual, imitação, habilidades sociais, entre outros. 

§ 3º Habilidades acadêmicas são aquelas necessárias para que o estudante domine as habilidades 
e competências descritas no currículo escolar, tais como analisar, comparar, identificar causa e 

efeito, categorizar e classificar, resolver problemas, leitura exata e fluente de palavras isoladas, 
compreensão da leitura, cálculos aritméticos, raciocínio matemático ou solução de problemas 
matemáticos, sintetizar, interpretar, avaliar, persuadir, comunicar e aplicar. 

§ 4º A avaliação de que trata o caput deste artigo também pode ser realizada por meio da 
implementação de protocolos complementares, desde que cubram os domínios de habilidades de 
aprendiz, de habilidades de desenvolvimento e de habilidades acadêmicas. 

Art. 50. O programa de ensino desenvolvido com o aluno na SRM conterá os seguintes 
elementos: 

I - habilidade-alvo planejada, a qual deve estipular a meta mínima aceitável de aprendizagem; 

II - procedimento de ensino da habilidade-alvo; 

III - frequência e temporalidade de implementação do programa de ensino; 

IV - sistema de ajuda para emissão da habilidade-alvo combinado com modelo de retirada 
gradual, até o alcance da autonomia; 

V - alvos do ensino de determinada habilidade; 

VI - registro de tentativa que incorporem cada tentativa de emissão da habilidade com o 

estudante, descrevendo quantas vezes ele não respondeu à tentativa, acertou de maneira 
independente, acertou com ajuda ou errou a habilidade. 

Art. 51. As orientações de adaptação de atividades ou avaliações, construídas juntamente com 
o professor de apoio, quando houver e o responsável pela sala SRM onde o aluno é atendido, 
devem conter todas as indicações pertinentes para apoiar o professor do ensino regular e cada 

uma das orientações elencadas de adaptação de atividade ou avaliações, deve ser justificada 
mediante os dados extraídos da avaliação prevista no inciso II do art. 48 desta Lei, facilitando a 
mediação relacional, cognitiva e didática. 

Art. 52. O PEI somente será colocado em execução com anuência dos familiares ou responsáveis 
e, nas hipóteses viáveis, da própria pessoa com TEA, devendo seguir os seguintes requisitos 
mínimos: 
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I - elaboração em até trinta dias após o início das aulas com o estudante em fase inicial de 
escolarização em estabelecimento escolar, ou antes, do começo das aulas para o estudante já 
matriculado em estabelecimento de ensino; 

II - apresentação em reunião formal aos familiares ou responsáveis, à equipe escolar e à pessoa 
com o TEA, quando possível, após finalizado; 

III - assinatura de concordância dos familiares ou responsáveis e, sempre que possível da pessoa 
com TEA; 

IV - acesso aos familiares, responsáveis e à pessoa com TEA, caso queiram, para estudo e 
realização de consultas a profissionais externos, inclusive da equipe de profissionais da saúde que 
acompanhar a pessoa com TEA; 

V - apresentação de assentimento ou pedidos de mudanças do planejamento dos familiares, 
responsáveis ou da pessoa com TEA, as quais poderão ser aceitas ou não pela equipe escolar; 

VI - recebimento formal da cópia física ou digital do PEI pelos familiares ou responsáveis; 

VII - comunicação formal aos familiares ou responsáveis e acerca de alterações realizadas nos 
programas de ensino, sendo-lhes entregues cópias físicas ou digitais de todos os novos 
programas. 

§ 1º A assinatura, na forma do inciso III do caput deste artigo, é requisito obrigatório para início 
da vigência do PEI. 

§ 2º Caso os familiares, responsáveis e a pessoa com TEA optem pelo acesso constante descrito 
no inciso IV do caput deste artigo, será realizada nova reunião de anuência do Programa de 
Acompanhamento Pedagógico de Inclusão em até quinze dias. 

§ 3º O requisito exigido no inciso I deste artigo será dispensado caso o diagnóstico de pessoa 
com TEA seja aferido após o início regular das aulas, ocasião em que o prazo nele contido será 
contado a partir da apresentação do respectivo laudo ao estabelecimento escolar. 

Art. 53. São atribuições do professor que atua no AEE: 

I - identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e 
estratégias considerando as necessidades específicas dos alunos público-alvo da educação 
especial; 

II - elaborar e executar plano de atendimento educacional especializado, avaliando a 
funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade; 

III - organizar o tipo e o número de atendimentos aos alunos na sala de recursos multifuncional; 

IV - acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade 
na sala de aula comum do ensino regular, bem como em outros ambientes da escola; 

V - estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na elaboração de estratégias e na 
disponibilização de recursos de acessibilidade; 
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VI - orientar professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados 
pelo aluno; 

VII - ensinar e usar recursos de Tecnologia Assistiva, tais como as tecnologias da informação e 
comunicação, a comunicação alternativa e aumentativa, a informática acessível, o soroban, os 
recursos ópticos e não ópticos, os softwares específicos, os códigos e linguagens, as atividades 
de orientação e mobilidade entre outros, de forma a ampliar habilidades funcionais dos alunos, 
promovendo autonomia, atividade e participação; 

VIII - estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, visando a 

disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que 
promovem a participação dos alunos nas atividades escolares; 

IX - promover atividades e espaços de participação da família e a interface com os serviços 
setoriais da saúde, da assistência social, entre outros. 

Art. 54. Compete ao PrAEE: 

I - atuar em caráter (intra) itinerante, ou seja, dentro da própria escola, podendo atender a mais 
de um estudante, ou em diferentes escolas; 

II - atuar de forma colaborativa com os professores das diferentes disciplinas, para a definição 
de estratégias pedagógicas que favoreçam o acesso do estudante ao currículo e sua interação 
com os colegas, desde a promoção de condições de acessibilidade no contexto escolar até as 

modificações mais significativas na organização da sala de aula, dos materiais e recursos 
pedagógicos utilizados pelo estudante e pelo professor; 

III - registrar as ações efetivadas na interação com o estudante, semanalmente, em formulário 
próprio, que deverá ser entregue à direção da instituição de ensino, para acompanhamento e 
visitas semestrais do Núcleo Regional de Educação; 

IV - fornecer as informações e esclarecimentos necessários, a respeito dos estudantes, a todos 
os profissionais envolvidos no processo educacional; 

V - trabalhar com toda a comunidade escolar na perspectiva da inclusão do estudante com TEA; 

VI - ampliar e possibilitar situações de aprendizagem e autonomia sem retirar o estudante para 
atividades isoladas do contexto da sala de aula; 

VII - participar da elaboração do Projeto Político-Pedagógico da(s) instituição (instituições) de 
ensino, assegurando ações e apoios necessários voltados ao atendimento, respeito e valorização 
da diferença enquanto condição humana e participar dos Conselhos de Classes; 

VIII - definir com os professores e equipe técnico-pedagógica procedimentos de avaliação que 
atendam cada estudante em suas características, interesses, capacidades e necessidades de 

aprendizagem, acompanhando a evolução de suas potencialidades, com vistas ao seu progresso 
global cognitivo, emocional e social; 

IX - oportunizar autonomia, independência e valorizar as ideias dos estudantes desafiando-os a 
empreenderem o planejamento de suas atividades; 
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X - programar ações e estruturar o uso do tempo, do espaço, dos materiais e da realização das 
atividades; 

XI - orientar e incentivar as famílias para o seu envolvimento e participação no processo 
educacional, demonstrando a importância do tratamento em saúde mental e do uso da medicação 
adequada a seguir, conforme orientações médicas, bem como a continuidade em outros 
atendimentos necessários; 

XII - realizar contatos com os profissionais que fazem atendimento ao estudante nas diferentes 
áreas (saúde, ação social, entre outras), bem como atendimento aos familiares; 

XIII - promover a flexibilização do programa de ensino mediante as diferenças de 
desenvolvimento emocional, social e intelectual dia estudantes com transtorno do espectro 
autista, possibilitando experiências diversificadas no aprendizado e na vivência entre os pares. 

XIV - elaborar relatório de acompanhamento contendo informações dos professores das 
diferentes disciplinas, da equipe pedagógica e demais profissionais envolvidos no processo de 
aprendizagem. 

§ 1º A necessidade do PrAEE se efetivará após comprovação de diagnóstico, do aluno, com 
transtorno do espectro autista. 

§ 2º O serviço de AEE não é substitutivo à escolarização ou ainda à frequência na SRM, 
articulando-se de forma colaborativa com o currículo proposto para a sala de aula comum, SRM 
e outras atividades previstas na escola. 

Art. 55. Compete ao professor do ensino regular e/ou regente de turma das diferentes 
modalidades de ensino: 

I - elaborar os programas de ensino das habilidades acadêmicas do estudante com TEA; 

II- adaptar atividades e avaliações, em consonância com as orientações de adaptação 
instrucional elaboradas pelo AEE; 

III - elaborar o PAI. 

Art. 56. Os professores do AEE terão seus cargos fixados na unidade de ensino escolhida 
conforme critérios previamente fixados pela Secretaria Estadual de Educação e somente terão o 
local de exercício alterado mediante participação no competente Concurso de Remoção. 

Art. 57. Os estabelecimentos de ensino da rede pública e privada da educação básica do Estado 
do Paraná deverão instituir rodas de conversas integradas, a serem realizadas com frequência 
mínima bimestral, com a finalidade de aprimorar a inclusão escolar, assegurando a participação 
dos estudantes com TEA e de suas famílias, preferencialmente de forma a não prejudicar o tempo 
da jornada escolar desses estudantes. 

§ 1º Será admitida durante a realização das rodas de conversas integradas a participação de 
famílias e profissionais vinculados ao estabelecimento de ensino, sejam estes pais, familiares, 

professores, funcionários ou membros do Conselho Escolar, bem como profissionais que 
agreguem conhecimentos e esclarecimentos aos temas debatidos e entidades sociais que se 
fizerem participar voluntariamente. 
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§ 2º Durante a realização das rodas será obrigatória a presença do diretor, vice-diretor ou 
coordenador pedagógico escolar, sendo garantida a realização de encontros mensais 
individualizados para acompanhamento do processo educacional inclusivo. 

TÍTULO IV 
MECANISMOS DE COMBATE À DISCRIMINAÇÃO E CANAL DE DENÚNCIA 

Art. 58. Para os efeitos desta Lei, define-se discriminação contra as pessoas com TEA qualquer 

forma de distinção, recusa, restrição ou exclusão, por ação ou omissão, inclusive por meio de 
comentários pejorativos, seja presencialmente, pelas redes sociais ou em veículos de 

comunicação, que tenha a finalidade ou o efeito de anular, prejudicar, restringir ou impedir o 
reconhecimento, o gozo ou o exercício dos direitos e liberdades fundamentais das vítimas. 

Art. 59. Comprovada a prática, indução ou incitação de discriminação contra pessoa ou grupo de 
pessoas com TEA, os infratores ficam sujeitos às seguintes penalidades: 

I- advertência escrita acompanhada de um folheto explicativo sobre o TEA, com o 
encaminhamento do infrator para participação em palestras educativas sobre o tema, ministradas 
por entidade pública ou privada de defesa de pessoas com TEA, bem como a possibilidade de 
atuação como voluntário nos Centros de Atendimentos às pessoas com TEA; 

II - multa no valor de 10 UPF/PR (dez vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná), no caso de 
pessoa física; 

III - multa no valor de 100 UPF/PR (cem vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná), no caso de 
pessoa jurídica. 

Art. 60. O gestor escolar ou autoridade competente que recusar de maneira discriminatória a 
matrícula de estudante com TEA fica sujeito às penalidades previstas na legislação vigente, sem 

prejuízo do encaminhamento do infrator para a participação de cursos e palestrar educativas e 
orientativas sobre o tema. 

Art. 61. Os casos de denúncias referentes aos maus-tratos contra à pessoa com TEA poderão ser 
direcionados ao canal Disque Denúncias 181 ou ao site www.181.pr.gov.br, a fim de combater 
violências físicas, verbais e psicológicas sofridas pela pessoa com TEA. 

Parágrafo único. As orientações sobre cuidados com a pessoa com TEA poderão ser buscados 
junto à SESA e à SEDEF, a fim de conferir atenção integral às necessidades da pessoa 
diagnosticada com transtorno do espectro autista. 

Art. 62. Os meios de contato serão divulgados por meio de informativos a serem afixados nas 
unidades de ensino e de saúde, públicas e particulares, e nos sites oficiais dos órgãos públicos 
estaduais e municipais. 

TÍTULO V 
DA RESERVA DE ASSENTOS ESPECIAIS NOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO 

Art. 63. As empresas de transporte público devem disponibilizar, em todos os ônibus, 
informações visuais sobre a reserva de assentos especiais para pessoas com TEA. 

Parágrafo único. Os assentos especiais serão localizados próximos às portas de entrada e de 
saída dos ônibus, para facilitar o acesso e desembarque dos passageiros. 
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TÍTULO VI 
DAS AÇÕES DO ESTADO 

CAPÍTULO I 
COMPETIÇÕES PARADESPORTIVAS 

Art. 64. O Estado do Paraná apoiará a organização de competições paradesportivas. 

Parágrafo único. Para consecução do disposto no caput deste artigo, o Estado poderá firmar 
convênios com entidades públicas ou privadas especializadas na temática. 

CAPÍTULO II 
BANCO DE EMPREGOS 

Art. 65. O Estado promoverá a divulgação de vagas de emprego destinadas a pessoas com TEA. 

Parágrafo único. O Estado firmará convênios com entidades públicas ou privadas para a criação 
e manutenção do banco de empregos para pessoas com TEA. 

Art. 66. As empresas com mais de cem empregados que recebem incentivos fiscais concedidos 

pelo Estado do Paraná devem destinar no mínimo 2% (dois por cento) de suas vagas de trabalho 
para pessoas com TEA. 

CAPÍTULO III 
PROGRAMA CENSO DE PESSOAS COM TEA E DE SEUS FAMILIARES 

Art. 67. O Programa Censo de Pessoas com TEA e de seus Familiares (família nuclear), e seu 

cadastramento tem como objetivo de identificar, mapear e cadastrar o perfil socioeconômico e 
étnico cultural das pessoas com TEA e de seus familiares, com vistas ao direcionamento das 
políticas públicas desse segmento social, em especial visando saúde, educação, trabalho e lazer. 

Art. 68. Com os dados obtidos por meio da realização do Censo das Pessoas com TEA e de seus 
Familiares será elaborado um cadastro com as seguintes informações: 

I - quantitativas sobre os tipos e os graus de autismo no qual a pessoa com TEA foi diagnosticada; 

II - necessárias para contribuir com a qualificação, a quantificação e a localização das pessoas 
com TEA e de seus familiares; 

III - sobre o grau de escolaridade, nível de renda, raça e profissão da pessoa com TEA e de seus 
familiares. 

Art. 69. O Programa Censo de Pessoas com TEA e de seus Familiares será realizado a cada quatro 
anos, devendo conter mecanismos de atualização mediante autocadastramento. 

Art. 70. O sistema de gerenciamento e mapeamento dos dados contemplará, em sua composição, 

ferramentas de pesquisa básica e de pesquisa ampla para manuseio pelas Secretarias Estaduais 
de Saúde, de Educação, de Desenvolvimento Social e Família, de Desenvolvimento Urbano e da 
Justiça, Trabalho e Direitos Humanos, ou outras Pastas que as substituam, abrangendo os 
cruzamentos de informações quantitativas necessárias para a articulação e formulações de 
políticas públicas. 
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§ 1º Os dados obtidos por meio do Programa são inalteráveis e deverão ser transpostos para o 
sistema de banco de dados dos órgãos competentes. 

§ 2º As estatísticas do cadastro deverão estar disponíveis, preservando-se os direitos invioláveis 
de sigilo, a fim de proteger as pessoas com TEA e suas famílias para que se possa mensurar a 
evolução e o georreferenciamento do transtorno na sociedade, bem como a resposta do Poder 
Público ao tratamento apropriado. 

§ 3º Para assegurar a confidencialidade e o respeito à privacidade das pessoas com TEA e seus 
familiares, as informações contidas no Programa Censo de Pessoas com TEA e de seus Familiares 

terão caráter sigiloso e serão usadas exclusivamente para fins estatísticos, não podendo ser 
objeto de certidão ou servir de provas em processo administrativo, fiscal ou judicial. 

§ 4º Os dados do Programa Censo de Pessoas com TEA e de seus Familiares poderão ser 
compartilhados com a Administração Municipal direta e indireta, bem como com os demais órgãos 
públicos federais, estaduais e municipais, desde que justificada a necessidade pelo requerente, 
que assinará termo de responsabilidade quanto ao uso dos dados compartilhados. 

§ 5º Os órgãos competentes poderão firmar convênio com o Conselho Regional de Medicina do 

Estado do Paraná - CRM/PR, ou com outro conselho competente para o diagnóstico, para fins de 
estatística e cadastramento que hospitais, clínicas e consultórios públicos e privados lhe informem 
quando diagnosticarem ou tomarem conhecimento de que algum paciente tem TEA. 

Art. 71. A instituição ou órgão responsável pela elaboração e execução do Programa Censo de 
Pessoas com TEA e de seus Familiares empreenderá estudos para desenvolver outros indicadores 

de forma a subsidiar com dados estatísticos a melhoria da qualidade no tratamento da pessoa 
com TEA e, visando uma solução futura por meio de políticas públicas de incentivo específico, 
poderá informar: 

I - a quantidade de profissionais especialistas disponíveis e imprescindíveis ao tratamento 
multidisciplinar do autismo que atendem na rede pública e privada de forma georreferenciada na 
capital, região metropolitana e interior; 

II - qual o déficit de profissionais especializados. 

Parágrafo único. Os profissionais especialistas imprescindíveis ao tratamento multidisciplinar do 
autismo incluem neurologistas, psiquiatras, psicólogos, fonoaudiólogos, psicopedagogos, 
educadores físicos, entre outros. 

Art. 72. As pessoas envolvidas na realização do Programa Censo das Pessoas com TEA e de seus 
Familiares devem ser capacitadas para atuar com pessoas com TEA por equipe multidisciplinar 
composta inicialmente por: 

I - psicólogo; 

II - assistente social; 

III - psicopedagogo; 

IV - fonoaudiólogo; 

V - neurologista; 
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VI - psiquiatra. 

Parágrafo único. O processo de capacitação de que trata o caput deste artigo será ministrado 

pela Secretaria Estadual de Saúde e orientado por entidades representativas do segmento da 
pessoa com TEA. 

Art. 73. As estratégias definidas não elidem a adoção de medidas adicionais em âmbito local ou 
de instrumentos jurídicos que formalizem a cooperação entre os entes federados, podendo ser 
complementadas por mecanismos nacionais e municipais de coordenação e colaboração recíproca. 

Art. 74. Para a execução do Programa Censo de Pessoas com TEA e de seus Familiares poderão 
ser estabelecidos convênios e parcerias com órgãos públicos e entidades de direito público ou 
privado, de acordo com a legislação vigente. 

Art. 75. O registro da pessoa com TEA no cadastro estadual proveniente do Programa Censo de 
Pessoas com TEA e de seus Familiares será feito mediante a apresentação da Ciptea, ou do laudo 
médico pericial que ateste o TEA, caso a pessoa ainda não possua a Ciptea. 

Parágrafo único. A pessoa cadastrada poderá receber, por meio de requerimento à Secretaria 
de Desenvolvimento Social e Família, ou da Pasta que a substitua, carteira de identificação, com 
prazo de validade indeterminado. 

CAPÍTULO IV 
SELO EMPRESA AMIGA DO AUTISMO 

Art. 76. Institui o Selo Empresa Amiga do Autismo, o qual será concedido às empresas que 

adotem política interna de inserção no mercado de trabalho de pessoas com TEA, ou que 
contribuam com ações para defesa dos direitos dessas pessoas. 

Parágrafo único. Podem ainda receber o selo a que se refere o caput deste artigo: 

I - as empresas que criarem condições específicas para inclusão da pessoa com TEA em espaços 
privados de grande circulação, tais como cinemas e arenas esportivas; 

II - as empresas que adotarem diretrizes de auxílio, inclusão e facilitação para seus funcionários 
e colaboradores que forem pais, mães ou tutores de pessoas autistas, estabelecendo a 
flexibilização de seu horário de trabalho a fim de acompanhar o autista em consultas médicas, 
tratamentos e saúde e terapias, dentre outras medidas. 

Art. 77. O Selo Empresa Amiga do Autismo será concedido pela Assembleia Legislativa do Paraná, 
mediante requerimento, às empresas que promovam de modo efetivo a inclusão das pessoas com 
TEA, por meio da reserva de postos de trabalho específicos, da capacitação para o exercício de 

funções de maior remuneração e da promoção ou patrocínio de eventos culturais dirigidos a essas 
pessoas. 

Art. 78. Os pontos turísticos e sistemas de hotelaria que tiverem seus colaboradores devidamente 
treinados e capacitados para atuarem com pessoas com TEA podem requerer o Selo Empresa 
Amiga do Autismo. 

Art. 79. São objetivos do Selo Empresa Amiga do Autismo: 
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I - enaltecer e homenagear os estabelecimentos empresariais que promovam a inserção no seu 
quadro de empregados pessoas com TEA; 

II - difundir a importância da adaptação nas empresas para a inserção das pessoas com TEA no 
quadro de empregados; 

III - contribuir para a plena inclusão das pessoas com TEA, mediante a criação de espaços 
adaptados e treinamento de pessoal para o atendimento. 

Art. 80. A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Paraná regulamentará os critérios 
para concessão e manutenção do Selo Empresa Amiga do Autismo. 

Art. 81. Os estabelecimentos empresariais participantes podem utilizar o Selo Empresa Amiga do 
Autismo para divulgar e promover a importância da inserção de pessoas com TEA no mercado de 
trabalho. 

§ 1º O selo pode ser utilizado para fins de identificação dos estabelecimentos empresariais, 
podendo constar em documentos usados nas correspondências da empresa, na internet e em 
propagandas; 

§ 2º O selo pode ser emitido também nos produtos e em embalagens dos estabelecimentos 
empresariais, assim como em campanhas, publicações, sites, material de divulgação, veículos e 
meios de comunicação. 

§ 3º O prazo de participação e uso publicitário do Selo Empresa Amiga do Autismo, na forma do 
caput deste artigo, será de dois anos, podendo ser renovado por iguais períodos, sempre 
condicionado a outras iniciativas que venham a ser adotadas pela empresa. 

Art. 82. O Selo Empresa Amiga do Autismo não pode ser utilizado para validar os processos de 
qualidade de produtos ou serviços dos estabelecimentos empresariais. 

Art. 83. O uso do Selo Empresa Amiga do Autismo é restrito aos estabelecimentos empresariais 
participantes, sendo intransferível o direito de uso. 

Art. 84. O usuário do Selo Empresa Amiga do Autismo receberá uma cópia digital reproduzível 
do selo, juntamente com manual de cores e utilização. 

Art. 85 O estabelecimento empresarial detentor do Selo Empresa Amiga do Autismo não está 
autorizado a fazer qualquer alteração gráfica na marca. 

Parágrafo único. Alterações nas dimensões do Selo Empresa Amiga do Autismo são autorizadas 
desde que respeitem as proporções do tamanho, não distorçam, alterem ou danifiquem a figura 
do selo, mantendo-o legível. 

CAPÍTULO V 
CAMPANHA ACOLHIMENTO AOS PAIS E MÃES ATÍPICOS 

Art. 86. Institui a Campanha Acolhimento aos Pais e Mães Atípicos a ser realizada na primeira 
semana de abril. 

Parágrafo único. A campanha ora instituída busca apoiar, cuidar e orientar os pais e mães com 
filhos com TEA. 
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Art. 87. São objetivos da Campanha: 

I - melhorar a qualidade de vida dos pais e mães com filhos com TEA; 

II - promover o apoio para o acesso a serviços de saúde, educação e assistenciais; 

III - estimular políticas públicas na rede de saúde, com vistas a manter atendimento eficaz e de 
qualidade, para preservar a integridade da saúde mental dos pais e mães; 

IV - desenvolver ações de bem-estar, buscando prevenir ou reduzir sintomas de transtornos 
psíquicos; 

V - promover intervenção de profissionais de saúde, educação, assistência social e jurídica, no 
que diz respeito a compreender as necessidades dos pais, prover informações e indicar serviços 
de maneira coordenada, visando produzir resultados positivos na família. 

Art. 88. O Poder Executivo poderá adotar as seguintes medidas: 

I - realização de debates, encontros e rodas de conversa sobre a paternidade e maternidade de 
filhos com TEA; 

II - criação de espaços para informar e sensibilizar a sociedade sobre as dificuldades enfrentadas 
pelos pais e mães com filhos com TEA; 

III - informação educacional à sociedade a respeito das principais questões envolvidas na 
convivência e no trato com crianças, adolescentes e adultos com TEA; 

IV - oferecimento de oportunidade de vivência prática de pais e mães matriculados na rede 
pública de ensino no acompanhamento do desenvolvimento educacional de seus filhos; 

V - utilização de estratégias de intervenção para o fortalecimento do vínculo de pais e mães em 
programas com a rede socioassistencial; 

VI - veiculação de campanhas de comunicação social que visem conscientizar a sociedade e dar 
visibilidade às políticas públicas instituídas por esta Lei. 

TÍTULO VII 
DAS OBRIGAÇÕES DOS PRIVADOS 

CAPÍTULO I 
DOS ESTÁDIOS 

Art. 89. Obriga os estádios e arenas esportivas com capacidade igual ou superior a dez mil 
pessoas a fornecerem abafadores de ruídos para pessoas com TEA. 

Parágrafo único. Os responsáveis pela realização de eventos ou gerenciamento de estádios e 
arenas, por iniciativa própria, podem criar espaços reservados e adaptados para pessoas com 
TEA. 

Art. 90. Assegura à pessoa com TEA gratuidade em eventos esportivos quando a equipe 
mandatária tiver sofrido as seguintes penalidades impostas pela Justiça Desportiva: 

I - impedimento de realizar a partida com público geral pagante; 
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II - perda de renda obtida com a partida. 

Parágrafo único. A gratuidade de que trata o caput deste artigo será estendida aos familiares, 

cuidadores ou responsáveis da pessoa com TEA, limitada a no máximo dois acompanhantes por 
pessoa com TEA. 

CAPÍTULO II 
DAS OPERADORAS DE SAÚDE 

Art. 91. A pessoa com TEA não será impedida de participar de planos privados de assistência à 

saúde em razão de sua condição. 

Art. 92. Proíbe as operadoras privadas de planos de saúde de suspenderem ou cancelarem, sem 
justa causa e sem prévio aviso, o fornecimento de seus serviços a consumidores com TEA. 

§ 1º Considera-se justa causa, para os fins desta Lei, o previsto nas seguintes hipóteses: 

I - inadimplência por parte do consumidor contratante por mais de 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos; 

II - fraude por parte do consumidor contratante no diagnóstico que ateste o TEA; 

III - encerramento da prestação de serviços de saúde pela operadora no âmbito do Estado do 
Paraná. 

§ 2º O aviso prévio mencionado no caput deste artigo deve ser encaminhado aos pacientes e a 
seus responsáveis legais, mesmo nas hipóteses em que haja justa causa, por meio de sistema de 
comunicação que possibilite a comprovação de seu recebimento, com o prazo mínimo de noventa 
dias antes da suspensão ou cancelamento da prestação dos serviços. 

Art. 93. Proíbe as operadoras privadas de planos de saúde a imporem carências ou custos 
abusivos para os consumidores com TEA em comparação aos planos ofertados aos demais 
usuários contratantes. 

§ 1º Devem ser cumpridos os prazos máximos para marcação de exames, intervenções, 

consultas, terapias e demais procedimentos necessários para a atenção à saúde da pessoa com 
TEA. 

§ 2º Deve ser garantido o vínculo do profissional com a pessoa com TEA. 

§ 3º Assegura o direito a reembolso no caso em que o plano foi responsável pela demora na 

vinculação do consumidor com profissionais específicos da rede, tendo levado a pessoa com TEA 
a iniciar acompanhamento com profissionais de sua livre escolha, a fim de que se dê continuidade 
no tratamento ou intervenção já iniciada. 

Art. 94. As operadoras de saúde que descumprirem o disposto nesta Lei ficam sujeitas à multa 
de no mínimo 200 UPF/PR (duzentas vezes a Unidade Padrão Fiscal do Estado do Paraná). 

CAPÍTULO III 
DA INCLUSÃO DE PESSOA COM TEA EM PONTOS TURÍSTICOS 
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Art. 95. Assegura às pessoas com TEA o direito ao lazer e ao turismo, garantido através da 

inclusão e acesso a pontos turísticos, hotelaria e similares, compreendendo albergues, campings, 
hostels, pousadas e resorts. 

§ 1º Considera-se ponto turístico, para os fins desta Lei, o local de interesse onde os turistas 
visitam, tipicamente, pelo seu valor natural ou cultural inerente ou exposto, significado histórico, 
beleza natural ou construída, proporcionando lazer e diversão. 

§ 2º Considera-se hotelaria, para os fins desta Lei, a atividade de comércio que trabalha com o 
turismo de um modo geral e tem como finalidade atuar nas áreas de hospedagem, alimentação, 

segurança, entretenimento e outras atividades relacionadas ao bem-estar dos hóspedes, 
prezando sempre pela qualidade e pelo bom atendimento oferecido. 

Art. 96. Respeitada a livre iniciativa, os responsáveis pelos pontos turísticos e pelos sistemas de 
hotelaria proporcionarão às pessoas diagnosticadas com TEA as condições adequadas para 
inclusão, tais como: 

I - salas de dessensibilização ou local para aliviar estímulos; 

II - materiais para auxiliar no planejamento da visita – história social – que podem estar inseridos 
no seu site, por meio de QR Code ou por meio de material impresso; 

III - banheiro família, para que a pessoa com TEA possa utilizá-lo acompanhada de um familiar 
ou responsável; 

IV - placas de atendimento e vagas de estacionamentos prioritários, estampados com o símbolo 
mundial do autismo; 

V - identificação de seus colaboradores para que possam melhor orientar as visitações. 

Art. 97. Os responsáveis pelos pontos turísticos e pelos sistemas de hotelaria devem capacitar e 
treinar seus colaboradores, por meio de empresas e profissionais capacitados por entidades 
especializadas em TEA. 

Art. 98. Nos pontos turísticos, hotelaria e similares em que houver muitos estímulos de som alto 
devem estar dispostos, no acesso de entrada, placa informativa desta situação, bem como 
abafador de ruídos para que a pessoa com TEA, em caso de necessidade, possa fazer uso. 

TÍTULO VIII 

DA UTILIZAÇÃO DO SÍMBOLO UNIVERSAL DA CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O AUTISMO 

Art. 99. O símbolo universal do autismo, representado pela fita quebra-cabeça, deve constar: 

I - em vagas de estabelecimentos públicos e privados que disponibilizem estacionamento 
preferencial, reservado a pessoas com deficiência; 

II - em estabelecimentos públicos e privados que disponibilizem atendimento prioritário a 
pessoas com deficiência; 

III - nos assentos preferenciais dos ônibus de transporte coletivo; 

IV - em espaços preferenciais para embarque e check-in; 
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V - em banheiros família, caso o estabelecimento disponha desta modalidade. 

§ 1º Para fins do cumprimento do disposto no inciso III do caput deste artigo, os custos ficam a 
cargo da concessionária ou permissionária do serviço de transporte público. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso V do caput deste artigo, considera-se banheiro família a 
instalação sanitária: 

I - com dimensões maiores do que uma cabine sanitária convencional; 

II - destinada ao atendimento de crianças, de idosos, de pessoas com deficiência, ou de outras 
pessoas que necessitam de acompanhamento de terceiros. 

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita os infratores às seguintes penalidades: 

I - advertência por escrito na primeira autuação; 

II - multa no valor de 10 UPF/PR (dez vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná) até 100 UPF/PR 
(cem vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná), a ser graduada de acordo com a gravidade da 
infração, o porte econômico do infrator, a conduta e o resultado produzido. 

Art. 100. O direito à utilização do símbolo universal da conscientização sobre o autismo tem por 
finalidade: 

I - promover a defesa e a garantia dos direitos da pessoa com autismo; 

II - sensibilizar a sociedade para a causa das pessoas com autismo; 

III - disseminar informações sobre o autismo e o seu processo de evolução; 

IV - elevar a consciência da população sobre o autismo; 

V - desenvolver ações que diminuam o preconceito e a exclusão social; 

VI - unir forças para a construção e fortalecimento de políticas públicas que ampliem os direitos 
da pessoa com autismo. 

TÍTULO IX 

DAS DATAS ALUSIVAS AO TEA 

Art. 101. Institui as seguintes datas alusivas ao TEA: 

I - Dia de Conscientização do Autismo a ser realizado anualmente em 2 de abril; 

II - Semana Azul a ser realizada anualmente entre os dias 1º a 7 de abril; 

III - Semana Estadual de Incentivo ao Cuidado da Saúde Mental e Prevenção do Suicídio da 

Pessoa com TEA e familiares - Semana Amy Lee a ser realizada na semana que compreender o 
dia 3 de janeiro. 
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Parágrafo único. As datas instituídas neste artigo passam a integrar o Calendário Oficial de 
Eventos do Estado do Paraná. 

Art. 102. O Dia de Conscientização do Autismo e a Semana Azul têm por finalidade: 

I - promover a defesa e a garantia dos direitos da pessoa com autismo; 

II - sensibilizar a sociedade para a causa das pessoas com autismo; 

III - disseminar informações sobre o autismo e o seu processo de evolução; 

IV - elevar a consciência da população sobre o autismo; 

V - desenvolver ações que diminuam o preconceito e a exclusão social; 

VI - unir forças para a construção e fortalecimento de políticas públicas que ampliem os direitos 
da pessoa com autismo. 

Art. 103. Durante todo o mês de abril os prédios públicos de propriedade ou administrados pelo 
Estado do Paraná devem ser iluminados com a cor azul. 

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, consideram-se como prédios públicos do Estado do 
Paraná: 

I - a sede do Poder Executivo; 

II - a sede do Poder Legislativo; 

III - as sedes dos órgãos da Administração Pública direta, indireta e das autarquias estaduais; 

IV - os prédios históricos administrados pelo Estado do Paraná, reitorias das universidades, 
escolas e hospitais estaduais. 

Art. 104. Institui a Campanha Permanente Estadual de Atenção à Saúde Mental dos Pais e 
Tutores de Autistas, cuja implementação se dará através da realização, pelo poder público 
estadual, de convênios ou parcerias com organizações não governamentais, universidades, 
instituições de ensino públicas e privadas, instituições de saúde e hospitalares e demais setores 
da sociedade civil, a fim de oferecer atendimento de saúde mental às mães, pais ou tutores de 

pessoas com TEA, prevenindo o adoecimento, o estresse, a depressão e o suicídio. 

Art. 105. A Semana Estadual de Incentivo ao Cuidado da Saúde Mental e Prevenção do Suicídio 
da Pessoa com TEA e familiares - Semana Amy Lee, tem por objetivos: 

I - conscientizar a população sobre o impacto do bullying nas pessoas com TEA; 

II - promover encontros com especialistas que atuam com práticas baseadas em evidências 
científicas; 

III - incentivar práticas clínicas e educacionais baseadas em evidências científicas; 

IV - conscientizar a população para que a pessoa com TEA seja tratada como cidadão ativo; 
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V - apoiar as famílias das pessoas com TEA. 

Art. 106. Durante a Semana Estadual de Incentivo ao Cuidado da Saúde Mental e Prevenção do 

Suicídio da Pessoa com TEA e familiares - Semana Amy Lee, podem ser realizadas as seguintes 
atividades: 

I - palestras; 

II - debates; 

III - seminários; 

IV - audiências públicas; 

V - propagandas publicitárias; 

VI - distribuição de folhetos e cartilhas informativos; 

VII - capacitação de servidores públicos para atendimento de pessoas com TEA. 

TÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 107. Os projetos e as ações decorrentes do cumprimento desta Lei devem ser amplamente 
divulgados, de forma a propiciar a efetiva participação da sociedade. 

Art. 108. Veda a aplicação de multa por perturbação sonora quando a origem da perturbação 
sonora se dê em razão dos sons ou ruídos de fala resultantes da forma de comunicação e 

expressão das pessoas com deficiência em qualquer ambiente em que esteja como condomínios, 
estabelecimentos que prestam atendimento a pessoas com TEA e outros ambientes não 
mencionados. 

Art. 109. Nos termos da Lei nº 21.637, de 16 de setembro de 2023, os recursos do Fundo 
Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência poderão financiar planos, programas ou projetos 
que objetivem a informação, orientação, proteção, defesa de direitos e/ou reparação de danos 
causados à pessoa com TEA. 

Art. 110. Aplica-se, no que couber, as seguintes Leis: 

I - nº 17.677, de 10 de setembro de 2013; 

II - nº 18.419, de 7 de janeiro de 2015, exemplificativamente nos aspectos: 

a) redução da jornada de trabalho do servidor público civil ou militar; 

b) transporte gratuito (passe livre); 

c) prioridade de atendimento; 

d) assentos reservados nas áreas de embarque e desembarque dos terminais rodoviários e 
rodoferroviários; 
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III - nº 19.635, de 24 de agosto de 2018; 

IV - nº 19.928, de 11 de setembro de 2019; 

V - nº 19.965, de 11 de outubro de 2019; 

VI - nº 20.658, de 3 de agosto de 2021. 

Art. 111. O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que se fizer necessário. 

Art. 112. Esta Lei entra em vigor após 180 (cento e oitenta) dias contados da data de sua 
publicação. 

Art. 113. Revoga as seguintes Leis: 

I - nº 17.555, de 30 de abril de 2013; 

II - nº 19.025, de 17 de maio de 2017; 

III - nº 19.584, de 10 de julho de 2018; 

IV - nº 19.590, de 10 de julho de 2018; 

V - nº 19.876, de 3 de julho de 2019; 

VI - nº 19.923, de 30 de agosto de 2019; 

VII - nº 20.043, de 3 de dezembro de 2019; 

VIII - nº 20.371, de 27 de outubro de 2020; 

IX - nº 20.379, de 19 de novembro de 2020; 

X - nº 20.430, de 15 de dezembro de 2020; 

XI - nº 21.432, de 19 de abril de 2023. 

Palácio do Governo, em 30 de abril de 2024. 

  

Carlos Massa Ratinho Junior 
Governador do Estado 

João Carlos Ortega 
Chefe da Casa Civil 

Evandro Araújo 
Deputado Estadual 
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Mabel Canto 
Deputada Estadual 

Adão Litro 
Deputado Estadual 

Ademar Luiz Traiano 
Deputado Estadual 

Alexandre Amaro 
Deputado Estadual 

Alexandre Curi 
Deputado Estadual 

Alisson Wandscheer 
Deputado Estadual 

Ana Júlia 
Deputada Estadual 

Anibelli Neto 
Deputado Estadual 

Arilson Chiorato 
Deputado Estadual 

Bazana 
Deputado Estadual 

Cloara Pinheiro 
Deputada Estadual 

Cobra Repórter 
Deputado Estadual 

Cristina Silvestri 
Deputada Estadual 

Batatinha 
Deputado Estadual 

Delegado Jacovós 
Deputado Estadual 

Delegado Tito Barichello 
Deputado Estadual 

Denian Couto 
Deputado Estadual 
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Doutor Antenor 
Deputado Estadual 

Douglas Fabrício 
Deputado Estadual 

Fabio Oliveira 
Deputado Estadual 

Flávia Francischini 
Deputada Estadual 

Gilberto Ribeiro 
Deputado Estadual 

Gilson de Souza 
Deputado Estadual 

Goura 
Deputado Estadual 

Gugu Bueno 
Deputado Estadual 

Luciana Rafagnin 
Deputada Estadual 

Luis Corti 
Deputado Estadual 

Luiz Claudio Romanelli 
Deputado Estadual 

Luiz Fernando Guerra 
Deputado Estadual 

Marcel Micheletto 
Deputado Estadual 

Marcia Huçulak 
Deputada Estadual 

Marcio Pacheco 
Deputado Estadual 

Maria Victoria 
Deputada Estadual 

Marli Paulino 
Deputada Estadual 
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Matheus Vermelho 
Deputado Estadual 

Moacyr Fadel 
Deputado Estadual 

Nelson Justus 
Deputado Estadual 

Ney Leprevost 
Deputado Estadual 

Paulo Gomes 
Deputado Estadual 

Professor Lemos 
Deputado Estadual 

Reichembach 
Deputado Estadual 

Requião Filho 
Deputado Estadual 

Soldado Adriano José 
Deputado Estadual 

Tercilio Turini 
Deputado Estadual 

Thiago Bührer 
Deputado Estadual 

Tiago Amaral 
Deputado Estadual 
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INFORMAÇÃO Nº 2450/2025

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 20 de maio de 2025.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 24.525

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 20/05/2025, às 09:53, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2450 e o 

código CRC 1F7E4D7E7D4B5EE
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DESPACHO - DL Nº 1089/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 23/05/2025, às 14:34, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1089 e o 

código CRC 1A7F4D7C7B4D8DB
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 790/2025

PARECER DA CCJ

PL Nº 333/2025

AUTORIA: DEPUTADO MARCELO RANGEL, DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI, DEPUTADO TERCÍLIO TURINI, 
DEPUTADO MAURO MORAES, DEPUTADO DR. LEÔNIDAS, DEPUTADO DELEGADO TITO BARICHELLO, 
DEPUTADA CLOARA PINHEIRO, DEPUTADO JAIRO TAMURA, DEPUTADO BATATINHA, DEPUTADO NEY 
LEPREVOST, DEPUTADA MABEL CANTO, DEPUTADO COBRA REPÓRTER, DEPUTADA FLÁVIA 
FRANCISCHINI 
 

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI Nº 21.964, DE 30 DE 
ABRIL DE 2024, QUE INSTITUI O CÓDIGO DA PESSOA COM 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DO ESTADO DO PARANÁ, 
PARA APRIMORAR A POLÍTICA ESTADUAL DE ATENDIMENTO À 
PESSOA COM TEA E ASSEGURAR DIREITOS RELACIONADOS À 
SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E INCLUSÃO. 
 

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria dos Deputados Marcelo Rangel, Cristina Silvestri, Tercílio Turini, Mauro Moraes, 
Dr. Leônidas, Delegado Tito Barichello, Cloara Pinheiro, Jairo Tamura, Batatinha, Ney Leprevost, Mabel Canto, Cobra 
Repórter e Flávia Francischini.

Em sua justificativa, os autores esclarecem que a proposta legislativa visa alterar e aprimorar diversos dispositivos da 
Lei nº 21.964, de 30 de abril de 2024, que institui o Código Estadual da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista 
(TEA) no Estado do Paraná. Aduzem ainda, que as alterações foram inspiradas nos debates e encaminhamentos da 
audiência pública realizada no dia 08 de maio de 2025, na região dos Campos Gerais, a qual contou com a 
participação ativa de especialistas, gestores públicos, profissionais da saúde e educação, familiares e representantes 
da comunidade autista. 
 

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente comissão que, em suma, se 
concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições.

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários.

Quanto à competência para a inciativa de projetos, verifica-se que o projeto encontra amparo no art. 162, inciso I, §1º 
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do RIALEP.

Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65 estabelece regra assemelhada 
que inclusive delineou a acima citada. 

O Projeto de Lei em questão tem por finalidade alterar e aprimorar dispositivos da Lei nº 21.964, de 30 de abril de 
2024, que institui o Código Estadual da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no Estado do Paraná.

Ante todo o exposto, o Projeto deve receber emenda modificativa (anexa) para garantir a viabilidade da sua ideia 
central e, ao mesmo tempo, manter-se constitucional e legal.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei na forma de EMENDA MODIFICATIVA anexa, tendo 
em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos da técnica 
legislativa.

 

 
 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 333/2025

Nos termos dos artigos 175, inciso II, e 180, inciso II, do Regimento Interno, apresenta-se

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 333/2025, nos seguintes termos:

“Art. 1º Altera o Art 1º passando a ter a seguinte redação: 

Os familiares e cuidadores de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) poderão, mediante avaliação técnica 
e conforme a disponibilidade da Secretaria de Estado da Educação (SEED) receber treinamento contínuo e 
especializado, oferecido pelo Poder Executivo, em parceria com os municípios, entidades privadas, universidades e 
centros de pesquisa especializados, com o objetivo de capacitá- los para o acompanhamento no dia a dia e para o 
desenvolvimento de habilidades terapêuticas complementares às intervenções profissionais nas áreas de saúde, 
educação, assistência social e tecnologias assistiva.

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições.

 
 

Curitiba, 09 de setembro de 2025.
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DEPUTADO ADEMAR TRAIANO 
Presidente

 
 
 

DEPUTADO ALISSON WANDSCHEER 
Relator

DEPUTADO ALISSON WANDSCHEER

Documento assinado eletronicamente em 09/09/2025, às 16:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 790 e o 

código CRC 1D7E5A7E4A4C6CF
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INFORMAÇÃO Nº 5851/2025

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 330/2025, de autoria dos Deputados Marcelo Rangel, Cristina 
Silvestri, Tercílio Turini, Mauro Moraes, Dr. Leônidas, Delegado Tito Barichello, Cloara Pinheiro, Jairo Tamura, 
Batatinha, Ney Leprevost, Mabel Canto, Cobra Repórter e Flávia Francischini, recebeu parecer favorável na Comissão 
de Constituição e Justiça, com emenda. O parecer foi aprovado na reunião do dia 9 de setembro de 2025.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 10 de setembro de 2025.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 10/09/2025, às 11:42, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5851 e o 

código CRC 1E7F5B7A5D1F5FB

1 / 1

52
3

Inserido ao protocolo 24.856.712-0 por: Nayara Luiza de Souza Pignataro em: 20/10/2025 15:59. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 71ad858bdd908a2af5208a886acf2b55.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - DL Nº 2459/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente e da Pessoa com 
Deficiência.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 11/09/2025, às 11:57, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2459 e o 

código CRC 1F7E5D7D5F1A5FE
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PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

REQUERIMENTO Nº 2491/2025

AUTORES:DEPUTADO MARCIO PACHECO, DEPUTADO MARCELO RANGEL

EMENTA: 

REQUER A INCLUSÃO DO DEPUTADO MARCIO PACHECO COMO COAUTOR 

DO PROJETO DE LEI Nº 333/2025 QUE ALTERA E ACRESCENTA 

DISPOSITIVOS À LEI Nº 21.964, DE 30 DE ABRIL DE 2024, QUE INSTITUIU O 

CÓDIGO DA PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DO 

ESTADO DO PARANÁ.
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REQUERIMENTO  Nº 2491/2025

Requer a inclusão do Deputado Marcio Pacheco como coautor do Projeto 
de Lei nº 333/2025 que altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 21.964, de 
30 de abril de 2024, que instituiu o Código da Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista do Estado do Paraná.

 
 

Senhor Presidente,

 
 

Os Deputados que o presente subscrevem, no uso de suas atribuições regimentais, REQUEREM, após ouvido o 
soberano Plenário, a inclusão do Deputado Marcio Pacheco como coautor do Projeto de Lei nº 333/2025 que altera e 
acrescenta dispositivos à Lei nº 21.964, de 30 de abril de 2024, que instituiu o Código da Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista do Estado do Paraná, para aprimorar a política estadual de atendimento à pessoa com TEA e 
assegurar direitos relacionados à saúde, educação, assistência social e inclusão.

 

Curitiba, 11 de setembro de 2025.

 
 
 

MARCELO RANGEL

Deputado Estadual

 
 
 

MARCIO PACHECO

Deputado Estadual

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 10/09/2025, às 15:47, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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DEPUTADO MARCELO RANGEL

Documento assinado eletronicamente em 22/09/2025, às 18:01, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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INFORMAÇÃO Nº 6485/2025

 

 

Informo que houve requerimento solicitando a inclusão do Deputado Marcio Pacheco como coautor 
do Projeto de Lei n° 333/2025, de autoria dos Deputados Marcelo Rangel, Cristina Silvestri, Tercílio Turini, Mauro 
Moraes, Dr. Leônidas, Delegado Tito Barichello, Cloara Pinheiro, Jairo Tamura, Batatinha, Ney Leprevost, Mabel 
Canto, Cobra Repórter e Flávia Francischini, conforme o protocolo de n° 2491/2025, apresentado na Sessão Plenária 
do dia 23 de setembro de 2025.

 

Curitiba, 23 de setembro de 2025.

 

Pedro Dutra Bolfoni 
Mat. 1041289

 

PEDRO DUTRA BOLFONI

Documento assinado eletronicamente em 23/09/2025, às 11:51, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6485 e o 

código CRC 1E7C5A8D6F3D9CB
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DESPACHO - DL Nº 2744/2025

 

Ciente;

Procedam-se às anotações necessárias quanto ao requerimento de coautoria;

Encaminhe-se à Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente e da Pessoa com 
Deficiência.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 29/09/2025, às 15:12, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2744 e o 

código CRC 1E7D5B8A6E3C9CF
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1012/2025

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 333/2025

 
 

AUTORES: DEPUTADO MARCELO RANGEL, DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI, DEPUTADO TERCÍLIO TURINI, 
DEPUTADO MAURO MORAES, DEPUTADO DR. LEÔNIDAS, DEPUTADO DELEGADO TITO BARICHELLO, 
DEPUTADA CLOARA PINHEIRO, DEPUTADO JAIRO TAMURA, DEPUTADO BATATINHA, DEPUTADO NEY 
LEPREVOST, DEPUTADA MABEL CANTO, DEPUTADO COBRA REPÓRTER, DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI, 
DEPUTADO MARCIO PACHECO

 
 

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI Nº 21.964, DE 
30 DE ABRIL DE 2024, QUE INSTITUI O CÓDIGO DA PESSOA 
COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DO ESTADO DO 
PARANÁ, PARA APRIMORAR A POLÍTICA ESTADUAL DE 
ATENDIMENTO À PESSOA COM TEA E ASSEGURAR 
DIREITOS RELACIONADOS À SAÚDE, EDUCAÇÃO, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E INCLUSÃO.

INTRODUÇÃO

 

O Projeto de Lei nº 08/2025, de autoria dos deputados listados acima, possui como objetivo alterar e aprimorar 
dispositivos da Lei nº 21.964, de 30 de abril de 2024, que institui o Código Estadual da Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA) no Estado do Paraná.

Ressalte-se que a Comissão de Constituição e Justiça já emitiu parecer favorável na forma de emenda modificativa, de 
modo que seja garantida a viabilidade da ideia central do Projeto de Lei, bem como a constitucionalidade e legalidade.

 
ANÁLISE

Nos termos do art. 62, III do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná (RIALEP), compete a 
esta Comissão apreciar proposições relacionadas aos interesses e direitos das crianças, dos adolescentes e das 
pessoas com deficiência.

O projeto insere-se adequadamente nessa esfera de competência, ao alterar e acrescentar dispositivos ao Código 
Estadual da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, com o intuito de aprimorar a política estadual de atendimento 
e assegurar os direitos relacionados à saúde, educação, assistência social e inclusão da pessoa com TEA.
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A proposta visa, portanto, reformular o artigo 29, propondo a criação do Projeto Família Co-Terapêutica, um modelo 
colaborativo entre Estado e família, para que transforme os familiares em co-terapeutas.

Ainda, inclui o artigo 29-A, para que seja garantido o apoio técnico e formativo aos municípios, credenciando os 
profissionais especializados.

Além disso, inclui o §3º ao artigo 31, para qualificar o atendimento hospitalar a pessoa com TEA, através de medidas 
como acolhimento sensorial, prioridade em atendimentos específicos, capacitação periódica das equipes 
multiprofissionais e sinalização visual acessível.

Também inclui artigo específico para a criação da figura do auxiliar para cuidados especiais, por meio de 
acompanhamento funcional e assistencial dos estudantes com TEA.

Ademais, altera o artigo 105, I, para ampliar o alcance da Semana Estadual do Incentivo ao Cuidado da Saúde Mental 
e Prevenção ao Suicídio da Pessoa com TEA e seus familiares, por meio de elaboração de cartilhas educativas com 
linguagem acessível. 

Portanto, trata-se de matéria de significativa relevância, contribuindo para o interesse e garantia dos direitos das 
pessoas com TEA, seus familiares e toda a sociedade. 

 
CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente e da Pessoa com Deficiência 
opina pela aprovação do Projeto de Lei nº 333/2025 na forma de emenda modificativa.

 
 

Curitiba, 07 de outubro de 2025.

 
 

DEPUTADO THIAGO BUHRER

RELATOR

 
 

DEPUTADO THIAGO BUHRER

Documento assinado eletronicamente em 07/10/2025, às 16:50, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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INFORMAÇÃO Nº 7149/2025

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 333/2025, de autoria dos Deputados Marcelo Rangel, Cristina 
Silvestri, Tercílio Turini, Mauro Moraes, Dr. Leônidas, Delegado Tito Barichello, Cloara Pinheiro, Jairo Tamura, 
Batatinha, Ney Leprevost, Mabel Canto, Cobra Repórter, Flávia Francischini e Marcio Pacheco, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente e da Pessoa com Deficiência. O parecer foi 
aprovado na reunião do dia 7 de outubro de 2025.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça, com emenda; e 

- Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente e da Pessoa com Deficiência.

 

Curitiba, 8 de outubro de 2025.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 08/10/2025, às 10:39, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7149 e o 

código CRC 1D7A5A9F9B3C0BB
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DESPACHO - DL Nº 3009/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Saúde Pública.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 09/10/2025, às 10:07, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3009 e o 

código CRC 1A7A5E9C9F3B0DB
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DIRETORIA GERAL

Protocolo: 24.856.712-0

Assunto:
Solicitar  seus  préstimos,  no  sentido  de  elaborar  e  nos
encaminhar  o  parecer  técnico  do  Projeto  de  Lei  no
333/2025,  conforme  parecer  em  baixa  em  diligência.
TERCILIO LUIZ TURINIInteressado:
20/10/2025 18:47Data:

À DAV:

1. Trata-se do Ofício nº 10/2025, encaminhado pelo Deputado Tercílio
Turini, Presidente da Comissão de Saúde da Assembleia Legislativa do Estado do
Paraná, que solicita a elaboração de parecer técnico referente ao Projeto de Lei
nº 333/2025, conforme diligência determinada pela referida Comissão;

2.  Diante  do  exposto,  encaminhe-se  à  área  técnica  competente  para
análise e elaboração do parecer solicitado, de modo a subsidiar o Gabinete do
Senhor Secretário nas devidas tratativas junto à Comissão de Saúde.

Atenciosamente,

Dr. César Augusto Neves Luiz
(César Neves)
Diretor Geral

DESPACHO
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Assunto:  Solicitar  seus préstimos, no sentido de elaborar e nos encaminhar o
parecer técnico do Projeto de Lei no 333/2025,  conforme parecer em baixa em
diligência.
Protocolo: 24.856.712-0
Data: 23/10/2025

DESPACHO

1. Trata-se  Projeto  de  Lei Ordinária  nº  333/2025  que  altera  e  acrescenta
dispositivos à Lei nº 21.964, de 30 de abril de 2024, que instituiu o Código da
Pessoa  com  Transtorno  do  Espectro  Autista  do  Estado  do  Paraná,  para
aprimorar a política estadual de atendimento à pessoa com TEA e assegurar
direitos relacionados à saúde, educação, assistência social e inclusão;

2. Com relação a proposta de alteração referente ao Art. 29, no qual consta a
atual redação no Código da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista do
Estado do Paraná:

"Art. 29. Assegura aos familiares e cuidadores, a oferta de treinamento para os
mesmos como parte integrante do Projeto Terapêutico Singular, independente
da  intervenção  comportamental  utilizada  pelo  profissional.
Parágrafo único. As mães de crianças com TEA têm direito à prioridade para
atendimento psicossocial no âmbito do Sistema Único de Saúde, respeitadas
as demais legislações pertinentes". 

Sendo a proposta de nova redação voltada a "projeto  família coterapêutica".
Informamos que esta,  restringe as possibilidades de treinamento, interferindo
diretamente na autonomia e no trabalho do profissional. Além disto, conforme
Recomendações e Orientações para o Diagnóstico, Investigação e Abordagem
Terapêutica  do  Transtorno  do  Espectro  Autista  publicado  pela  Sociedade
Brasileira de Neurologia infantil (disponível em: https://sbni.org.br/recomendacoes-e-orientacoes-para-

o-diagnostico-investigacao-e-abordagem-terapeutica-do-transtorno-do-espectro-autista/),  há  evidência  para
28  (vinte  e  oito)  práticas  para  abordagem  terapêutica  do  TEA,  todas  elas
envolvendo  intervenção  comportamental.  Desta  forma,  a  partir  das
intervenções comportamentais, o profissional ofertará, com base em evidência
científica,  o  treinamento  e  orientação  parental  (pais  e/ou  cuidadores
responsáveis  pela  pessoa  com  TEA)  respeitando  a  singularidade  de  cada
pessoa;

3. Quanto  a  proposição  do  Art.  2°,  informamos  que  as  ações  de  Educação
Permanente e ação conjunta entre Estado, município,  consórcios, instituições
de  ensino  superior,  fundações,  associações  e  outras  instituições já  estão
previstas no arcabouço legal do SUS, e em diversos artigos da Lei Estadual nº
21.964, de 30 de abril de 2024, destacando-se o Art. 31. e Art. 32. do Código;

4. Já na proposta prevista para o Art. 3° que acrescenta o § 3º ao art. 31 da Lei nº
21.964 de 2024, informamos que este já encontra-se contemplado no Art. 40 §
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2º do Código da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista do Estado do
Paraná;

5. Tendo isto posto, esta Divisão de Saúde se manifesta desfavorável ao Projeto
de Lei Ordinária nº 333/2025;

6. Considerando que o Art. 4° e Art. 5°, e, “Art. 1º Altera o Art 1º (folha 50mov3)
envolvem  a  Secretaria  de  Estado  da  Educação  (SEED),  sugerimos  o
encaminhamento  do  e-protocolo  à  SEED para  ciência  e  manifestação  que
julgarem necessárias; 

7. À COAS/DAV para ciência e encaminhamentos.

 
Assinado eletronicamente 

Débora Guelfi
Chefe da DVPcD/COAS/DAV/SESA 

1. Ciente;
2. De acordo;
3. À DAV para ciência e demais encaminhamentos.

Assinado eletronicamente
Aline Jarschel de Oliveira

Coordenadora COAS/DAV/SESA

1. Ciente;
2. De acordo;
3. A DG/SESA para ciência e providências, com envio do e-protocolo à SEED para
ciência e manifestação.

Assinado eletronicamente 
Maria Goretti David Lopes 

Diretora de Atenção e Vigilância em Saúde
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1233/2025

PARECER DE COMISSÃO

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 333/2025 

AUTORES: Marcelo Rangel, Cristina Silvestri, Tercílio Turini, Mauro Moraes, Dr. Leônidas, 
Delegado Tito Barichello, Cloara Pinheiro, Jairo Tamura, Batatinha, Ney Leprevost, Mabel Canto, 
Cobra Repórter, Flávia Francischini e Marcio Pacheco 
 

EMENTA: Altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 21.964, de 
30 de abril de 2024, que institui o Código da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista do Estado do Paraná, para 
aprimorar a política estadual de atendimento à pessoa com 
TEA e assegurar direitos relacionados à saúde, educação, 
assistência social e inclusão

 
1. RELATÓRIO

Trata-se de analisar o Projeto de Lei nº 333/2025, Vem a esta Comissão de Saúde Pública, para 
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei nº 333/2025, de autoria dos Deputados Marcelo 
Rangel, Cristina Silvestri, Tercílio Turini, Mauro Moraes, Dr. Leônidas, Delegado Tito Barichello, 
Cloara Pinheiro, Jairo Tamura, Batatinha, Ney Leprevost, Mabel Canto, Cobra Repórter, Flávia 
Francischini e Marcio Pacheco.

A proposição tem por finalidade alterar e acrescentar dispositivos à Lei nº 21.964, de 30 de abril 
de 2024, que institui o Código Estadual da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA), e 
objetiva aprimorar a política estadual de atendimento à pessoa com TEA, bem como assegurar 
direitos relacionados à saúde, educação, assistência social e inclusão.

O PL foi apresentado na Sessão Ordinária de 19 de maio de 2025, sendo autuado e, na 
sequência, encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), que emitiu parecer 
favorável com emenda em 09 de setembro de 2025 (Informação nº 5851/2025).

Ato contínuo, o pleito foi remetido à Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente 
e da Pessoa com Deficiência, por meio do Despacho DL nº 2459/2025, em 11 de setembro de 
2025.

Posteriormente, foi incluído o nome do Deputado Marcio Pacheco como coautor, nos termos do 
Requerimento nº 2491/2025 (Informação nº 6485/2025 e Despacho DL nº 2744/2025).

Concluídas essas etapas, os autos foram encaminhados a esta Comissão de Saúde Pública, 
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para análise e parecer.

Por seu turno, esta Comissão de Saúde Pública esta Comissão de Saúde Pública promoveu 
baixa em diligência do PL, junto às Secretarias de Estado da Saúde (SESA) e da Educação 
(SEED), por meio dos Ofícios nº 10/2025 e nº 11/2025,ambos de 20 de outubro de 2025, 
protocolados sob os números 24.856.712-0 (SESA) e 24.856.591-8 (SEED), respectivamente.

O objetivo das diligências foi obter subsídios técnicos e operacionais que permitissem a esta 
Comissão avaliar com maior precisão a viabilidade, adequação e impactos das alterações 
propostas ao Código Estadual da Pessoa com TEA.

1.2 Manifestação da Secretaria de Estado da Educação (SEED)

A Secretaria de Estado da Educação (SEED), destinatária do Ofício nº 11/2025, protocolado sob 
o número 24.856.591-8, não apresentou resposta formal até a data da elaboração deste parecer 
complementar.

Diante da ausência de manifestação da Pasta, este Relator entende que a aprovação do projeto 
deve ser condicionada à ampla discussão em Plenário, assegurando oportunidade para que a 
pasta se manifeste formalmente antes da votação final, ou que o Poder Executivo promova os 
esclarecimentos necessários por ocasião da sanção e regulamentação da lei.

1.3 Manifestação da Secretaria de Estado da Saúde (SESA)

A Secretaria de Estado da Saúde (SESA), por seu turno, exarou parecer técnico em resposta à 
diligência encaminhada. A manifestação, embora reconheça a importância geral da política de 
atendimento às pessoas com TEA, expressa posição crítica e reservada em relação à redação 
proposta do artigo 29.

A preocupação reside no fato de que a proposta de criação do Projeto Família Co-Terapêutica, tal 
como redigida, pode restringir as possibilidades de treinamento de familiares e cuidadores, 
interferindo diretamente na autonomia e na liberdade clínica do profissional responsável pelo 
acompanhamento da pessoa com TEA.

Foram citadas Recomendações e Orientações para o Diagnóstico, Investigação e Abordagem 
Terapêutica do Transtorno do Espectro Autista, publicadas pela Sociedade Brasileira de 
Neurologia Infantil (SBNI), as quais descrevem 28 (vinte e oito) práticas distintas para abordagem 
terapêutica do TEA, todas elas envolvendo intervenção comportamental baseada em evidências 
científicas.

Pontuou que é imprescindível que o profissional mantenha autonomia clínica e discricionariedade 
para definir, conforme a singularidade de cada paciente e segundo a melhor evidência científica 
disponível, o conteúdo específico do treinamento e orientação parental a ser ofertado. 

Asseverou que a imposição legal de um modelo normativo único (Projeto Família Co-Terapêutica, 
tal como proposto) pode limitar indevidamente as práticas reconhecidas e prejudicar a 
qualidade da intervenção ao não permitir que o profissional adapte as orientações conforme a 
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singularidade do quadro clínico de cada família.

Conclui pela manutenção da redação vigente do artigo 29, que prevê "treinamento para familiares 
e cuidadores como parte integrante do Projeto Terapêutico Singular, independentemente da 
intervenção comportamental utilizada pelo profissional", em vez da substituição por um modelo 
normativo restritivo.

1.4 Conteúdo da Proposição

Como dito, o Projeto de Lei em apreço propõe modificações à Lei nº 21.964/2024, que institui o 
Código da Pessoa com TEA do Estado do Paraná, nos seguintes termos centrais:

a) Reformulação do artigo 29, instituindo o Projeto Família Co-Terapêutica, voltado à capacitação 
de familiares e cuidadores de pessoas com TEA, de modo que atuem como colaboradores ativos 
no processo terapêutico, complementando as intervenções profissionais nas áreas de saúde, 
educação e assistência social. O projeto prevê cursos, oficinas, sessões de orientação baseadas 
em evidências científicas, acompanhamento personalizado, capacitação sobre tecnologias 
assistivas e estruturação de espaços de treinamento em unidades de saúde e centros de 
referência.

O §3º acrescido ao artigo 29 assegura prioridade no atendimento psicossocial às mães de 
crianças com TEA, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

b) Inclusão do artigo 29-A, que autoriza o Estado do Paraná a promover apoio técnico, 
institucional e formativo aos municípios para ampliação e qualificação da rede de atendimento às 
pessoas com TEA, abrangendo a elaboração de diretrizes técnicas, capacitação de profissionais, 
articulação intermunicipal e incentivo à criação de cadastros de profissionais especializados.

c) Acréscimo do §3º ao artigo 31, dispondo sobre medidas específicas de atendimento hospitalar 
especializado à pessoa com TEA, tais como implantação de salas de acolhimento sensorial, 
capacitação das equipes multiprofissionais, sinalização visual acessível e priorização do 
atendimento em situações de crise sensorial ou de autorregulação.

d) Inclusão do artigo 54-A, criando o Auxiliar para Cuidados Especiais, profissional não 
pedagógico destinado a oferecer suporte funcional ao estudante com TEA durante o período 
escolar, auxiliando em alimentação, locomoção, regulação emocional e bem-estar, em atuação 
complementar ao Professor de Apoio Educacional Especializado (PrAEE).

e) Alteração do inciso I do artigo 105, ampliando o escopo da Semana Estadual de Incentivo ao 
Cuidado da Saúde Mental e Prevenção do Suicídio da Pessoa com TEA e seus familiares 
(Semana Amy Lee), com a inclusão de campanhas educativas, cartilhas informativas, palestras e 
capacitações, parcerias institucionais para prevenção ao bullying e ampla divulgação por canais 
oficiais de comunicação.

II – ANÁLISE E MÉRITO

2.1 Relevância para as Políticas Públicas de Saúde
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O Transtorno do Espectro Autista (TEA) é uma condição do neurodesenvolvimento que afeta 
comunicação, interação social e comportamento, exigindo abordagem multiprofissional, contínua 
e integrada.

O Projeto Família Co-Terapêutica, apresentado no artigo 29, representa avanço significativo na 
política de atenção à saúde da pessoa com TEA, ao reconhecer o papel essencial da família no 
processo terapêutico. O envolvimento familiar amplia a efetividade das intervenções e fortalece 
os vínculos afetivos, garantindo maior aderência ao tratamento e melhor qualidade de vida.

O §3º do artigo 29, que assegura prioridade de atendimento psicossocial às mães de crianças 
com TEA no SUS, responde a uma demanda sensível, considerando-se os elevados índices de 
sobrecarga emocional, estresse e ansiedade observados nesse público.

Contudo, salutar atentar-se à manifestação técnica da SESA, que, embora reconheça o valor das 
políticas inclusivas, aponta para a necessidade de cuidado com a redação do artigo 29 do PL. 

A preocupação central refere-se ao potencial de restrição normativa da autonomia clínica do 
profissional no contexto do treinamento parental.

Conforme informação oficial da SESA (Protocolo 24.856.712-0), o modelo atual do Código 
Estadual (redação atual do art. 29) prevê oferta de treinamento "como parte integrante do Projeto 
Terapêutico Singular, independentemente da intervenção comportamental utilizada pelo 
profissional", permitindo flexibilidade e adaptação clínica. A proposta do novo artigo 29 (Projeto 
Família Co-Terapêutica), ao descrever especificamente componentes e estrutura, corre o risco de 
cristalizar uma abordagem única , potencialmente prejudicando profissionais que utilizam outras 
metodologias, ainda que fundamentadas em evidências científicas reconhecidas.

A SESA destaca, com fundamento técnico nas recomendações da SBNI, que há 28 práticas 
distintas e baseadas em evidências para abordagem do TEA, todas envolvendo intervenção 
comportamental, mas com variações metodológicas legítimas.

2.3 Humanização do Atendimento Hospitalar

O §3º do artigo 31 introduz medidas inovadoras voltadas à humanização do atendimento 
hospitalar especializado, especialmente no contexto das crises sensoriais e comportamentais. A 
criação de salas de acolhimento sensorial, a capacitação das equipes multiprofissionais e o uso 
de sinalização acessível contribuem para reduzir o sofrimento, melhorar a comunicação e 
assegurar o respeito à dignidade da pessoa com TEA.

2.4 Inclusão Escolar e Apoio Funcional

A criação do Auxiliar para Cuidados Especiais, prevista no artigo 54-A, constitui importante 
medida de inclusão, garantindo suporte funcional diferenciado e complementar ao apoio 
pedagógico. O dispositivo reconhece as particularidades do público com TEA e reforça o 
compromisso do Estado com a educação inclusiva de qualidade, nos termos da Lei Federal nº 
13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).
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2.5 Saúde Mental e Prevenção do Suicídio

A ampliação das ações previstas na Semana Amy Lee (artigo 105, inciso I) reforça a política de 
promoção da saúde mental e prevenção ao suicídio entre pessoas com TEA e seus familiares. As 
campanhas educativas, formações e parcerias institucionais propostas contribuem para o 
enfrentamento do bullying e da discriminação, além de fomentar uma cultura de empatia e 
respeito à diversidade.

2.6 Integralidade e Intersetorialidade

A proposição fortalece, ainda, a articulação entre saúde, educação e assistência social, 
consolidando os princípios da integralidade e da intersetorialidade previstos no Código Estadual 
da Pessoa com TEA. Essa integração é essencial para superar a fragmentação dos serviços e 
garantir uma atenção coordenada e contínua às múltiplas dimensões das necessidades das 
pessoas com autismo e suas famílias.

IV – CONCLUSÃO E VOTO DO RELATOR

Diante do exposto, e considerando:

A manifestação técnica crítica da Secretaria de Estado da Saúde(SESA), ao apontar para riscos 
de restrição de autonomia profissional no artigo 29 na forma proposta;

A ausência de manifestação da Secretaria de Estado da Educação (SEED) sobre o artigo 54-A, 
dispositivo de impacto direto na estrutura e recursos da pasta;

A relevância substancial do projeto para o aprimoramento das políticas públicas de atenção às 
pessoas com TEA no Estado do Paraná;

O alinhamento geral da proposição com princípios constitucionais e legais de inclusão, saúde e 
educação;

A necessidade de qualificar o debate em torno do artigo 29, buscando compatibilizar a intenção 
legítima de fortalecer o papel da família (reconhecida em evidências científicas) com a 
preservação da autonomia clínica e da pluralidade de abordagens metodológicas;

Esta Comissão de Saúde Pública, por entender que o Projeto de Lei nº 333/2025 representa 
avanço substancial na consolidação das políticas públicas de saúde voltadas às pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista no Estado do Paraná, manifesta-se FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 333/2025, sob a ressalva das seguintes 
recomendações: (i) que, antes da votação final, seja assegurada oportunidade de manifestação 
formal da Secretaria de Estado da Educação sobre o artigo 54-A, especialmente quanto à 
viabilidade operacional, orçamentária e de distinção funcional em relação ao PrAEE; (ii) que, na 
apreciação em Plenário, o corpo legislativo promova discussão específica e profunda sobre a 
redação do artigo 29 (Família Co-Terapêutica).

Curitiba, datado e assinado digitalmente
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Bazana 

Deputado Estadual

Relator

DEPUTADO BAZANA

Documento assinado eletronicamente em 05/11/2025, às 14:53, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1233 e o 

código CRC 1C7E6B2B3F6F5FE
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INFORMAÇÃO Nº 8828/2025

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 333/2025, de autoria dos Deputados Marcelo 
Rangel, Cristina Silvestri, Tercilio Turini, Mauro Moraes, Dr. Leônidas, Delegado Tito Barichello, 
Cloara Pinheiro, Jairo Tamura, Batatinha, Ney Leprevost, Mabel Canto, Cobra Repórter, Flávia 
Francischini e Márcio Pacheco, recebeu parecer favorável na Comissão de Saúde Pública. O 
parecer foi aprovado na reunião do dia 11 de novembro de 2025.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em 
condições de prosseguir seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça, com emenda; 

- Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente e da Pessoa com 
Deficiência; e 

- Comissão de Saúde Pública.

 

Curitiba, 12 de novembro de 2025.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 12/11/2025, às 14:27, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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DESPACHO - DL Nº 3734/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 12/11/2025, às 14:35, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3734 e o 

código CRC 1E7E6B2A9B6E8CD
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PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

REQUERIMENTO Nº 577/2026

AUTORES:

DEPUTADO EVANDRO ARAUJO, DEPUTADO MARCELO RANGEL, 

DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI, DEPUTADO TERCÍLIO TURINI, DEPUTADO 

MAURO  MORAES, DEPUTADO DR. LEÔNIDAS, DEPUTADO DELEGADO TITO 

BARICHELLO, DEPUTADA CLOARA PINHEIRO, DEPUTADO JAIRO TAMURA, 

DEPUTADO BATATINHA, DEPUTADO NEY LEPREVOST, DEPUTADA MABEL 

CANTO, DEPUTADO COBRA REPÓRTER, DEPUTADA FLÁVIA 

FRANCISCHINI, DEPUTADO MARCIO PACHECO

EMENTA: 

REQUER A INCLUSÃO DO DEPUTADO EVANDRO ARAÚJO COMO COATOR 

DO PROJETO DE LEI Nº 333/2025 DO DEPUTADO MARCELO RANGEL, DA 

DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI, DO DEPUTADO TERCÍLIO TURINI, DO 

DEPUTADO MAURO MORAES, DO DEPUTADO DR. LEÔNIDAS, DO 

DEPUTADO DELEGADO TITO BARICHELLO, DA DEPUTADA CLOARA 

PINHEIRO, DO DEPUTADO JAIRO TAMURA, DO DEPUTADO BATATINHA, DO 

DEPUTADO NEY LEPREVOST, DA DEPUTADA MABEL CANTO, DO 

DEPUTADO COBRA REPÓRTER, DA DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI E 

DO DEPUTADO MARCIO PACHECO
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REQUERIMENTO  Nº 577/2026

 

Requer a inclusão do Deputado Evandro Araújo como co
autor do Projeto de Lei nº 333/2025, de autoria do 
Deputado Marcelo Rangel, da Deputada Cristina Silvestri, 
do Deputado Tercílio Turini, do Deputado Mauro Moraes, 
do Deputado Dr. Leônidas, do Deputado Delegado Tito 
Barichello, da Deputada Cloara Pinheiro, do Deputado 
Jairo Tamura, do Deputado Batatinha, do Deputado Ney 
Leprevost, da Deputada Mabel Canto, do Deputado 
Cobra Repórter, da Deputada Flávia Francischini e do 
Deputado Marcio Pacheco.    

 

 

Senhor Presidente,

 

O Deputado que o presente subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, REQUER, 
após ouvido o soberano Plenário, a inclusão do Deputado Evandro Araújo como coautor do 
Projeto de Lei nº 333/2025, de autoria do Deputado Marcelo Rangel, da Deputada Cristina 
Silvestri, do Deputado Tercílio Turini, do Deputado Mauro Moraes, do Deputado Dr. Leônidas, do 
Deputado Delegado Tito Barichello, da Deputada Cloara Pinheiro, do Deputado Jairo Tamura, do 
Deputado Batatinha, do Deputado Ney Leprevost, da Deputada Mabel Canto, do Deputado Cobra 
Repórter, da Deputada Flávia Francischini e do Deputado Marcio Pacheco.

  

 

Curitiba, 10 de Março de 2026.

 

Evandro Araújo

Deputado Estadual
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DEPUTADO EVANDRO ARAUJO

Documento assinado eletronicamente em 10/03/2026, às 11:10, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Documento assinado eletronicamente em 10/03/2026, às 11:21, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Documento assinado eletronicamente em 10/03/2026, às 11:29, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO BATATINHA

Documento assinado eletronicamente em 10/03/2026, às 11:29, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO DR. LEÔNIDAS

Documento assinado eletronicamente em 10/03/2026, às 11:31, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO COBRA REPÓRTER

Documento assinado eletronicamente em 10/03/2026, às 11:31, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO MARCELO RANGEL

Documento assinado eletronicamente em 10/03/2026, às 11:34, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO TERCÍLIO TURINI

Documento assinado eletronicamente em 10/03/2026, às 11:38, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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DEPUTADO JAIRO TAMURA

Documento assinado eletronicamente em 10/03/2026, às 11:41, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA MABEL CANTO

Documento assinado eletronicamente em 10/03/2026, às 11:42, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO MAURO  MORAES

Documento assinado eletronicamente em 10/03/2026, às 11:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA CLOARA PINHEIRO

Documento assinado eletronicamente em 10/03/2026, às 11:46, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 10/03/2026, às 12:01, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO NEY LEPREVOST

Documento assinado eletronicamente em 10/03/2026, às 12:13, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO DELEGADO TITO BARICHELLO

Documento assinado eletronicamente em 10/03/2026, às 13:05, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 577 e o 

código CRC 1E7F7A3F1E5A1EB
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INFORMAÇÃO Nº 1781/2026

 

 

 

Informo que houve requerimento solicitando a inclusão do Deputado Evandro 
Araújo como coautor do Projeto de Lei nº 333/2025, de autoria do Deputado Marcelo Rangel, da 
Deputada Cristina Silvestri, do Deputado Tercílio Turini, do Deputado Mauro Moraes, do 
Deputado Dr. Leônidas, do Deputado Delegado Tito Barichello, da Deputada Cloara Pinheiro, do 
Deputado Jairo Tamura, do Deputado Batatinha, do Deputado Ney Leprevost, da Deputada 
Mabel Canto, do Deputado Cobra Repórter, da Deputada Flávia Francischini e do Deputado 
Marcio Pacheco, conforme o protocolo de nº 577/2026, apresentado na Sessão Plenária do dia 
10 de março de 2026.

 

Curitiba, 10 de março de 2026.

 

Pedro Dutra Bolfoni 
Mat. 1041289

 

PEDRO DUTRA BOLFONI

Documento assinado eletronicamente em 10/03/2026, às 13:31, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1781 e o 

código CRC 1A7B7D3D1A6D0CE
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DESPACHO - DL Nº 589/2026

 

Ciente;

Procedam-se às anotações necessárias quanto ao requerimento de coautoria;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 10/03/2026, às 13:40, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 589 e o 

código CRC 1E7D7F3B1E6F0CA

1 / 1



PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

SUBEMENDA DE PLENÁRIO Nº 1/2026

AUTORES:DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

EMENTA: 

SUBEMENDA À EMENDA MODIFICATIVA APRESENTADA AO PROJETO DE 

LEI Nº 333/2025. SUBEMENDA N° 1.
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SUBEMENDA Nº 1/2026

SUBEMENDA À EMENDA MODIFICATIVA APRESENTADA AO PROJETO DE LEI Nº 
333/2025

 

 

Nos termos do art. 175 e art. 177, ambos do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do 
Estado do Paraná, apresenta-se Subemenda à Emenda Modificativa apresentada na CCJ ao 
Projeto de Lei nº 333/2025, que passa a vigorar com a seguinte:

 

Art. 1º Altera o art. 29 da Lei nº 21.964, de 30 de abril de 2024, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

 

Art. 29. Os familiares e cuidadores de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
poderão, mediante avaliação técnica e conforme a disponibilidade da Secretaria de Estado da 
Educação(SEED) receber treinamento contínuo e especializado, oferecido pelo Poder Executivo, 
em parceria com os municípios, entidades privadas, universidades e centros de pesquisa 
especializados, com o objetivo de capacitá-los para o acompanhamento no dia a dia e para o 
desenvolvimento de habilidades terapêuticas complementares às intervenções profissionais nas 
áreas de saúde, educação, assistência social e tecnologias assistivas.

§ 1º O treinamento previsto neste artigo visa instituir o Projeto Família Co-Terapêutica, que 
conterá:

I - cursos, palestras e oficinas práticas voltadas à capacitação de familiares e cuidadores de 
pessoas com TEA, com foco em abordagens para cada fase da vida da pessoa com TEA (infantil, 
juvenil, adulta e idosa);

II - sessões de orientação com base em evidências científicas sobre intervenções terapêuticas 
adequadas ao TEA, considerando as peculiaridades e desafios de cada faixa etária;

III - acompanhamento contínuo e personalizado para garantir a implementação das estratégias 
terapêuticas e educacionais no cotidiano das famílias, com suporte psicossocial para os 
cuidadores;

IV - inclusão de capacitação sobre o uso de tecnologias assistivas e recursos digitais que possam 
apoiar no desenvolvimento e no aprendizado da pessoa com TEA, facilitando a integração social 
e educacional;
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V - ações de monitoramento e avaliação contínua do impacto do projeto, com o objetivo de 
ajustar as ações conforme as necessidades das famílias e dos cuidadores, garantindo a eficácia 
das intervenções.

VI – estruturação de salas de treinamento em unidades de saúde, centros de referência ou 
espaços comunitários, com ambiente adequado e recursos didáticos voltados à capacitação 
prática de familiares e cuidadores que convivem com pessoas com TEA.

§ 2º O Projeto Família Co-Terapêutica será monitorado e avaliado periodicamente por uma 
comissão de especialistas e representantes das famílias, para garantir a atualização das práticas 
e a incorporação de novas abordagens baseadas em evidências científicas.

§ 3º As mães de crianças com TEA têm direito à prioridade para atendimento psicossocial no 
âmbito do Sistema Único de Saúde, respeitadas as demais legislações pertinentes.

 

Art. 2° Permanecem inalteradas as demais disposições.

 

 

JUSTIFICATIVA

A presente alteração proposta se dá meramente para fins de adequar a redação à melhor técnica 
legislativa, suprindo também vícios e corrigindo questões ortográficas do texto. 

Ante o exposto, faz-se necessária então a alteração proposta.

 

Curitiba, 16 de março de 2026.

 
 
 

HUSSEIN BAKRI

DEPUTADO ESTADUAL
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DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Documento assinado eletronicamente em 16/03/2026, às 10:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO BATATINHA

Documento assinado eletronicamente em 16/03/2026, às 10:37, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO GILSON DE SOUZA

Documento assinado eletronicamente em 16/03/2026, às 10:43, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Documento assinado eletronicamente em 16/03/2026, às 10:54, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO COBRA REPÓRTER

Documento assinado eletronicamente em 16/03/2026, às 10:55, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO DR. LEÔNIDAS

Documento assinado eletronicamente em 16/03/2026, às 11:21, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO MARCELO RANGEL

Documento assinado eletronicamente em 16/03/2026, às 11:25, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA CLOARA PINHEIRO

Documento assinado eletronicamente em 16/03/2026, às 11:35, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO ALEXANDRE AMARO

Documento assinado eletronicamente em 16/03/2026, às 11:43, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Documento assinado eletronicamente em 16/03/2026, às 11:55, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO MOACYR FADEL 

Documento assinado eletronicamente em 16/03/2026, às 13:26, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO BAZANA

Documento assinado eletronicamente em 17/03/2026, às 10:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1 e o código 

CRC 1C7C7C3A6D6E7EC
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INFORMAÇÃO Nº 2156/2026

 

Informa-se que o Projeto de Lei n° 333/2025, de autoria do Deputado Marcelo 
Rangel, da Deputada Cristina Silvestri, do Deputado Tercílio Turini, do Deputado Mauro Moraes, 
do Deputado Dr. Leônidas, do Deputado Delegado Tito Barichello, da Deputada Cloara Pinheiro, 
do Deputado Jairo Tamura, do Deputado Batatinha, do Deputado Ney Leprevost, da Deputada 
Mabel Canto, do Deputado Cobra Repórter, da Deputada Flávia Francischini, do Deputado 
Marcio Pacheco e do Deputado Evandro Araújo, recebeu Subemenda de Plenário sob n° 1 
(protocolo n° 1/2025 - DAP), na Sessão Ordinária do dia 16 de março de 2026. 

A presente subemenda deverá ser encaminhada à Diretoria Legislativa para ser 
apensada ao projeto e, posteriormente, à Comissão de Constituição e Justiça para análise.

 

Curitiba, 10 de março de 2026.

 

Rafael Cardoso    
Coordenador de Apoio à Mesa 

Matrícula nº 3024535 
assinado eletronicamente

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 16/03/2026, às 14:19, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2156 e o 

código CRC 1C7A7D3A6E8A1DF
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DESPACHO - DAP Nº 338/2026

 

 

 

 

 

Ciente; 

Encaminhe-se à Diretoria Legislativa.

 

 

Isabel Arruda Quadros    
Diretora de Assistência ao Plenário 

ISABEL ARRUDA QUADROS DA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 16/03/2026, às 15:21, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 338 e o 

código CRC 1A7D7F3B6B8E1EF
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INFORMAÇÃO Nº 2233/2026

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 333/2025, de autoria dos Deputados Marcelo 
Rangel, Cristina Silvestri, Tercilio Turini, Mauro Moraes, Dr. Leônidas, Delegado Tito Barichello, 
Cloara Pinheiro, Jairo Tamura, Batatinha, Ney Leprevost, Mabel Canto, Cobra Repórter, Flávia 
Francischini, Márcio Pacheco e Evandro Araújo, recebeu subemenda na Sessão Plenária do dia 
16 de março de 2026.

 

Curitiba, 17 de março de 2026.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 17/03/2026, às 10:11, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2233 e o 

código CRC 1A7F7C3E7C5D3CF
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DESPACHO - DL Nº 743/2026

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça para apreciação da 
subemenda de plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 20/03/2026, às 14:34, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 743 e o 

código CRC 1F7D7F3B7F5F3EC
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